
 

 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria da Presidência

PORTARIA 129/2025
 

PORTARIA Nº 129/2025  
 
 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas

 atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 243/2024, que designou o Juiz Convocado José Mateus Alexandre Romano para

 integrar a Egrégia Seção Especializada em Dissídios Individuais – SEDI II,  em caráter temporário, em razão do afastamento por mais de trinta
dias do Desembargador do Trabalho Marcos Pinto da Cruz;   

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 75/2025, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

 DEJT do dia 05 de fevereiro de 2025, que o desvinculou, temporariamente, até que sobrevenha decisão definitiva no processo em que figura
como parte o Desembargador Marcos Pinto da Cruz, da composição da Egrégia Seção Especializada em Dissídios Individuais – SEDI II deste
Tribunal;

CONSIDERANDO que não houve o preenchimento da vaga para composição da Egrégia Seção Especializada em Dissídios
Individuais – SEDI II, em decorrência da desvinculação provisória do Desembargador Marcos Pinto da Cruz (PROAD nº 2362/2025); e

 
CONSIDERANDO o que estabelece o parágrafo 2º do artigo 78 do Regimento Interno, 
  

 
  

RESOLVE:  
 
I – MANTER a designação do Juiz Convocado JOSÉ MATEUS ALEXANDRE ROMANO para integrar, em

 caráter temporário, a Egrégia Seção Especializada em Dissídios Individuais – SEDI II, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.  
 
II – ALTERAR a motivação da designação do Juiz Convocado JOSÉ MATEUS ALEXANDRE ROMANO para integrar, em

caráter temporário, a Egrégia Seção Especializada em Dissídios Individuais – SEDI II, em vaga decorrente da
 desvinculação provisória do Desembargador Marcos Pinto da Cruz.  

 
III -  Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia  03.03.2025.  
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          Rio de Janeiro, 11 de março de 2025.  
  

(documento assinado digitalmente)  
ROQUE LUCARELLI DATTOLI  

Desembargador Presidente do Tribunal  
Regional do Trabalho da 1ª Região  

PORTARIA Nº 131/2025
  

 
 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e

regimentais,
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 287/2023, que designou os integrantes da Comissão de Atenção Prioritária ao 1º Grau de

Jurisdição;
 
CONSIDERANDO o Ofício pelo qual a Exma. Juíza do Trabalho Rebeca Cruz Queiroz, Presidente em exercício da Associação

dos Juízes do Trabalho (AJUTRA), solicita atualização dos novos representantes em diversos colegiados temáticos; e
 
CONSIDERANDO o contido nos autos do PROAD nº 3930/2025,
 
RESOLVE:

 
I – ALTERAR, em parte, a Portaria nº 287/2023, em seu item II, que passa a ter a seguinte redação:
 
“II – Fica assegurada a participação da Juíza do Trabalho Karime Loureiro Simão, representante da Associação dos

Magistrados da Justiça do Trabalho da 1ª Região - AMATRA -1, sendo sua suplente a Juíza do Trabalho Lila Carolina M. P. Igrejas Lopes; a
Juíza do Trabalho Maise Lopes Salimen, representante da Associação dos Juízes do Trabalho - AJUTRA, sendo sua suplente a Juíza do
Trabalho Juliana Mattoso; do servidor Guilherme da Silva Junior, representante da Associação dos Servidores da Justiça do Trabalho da 1ª
Região - ASJT-RIO; do servidor Vinícius Lisboa da Costa, representante da Associação de Diretores e Chefes de Secretaria da Justiça do
Trabalho da Primeira Região – ADICS; e do servidor Ricardo Quiroga Vinhas, representante do Sindicato dos Servidores das Justiças Federais
no Estado do Rio de Janeiro - SISEJUFE, no Comitê de que trata a presente Portaria, sem direito a voto, nos termos do § 7º do artigo 5º da
Resolução nº 194, de 26 de maio de 2014, alterada pela Resolução nº 283, de 28 de agosto de 2019, ambas do Conselho Nacional de Justiça.”
(NR)
 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2025.
 

 
(documento assinado digitalmente)

ROQUE LUCARELLI DATTOLI
Desembargador Presidente do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região
 

PORTARIA 125/2025
 

PORTARIA Nº 125/2025  
   
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas
 atribuições legais e regimentais,  

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 310/2023, que dispõe sobre a composição do Subcomitê Regional do PROAD-

OUV;  
 
CONSIDERANDO as solicitações do Diretor Geral e do Diretor da Secretaria Geral Judiciária para que sejam

 alterados seus representantes na composição do Subcomitê Regional do PROAD-OUV; e  
 

CONSIDERANDO o contido nos autos do PROAD nº 4538/2023
,   

 
RESOLVE:  

 
I - ALTERAR, em parte, a Portaria nº 310, de 31 de outubro de 2023 (publicada no DEJT em 31/10/2023), em

 seu item I, alíneas “a” e “c”, e item II, alínea “c”, que passam a vigorar com a seguinte redação:  
 

“I - .............................................................................:
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a) ROTERDAM HOLANDA CAVALCANTE JUNIOR (Diretoria Geral); (NR)  

(...)  
b) JOSÉ FELIPE SOUZA DA SILVA 

 (Secretaria-Geral Judiciária - SGJ); (NR)  
(...)  

 
II -................................................................................  

 
c) ELIZABETH FAUSTINO DA SILVA

(Secretaria Geral Judiciária) (NR)”  
 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  

 
  
              

Rio de Janeiro, 10 de março de 2025.  
 
 
 

(Documento assinado digitalmente)  
ROQUE LUCARELLI DATTOLI  

                             Desembargador Presidente do Tribunal  
                              Regional do Trabalho da 1ª Região  

 
 

PORTARIA Nº 126/2025
  

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e

regimentais,
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 36/2024, que designou os integrantes do Subcomitê de Prevenção e Combate à Violência

Laboral, ao Assédio Moral, ao Assédio Sexual e a Todas as Formas de Discriminação no 1º Grau do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região;
 
CONSIDERANDO o Ofício pelo qual a Exma. Juíza do Trabalho Rebeca Cruz Queiroz, Presidente em exercício da Associação

dos Juízes do Trabalho (AJUTRA), solicita atualização dos novos representantes em diversos colegiados temáticos; e
 
CONSIDERANDO o contido nos autos do PROAD nº 3930/2025,
 
RESOLVE:

 
I – ALTERAR, em parte, a Portaria nº 36/2024, em seu item I, alínea “c”, que passa a ter a seguinte redação:
 
I – ............................................................................................................. 
“c) Juíza do Trabalho DANIELA HALINE BANNAK, indicada pela Associação dos Juízes do Trabalho – AJUTRA;”(NR)
 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2025.
 
 

 
(documento assinado digitalmente)

ROQUE LUCARELLI DATTOLI
Desembargador Presidente do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região
 

 

PORTARIA 127/2025
                                                                           PORTARIA Nº 127/2025

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas

 atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 204/2023, que designou os integrantes do Subcomitê de Atenção Integral à

 Saúde do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região;  
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CONSIDERANDO o Ofício pelo qual a Exma. Juíza do Trabalho Rebeca Cruz Queiroz, Presidente em exercício da Associação
dos Juízes do Trabalho (AJUTRA), solicita atualização dos novos representantes em diversos colegiados temáticos; e  

 
CONSIDERANDO o contido nos autos do PROAD nº 3930/2025,  

              
RESOLVE:  
 
I - ALTERAR, em parte, a Portaria nº 204/2023, no item III, que passa a vigorar com a seguinte redaçã

o:  
 

“I – A Juíza do Trabalho VERENA MUNÕZ LIMA participará do Subcomitê de Atenção Integral à Saúde do Tribunal Regional
do Trabalho da Primeira Região, como representante da AJUTRA – Associação dos Juízes do Trabalho, sem direito a voto” (NR)

  
 

II –Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2025.  
 

 
(documento assinado digitalmente)  

ROQUE LUCARELLI DATTOLI  
Desembargador Presidente do Tribunal  

                                                                     Regional do Trabalho da 1ª Região 
 

CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Atas da Corregedoria

Correições Ordinárias
 Atas das Correições Ordinárias

 

Portaria

Portaria da Corregedoria

PORTARIA CR N. 140, 11 de março de 2025
 

Portaria SCR N. 140/2025, de 11 de março de 2025  
 
O Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
RESOLVE 
 
1 - Retificar a Portaria SCR N. 134/2025 do Exmo. Juiz do Trabalho Substituto HELDER IURI DIAS QUEIROZ TEIXEIRA onde se lê "...de
01/03/2025 a 09/03/2025...", leia-se "...de 01/03/2025 a 06/03/2025...". 
 
2 - Retificar a Portaria SCR N. 136/2025 do Exmo. Juiz do Trabalho Substituto HELDER IURI DIAS QUEIROZ TEIXEIRA onde se lê "...de
12/03/2025 a 13/04/2025...", leia-se "...de 07/03/2025 a 13/04/2025...". 

 
 

ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA
Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 
DIRETORIA-GERAL

Portaria

Portaria - Diretoria Geral

Portaria 85/2025
PORTARIA Nº 85/2025

 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e
considerando as disposições do Ato nº 61, de 2 de junho de 2022,
 
RESOLVE:
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 Art. 1º Relativamente ao Processo nº 3185/2025, autuado para contratação de profissional de ensino para atuar em ação educacional promovida
pela EJUD1, assim definida pela Resolução Administrativa nº 27/2022 do TRT/1ª Região: “Curso: Gênero, Trabalho e Cuidado: Reflexões para a
Prática Judicial”, realizar os seguintes procedimentos:
 
I - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na Equipe de Planejamento da Contratação:
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Rio de Janeiro, 10 de março de 2025.
 

JOSÉ MARCIO DA SILVA ALMEIDA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 84/2025
PORTARIA Nº 84/2025

 
 
 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
e considerando as disposições do Ato nº 143, de 22 de novembro de 2022, 
 
RESOLVE:
 
 Art. 1º Relativamente ao Processo Anexo de Penalidade (AP) nº 4079/2025, autuado para apuração de infrações administrativas verificadas na
contratação de serviços de condução de veículos da frota oficial do TRT da 1ª Região, realizar o seguinte procedimento:
 
 
I - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na Comissão de Instrução das Penalidades de Impedimento de Licitar e Contratar e
de Declaração de Inidoneidade (CIPIDI):
 
 

 
 
 
II - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na Comissão de Instrução das Penalidades de Impedimento de Licitar e Contratar e
de Declaração de Inidoneidade (CIPIDI), na condição de suplentes:
 
 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Rio de Janeiro, 07 de março de 2025.

 
JOSÉ MARCIO DA SILVA ALMEIDA

   Diretor-Geral
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Nome Código Funcional Descrição do Cargo / Função
Comissionada

Lotação Atuação

Marina Leite Ribeiro 4543-8 Secretária da EJUD1 SEJUD1 Coordenador de Equipe

Letícia Morais França Oliveira 9080-8 Coordenadora                 CEPE Coordenador Substituto de Equipe

Giselle Roxo Martins 7128-5 Coordenadora CGOC Integrante Administrativo

Assis Pereira Lopes Junior 5730-4 Chefe de Divisão DCONT Integrante Administrativo

Nome Código Funcional Descrição do Cargo / Função
Comissionada

Lotação Atuação

Cláudia Livramento Oliveira
Costa

4243-9 Diretor de Secretaria/CJ-3 SML Presidente

Alessandra Silva de Souza 4037-1 Chefe de Divisão/CJ-1 DITRA Membro

Roberto de Oliveira
Fumagalli

5431-3 Assistente-Secretário/FC-5 DIRPC Membro

Nome Código Funcional Descrição do Cargo / Função
Comissionada

Lotação Atuação

Leone Ribeiro Júnior 6161-1 Supervisor/CJ-1 SML Presidente
Suplente

Emilson Gomes 3880-6 Agente de Polícia Judicial DITRA Membro
Suplente

Bruno Pereira de Oliveira 7786-0 Técnico Judiciário DIRPC Membro
Suplente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 225881



 

PORTARIA Nº86/2025
PORTARIA Nº 86/2025

 
 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
e considerando as disposições do Ato nº 156/2019.
RESOLVE:
 Art. 1º Relativamente ao Processo nº 2645/2025, que tem por objeto a “Contratação de profissionais de ensino para atuarem em ação educacional
promovida pela EJUD1, assim definida pela Resolução Administrativa no 27/2022 do TRT/1ª Região”, realizar os seguintes procedimentos:
I - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na equipe de fiscalização:
 

 
 II – Indicar a unidade abaixo para desempenhar as atividades de unidade gestora:
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Rio de Janeiro,10 de março de 2025.

 
JOSÉ MÁRCIO DA SILVA ALMEIDA 

  Diretor-Geral
 

PORTARIA 87/2025
 

PORTARIA Nº 87/2025
 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e
considerando as disposições do Ato nº 61, de 2 de junho de 2022,
 
RESOLVE:
 
 Art. 1º Relativamente ao Processo nº 4175/2025, autuado para a contratação de empresa especializada para operacionalização de pesquisa de
clima organizacional no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, realizar os seguintes procedimentos:
 
I - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na Equipe de Planejamento da Contratação:
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2025.
 

JOSÉ MARCIO DA SILVA ALMEIDA
Diretor-Geral

 
SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Ato

Atos da SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s)

beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do(s) respectivo(s) processo(s) de diária indicado(s) na tabela abaixo
referente ao exercício de 2024. À CFIN para prosseguir:
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Nome Código
Funcional

Descrição do Cargo / Função
Comissionada

Lotação Atuação

Letícia Morais França Oliveira 9080-8 Coordenadora CEPE Fiscal 

Michelle Lerner Melamed Zylbersztajn 8232-5 Coordenadora Substituta/
Assistente Secretário

CEPE Fiscal Suplente

Nome da unidade gestora Secretaria ou unidade requisitante

COORDENADORIA DE ENSINO E PESQUISA - CEPE SECRETARIA DA ESCOLA JUDICIAL 

Nome Código Funcional Descrição do Cargo / Função
Comissionada

Lotação Atuação

Bianca Mendes de Farias 76228 Chefe de Divisão, Nível CJ-1 DDOPE/SGP Coordenador da Equipe

Cristiano Alfradique
Coreixas

146099 Assessor Administrativo FC-3DDOPE/SGP Coordenador Substituto de
Equipe

Sônia Regina de Freitas
Andrade

 
79120

Chefe de Divisão, Nível CJ-1 DICCO/SGP     Integrante Administrativo

Natália de Oliveira Pereira 140651 Assessor Administrativo FC-4DICCO/SGP Integrante Administrativo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 225881



 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2025.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

   Diretora da SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s)

beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do(s) respectivo(s) processo(s) de diária indicado(s) na tabela abaixo
referente ao exercício de 2024. À CFIN para prosseguir:

Rio de Janeiro, 11 de março de 2025.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

                Diretora da SOF
 

DIVISÃO DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS

Portaria

Portaria da Presidência

 
 PORTARIA Nº 221/2025 - SGP

  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e
considerando o Ato nº 69/2011, publicado em 4 de agosto de 2011 e tendo em vista o contido no PROAD nº 3995/2025, resolve:
   I-Designar, por indicação do Juiz Convocado Marcelo Segal, para substituir o Supervisor de Gabinete, CJ-1, do Gabinete do Desembargador
Angelo Galvão Zamorano, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares e na vacância do cargo, a servidora: 
 
    LOTAÇÃO           CARGO                             SUBSTITUTA 
       GDAGZ      Supervisor de Gabinete   Raquel Mendonça da Silva Chakr 
 
    II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.
     Rio de Janeiro, 7 de março de 2025.

ROQUE LUCARELLI DATTOLI
Desembargador Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

 
PORTARIA Nº 226/2025 – SGP

 
     O VICE – PRESIDENTE NO EXERCÍCIO REGIMENTAL DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
 
     Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 08.03.2025, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância relativa ao Processo
PROAD nº 2237/2025 - SGP.
 
     Rio de Janeiro, 10 de março de 2025

 
(ASSINADO DIGITALMENTE) 

LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO 
Desembargador Vice - Presidente no Exercício Regimental da Presidência do 

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região
 

DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL ATIVO

Despacho

Despacho Sec. de Gestão de Pessoas

AVERBAÇÃO PARA FINS DE FÉRIAS
PROCESSO ADMINSTRATIVO TRT/PROAD 3916/2025
INTERESSADO: PEDRO HENRIQUE CAVALCANTI BARBOSA
ASSUNTO: Averbação de tempo de serviço/contribuição
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Nome
Cargo/
Função

Origem Destino Data InicialData Final Motivo
N.º de
Diárias

Nº Processo

Ruth Helena
Soares Maués

Coordenadora - CJ2
Rio de
Janeiro

Vitória 17/03/25 20/03/25

Participar do I Fórum
Nacional dos NUGEPNACs
da Justiça do Trabalho
Representando o TRT 1ª
Região

3,5 4206/25

Nome
Cargo/
Função

Origem Destino Data InicialData Final Motivo
N.º de
Diárias

Nº Processo

Jessé Pires
Brasil

Chefe de Seção - FC5 Nova IguaçuVolta Redonda 07/03/25 09/03/25

Acompanhar o Serviço de
Troca de Cabeamento dos
QDAR e QDAR3 no Fórum
de Volta Redonda pela
Empresa Tekno Engenharia

2,5 4172/25

Código para aferir autenticidade deste caderno: 225881



Em observância à Portaria nº 36/2019 desta Corte, defiro a averbação de 197 (cento e noventa e sete) dias, relativos ao período de 19.07.2024 a
31.01.2025 ao servidor PEDRO HENRIQUE CAVALCANTI BARBOSApara fins de férias, que integrarão o período aquisitivo neste Tribunal
correspondente ao exercício 2025, nos termos do art. 6º, caput e §§ 1º e 3º da Resolução Administrativa nº 27/2016 desta Corte, alterada pela
Resolução Administrativa TRT nº 23/2019, ressaltando-se que já houve fruição de 3 (três) dias atinentes ao referido exercício.
Dê-se ciência ao interessado, via e-mail institucional, de que deverá apresentar Certidão de Tempo de Contribuição e Relação das Bases de
Cálculo de Contribuição emitida pelo TST, documentos imprescindíveis de instrução segundo a Portaria MTP nº 1467/2022, para viabilizar a
averbação do tempo de contribuição sob o prisma do artigo 100 da Lei nº 8.112/90 c/c Ato nº 91/2024-TRT.
À DILPA, para publicação e cadastramento no Sistema SIGEP da averbação de tempo de contribuição para fins de férias. Após à DINFF para
demais providências atinentes.
 

Renata de Azevedo Amancio
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas

 
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

Despacho

Despacho Sec. de Gestão de Pessoas

Concessão de Teletrabalho
A Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no uso de suas atribuições previstas
no ato nº 45/2023, resolve autorizar MARIANNA RIBEIRO CHARRET, TÉCNICO JUDICIÁRIO-ADMINISTRATIVA, a participar do regime de
teletrabalho sob modalidade parcial, na localidade Estado do Rio de Janeiro, a partir da publicação.
  

RENATA DE AZEVEDO AMANCIO 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 

 
  

Concessão de Teletrabalho
O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no uso de suas atribuições previstas no ato nº 45/2023, resolve autorizar
GILSINETE DUARTE DA SILVA, TÉCNICO JUDICIÁRIO-ADMINISTRATIVA, a participar do regime de teletrabalho sob modalidade integral, na
localidade Estado do Rio de Janeiro, a partir da publicação.
  

ROQUE LUCARELLI DATTOLI 
Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região 

 
  

Concessão de Teletrabalho
A Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no uso de suas atribuições previstas
no ato nº 45/2023, resolve autorizar MARCOS DOS SANTOS LIMA, TÉCNICO JUDICIÁRIO-ADMINISTRATIVA, a participar do regime de
teletrabalho sob modalidade parcial, na localidade Estado do Rio de Janeiro, a partir da publicação.
  

RENATA DE AZEVEDO AMANCIO 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 

 
  

Concessão de Teletrabalho
O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no uso de suas atribuições previstas no ato nº 45/2023, resolve autorizar
VALERIA DE ANDRADE MARINHO, ANALISTA JUDICIÁRIO-JUDICIÁRIA, a participar do regime de teletrabalho sob modalidade integral, na
localidade Estado do Rio de Janeiro, a partir da publicação.
  

ROQUE LUCARELLI DATTOLI 
Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região 

 
  

Concessão de Teletrabalho
A Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no uso de suas atribuições previstas
no ato nº 45/2023, resolve autorizar PATRICIA RODRIGUES PARENTE, ANALISTA JUDICIÁRIO-JUDICIÁRIA, a participar do regime de
teletrabalho sob modalidade parcial, na localidade Estado do Rio de Janeiro, a partir da publicação.
  

RENATA DE AZEVEDO AMANCIO 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 

 
  

Concessão de Teletrabalho
O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no uso de suas atribuições previstas no ato nº 45/2023, resolve autorizar
ALINE DIAS FERREIRA, TÉCNICO JUDICIÁRIO-ADMINISTRATIVA, a participar do regime de teletrabalho sob modalidade integral, na localidade
Estado do Rio de Janeiro, a partir da publicação.
  

ROQUE LUCARELLI DATTOLI 
Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região 

 
  

4179/2025 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8
Data da Disponibilização: Terça-feira, 11 de Março de 2025

Código para aferir autenticidade deste caderno: 225881



Concessão de Teletrabalho
A Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no uso de suas atribuições previstas
no ato nº 45/2023, resolve cessar os efeitos da autorização para participar do regime de teletrabalho (parcial) concedida a THIAGO DE OLIVEIRA
SANTANA, TÉCNICO JUDICIÁRIO-ADMINISTRATIVA, a partir da publicação.
  

RENATA DE AZEVEDO AMANCIO 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 

 
  

Portaria

Portaria - Diretoria Geral

PORTARIA Nº 110/2025 - DG
PORTARIA Nº 110/2025 – DG 

 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº
36/2019, e tendo em vista o contido no PROAD nº 4044/2025 e 4162/2025, resolve: 
I- Remover a Técnica Judiciária – Área Administrativa FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS CUNHA do Centro
Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas (NUPEMEC-JT) para lotá-la na Divisão de Gerenciamento Operacional do CEJUSC
(NUPEMEC-JT), a contar de 10 de março de 2025;
II- Remover a Técnica Judiciária – Área Administrativa FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS CUNHA da Divisão de
Gerenciamento Operacional do CEJUSC (NUPEMEC-JT) para lotá-la no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
(NUPEMEC-JT), a partir de 17 de março de 2025.
Rio de Janeiro, 10 de março de 2025.
 

JOSÉ MARCIO DA SILVA ALMEIDA 
Diretor-Geral do 

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Portaria da Presidência

PORTARIA N° 208/2025 - SGP
PORTARIA N° 208/2025 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o contido no PROAD n° 3030/2025, resolve:
I - Exonerar o Analista Judiciário – Área Judiciário JOÃO VICTOR FERNANDES DO NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE do Cargo em Comissão
de Supervisor Jurídico, CJ-1, da Décima Sexta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, do Grupo Direção e Assessoramento Superiores do
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região;
Il - Designar o Analista Judiciário – Área Judiciário JOÃO VICTOR FERNANDES DO NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE, da Décima Sexta Vara
do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, para exercer a função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, do Grupo de funções comissionadas do
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, cuja vacância ocorrerá na data da publicação;
III - Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.
Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2025.

 
 

ROQUE LUCARELLI DATTOLI
Desembargador Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

PORTARIA N° 207/2025 - SGP
PORTARIA N° 207/2025 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o contido no PROAD n° 3030/2025, resolve:
I - Dispensar a Técnica Judiciária – Área Administrativa JULIANA ROCHA DELACIO, da Décima Sexta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, da
função comissionada de Assistente Secretária, FC-5, do Grupo de funções comissionadas do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da Primeira Região, a partir da publicação;
Il - Nomear a Técnica Judiciária – Área Administrativa JULIANA ROCHA DELACIO, da Décima Sexta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ,
para exercer o Cargo em Comissão de Supervisora Jurídica, CJ-1, do Grupo Direção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, cuja vacância ocorrerá na data da publicação;
Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2025.

 
 

ROQUE LUCARELLI DATTOLI
Desembargador Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região
 
 

 
DIVISÃO DE GESTÃO DE DESEMPENHO

Portaria
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Portaria da Presidência

PORTARIA Nº 224/2025
PORTARIA Nº 224/2025 – SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o disposto na Resolução Administrativa nº 47/2023, de 31 de agosto de 2023, publicada no DEJT em 8 de setembro de 2023, que
reestrutura o Programa de Gestão do Desempenho Funcional dos servidores deste Tribunal, resolve:
Conceder PROMOÇÃO à servidora, abaixo indicada, com efeitos financeiros a contar da data mencionada:
TÉCNICO JUD. – ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE B-10 PARA C-11
Data da promoção: 19/2/2025
92940-Luciana Dias Bomfim Bailby
Rio de Janeiro, 10 de março de 2025.
 

ROQUE LUCARELLI DATTOLI
Desembargador Presidente do

 Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 223/2025
PORTARIA Nº 223/2025 – SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o disposto na Resolução Administrativa nº 47/2023, de 31 de agosto de 2023, publicada no DEJT em 8 de setembro de 2023, que
reestrutura o Programa de Gestão do Desempenho Funcional dos servidores deste Tribunal, resolve:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor, abaixo indicado, com efeitos financeiros a contar da data mencionada:
ANALISTA JUD. – AESP (TECNO. INFORMAÇÃO)
CLASSE PADRÃO DE C-11 PARA C-12
Data da progressão: 21/1/2025
92720-Elton Lima da Silva
Rio de Janeiro, 10 de março de 2025.
 

ROQUE LUCARELLI DATTOLI
Desembargador Presidente do

 Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 


QUADRAGÉSIMA NONA VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO 


 
 
 


 Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, 


compareceram à sede da Quadragésima Nova  Vara do Trabalho do Rio de 


Janeiro o Excelentíssimo Senhor ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA, 


Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 


Região, e o Excelentíssimo Senhor GUSTAVO TADEU ALKMIM, 


Desembargador Vice-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 


Primeira Região, acompanhados dos servidores Waldyr Cerqueira Romero de 


Figueiredo, Coordenador de Correição e Inspeção, e Cláudia Regina Richard de 


Miranda, para a Correição Ordinária divulgada pela Portaria nº 6-SCR/2025, 


disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, página 7, em 22 


de janeiro de 2025. O Corregedor Regional e a sua equipe foram recebidos pelo 


Juiz Substituto, no exercício da Titularidade, FILIPE OLMO DE ABREU 


MARCELINO, em virtude do afastamento da Juíza Titular para atuar na AMATRA, 


pela Juíza Titular DANIELA VALLE DA ROCHA MULLER, e pelo Diretor de 


Secretaria Júlio Cesar Oliveira Corrêa. 


Verificado o cumprimento das disposições regimentais, foram iniciados os 


trabalhos às 10h00min. 


 
I – INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
1 – Data de instalação da Vara: 11/12/1992. 
 
2 – Jurisdição Atendida: Município do Rio de Janeiro. 
 
3 – Juiz Titular: A Juíza titular Daniela Valle da Rocha Muller exerce a titularidade 
da Vara desde 07/07/2022. 
 
4 – Residência e permanência na comarca (art.17 da Consolidação dos Provimentos da 


CGJT de 2023 e Resolução Administrativa nº55/2023, do TRT1): A Juíza Titular reside na 
comarca. 
 
5 – Última Correição Ordinária realizada: A última Correição Ordinária na 
unidade foi realizada em 19/02/2024. 
 


Anexo 1 - Correições Ordinárias 49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
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II – CORPO FUNCIONAL:  
 
1 – Juízes que atuaram na Vara nos últimos doze meses (de janeiro a 
dezembro de 2024): 
 


JUIZ TITULAR: 


DANIELA VALLE DA ROCHA MULLER 


Mês 


Outras designações: 


Situação Motivo 


Magistrado 


Janeiro/Fevereiro 


(08/01/2024 a 06/02/2024) 


Filipe Olmo de Abreu Marcelino Titularidade 


Afastamento da 


Titular – Presidência 


de Associação de 


Classe 


Clarissa Souza Polizeli 


(12/01/2024 a 17/01/2024) 
Auxílio exclusivo  


Fevereiro/Março 


(07/02/2024 a 07/03/2024) 
Eduardo Mussi Dietrich Filho Titularidade 


Afastamento da 


Titular – Presidência 


de Associação de 


Classe 


Março/Abril 


(11/03/2024 a 09/04/2024) 


Cassandra Passos de Almeida 


(11/03/2024 a 11/03/2024) 


Eduardo Mussi Dietrich Filho 


Titularidade 


Afastamento da 


Titular – Presidência 


de Associação de 


Classe 


Abril/Maio 


(10/04/2024 a 12/05/2024) 


Eduardo Mussi Dietrich Filho 


(10/04/2024 a 09/05/2024) 


(10/05/2024 a 12/05/2024) 


Titularidade 


Afastamento da 


Titular – Presidência 


de Associação de 


Classe 


Maio/Junho 


(13/05/2024 a 11/06/2024) 


Eduardo Mussi Dietrich Filho 


(13/05/2024 a 22/05/2024) 


Flávia Buaes Rodrigues 


(23/05/2024 a 11/06/2024) 


Titularidade 


Afastamento da 


Titular – Presidência 


de Associação de 


Classe 


Junho/Julho 


(12/06/2024 a 14/07/2024) 


Eduardo Mussi Dietrich Filho 


(12/06/2024 a 11/07/2024) 
Titularidade 


Afastamento da 


Titular – Presidência 


de Associação de 


Classe 


Julho/Agosto 


(15/07/2024 a 13/08/2024) 


Adriana Pinheiro Freitas 


(15/07/2024 a 17/07/2024) 


Anelisa Marcos de Medeiros 


(18/07/2024 a 13/08/2024) 


Titularidade 


Afastamento da 


Titular – Presidência 


de Associação de 


Classe 


Anexo 1 - Correições Ordinárias 49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
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JUIZ TITULAR: 


DANIELA VALLE DA ROCHA MULLER 


Mês 


Outras designações: 


Situação Motivo 


Magistrado 


Agosto/Setembro 


(14/08/2024 a 15/09/2024) 
Filipe Olmo de Abreu Marcelino Titularidade 


Afastamento da 


Titular – Presidência 


de Associação de 


Classe 


Setembro/Outubro 


(16/09/2024 a 15/10/2024) 
Filipe Olmo de Abreu Marcelino Titularidade 


Afastamento da 


Titular – Presidência 


de Associação de 


Classe 


Outubro/Novembro 


(16/10/2024 a 14/11/2024) 


Filipe Olmo de Abreu Marcelino Titularidade 


Afastamento da 


Titular – Presidência 


de Associação de 


Classe 


Nikolai Nowosh Auxílio compartilhado   


Novembro/Dezembro 


(21/11/2024 a 20/12/2024) 


Filipe Olmo de Abreu Marcelino 


(21/11/2024 a 30/11/2024) 


Nikolai Nowosh 


(01/12/2024 a 19/12/2024) 


(20/12/2024 a 20/12/2024) 


Titularidade 


Afastamento da 


Titular – Presidência 


de Associação de 


Classe 


Nikolai Nowosh 


(21/11/2024 a 30/11/2024) 
Auxílio compartilhado   


 
2 – Servidores Lotados na Vara 
 
2.1. Lotação atual: 
 


 Nome do Servidor Função 


1 Júlio Cesar Oliveira Corrêa Diretor de Secretaria 


2 Margareth Rose dos Santos Abelha Supervisor Jurídico 


3 Priscila Coelho de Lima Assistente Secretário 


4 Josy Rodrigues Faria Assistente Secretário 


5 Renato Oliveira Baptista dos Santos Secretário de Audiência 


6 Igor de Melo Garcia Secretário de Audiência 


7 Jodimar Lamim de Almeida Calculista 


Anexo 1 - Correições Ordinárias 49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
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8 Liliane Pereira Borges Calculista 


9 Luciana Guimarães Vieira Assistente de Secretaria I 


10 Aline Marques Oliveira Assistente de Secretaria II 


11 Ruda Fernando Vieira Kuhnen - 


 
 
 
2.2. Padronização da Estrutura de Pessoal: 
 
 Conforme informações prestadas pela Divisão de Planejamento e 
Movimentação de Pessoal – DPMOV, até o momento ainda não se encontra 
definida a lotação ideal para as Varas do Trabalho da Capital e do Interior, a teor 
do que dispõem as Resoluções 219 do CNJ e 296 do CSJT. 
 O setor informou, outrossim, que a administração desta Corte tem procurado 
manter as Varas do Trabalho com 10 (dez) servidores lotados em seus respectivos 
quadros de pessoal. 
 
 
III – CONDIÇÕES MATERIAIS DA VARA 
 
 A unidade dispõe de instalações adequadas, com equipamentos que 
atendem satisfatoriamente aos magistrados e servidores. 
 
 
IV – ATIVIDADES VINCULADAS À GESTÃO DA VARA 
 
1 – Processo Judicial Eletrônico 
 
1.1  Agrupamentos de Tarefas 
  
1.1.1 Acordo 


 
a) Dados apurados: 


 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Acordos vencidos  - - - 


Aguardando cumprimento de 
acordo 


183 0100608-35.2022.5.01.0049 27/05/2024 


Total 183 - - 


(consulta realizada em 27/01/2025) 


 
b) Observações: analisados os processos 0100608-35.2022.5.01.0049, 0101380-
03.2019.5.01.0049, 0100381-45.2022.5.01.0049, 0100391-21.2024.5.01.0049 
verificou-se que foram corretamente alocados, e, ainda, que foram observadas as 
recomendações do art. 119 da CGJT. 
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 A Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho implantou alterações 
procedimentais no art. 119 da Consolidação dos Provimentos de 2023, nos 
seguintes termos: 


Art. 119. Transitada em julgado a sentença de conhecimento ou 
homologado acordo que ponha fim à lide, o processo deverá ser 
movimentado à fase seguinte, independentemente de requerimento 
da parte, na qual poderá ser suspenso. 
 


A funcionalidade foi implementada no sistema PJe (versão 2.10) para 
cumprimento da determinação acima. Desta forma, os lançamentos devem 
seguir os seguintes procedimentos: 


 
1. Acordo feito no AUD: 
a) fase de conhecimento: iniciar a liquidação e abrir o controle de acordo 


(quando abre o controle de acordo, o sistema lança automaticamente o 
sobrestamento na linha do tempo). 


b) demais fases/etapas: após assinatura da ata, o processo cai 
automaticamente em controle de acordo e o sistema lança automaticamente o 
sobrestamento na linha do tempo). 


 
2. Acordo homologado por petição: 
a) fase de conhecimento: após a assinatura da decisão de homologação do 


acordo, iniciar a liquidação e abrir o controle de acordo (quando abre o controle de 
acordo o sistema lança automaticamente o sobrestamento). Em seguida, lançar as 
parcelas. 


b) demais fases/etapas: após a assinatura da decisão de homologação do 
acordo, abrir o controle de acordo (quando abre o controle de acordo o sistema 
lança automaticamente o sobrestamento). Em seguida, lançar as parcelas. 


 
O Corregedor parabeniza a unidade pela observância do procedimento. 


 
1.1.2 Analisar e Assinar 


 
a) Dados apurados: 


 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Assinar decisão  10 0101471-20.2024.5.01.0049 14/01/2025 


Assinar decisão - Dependência 2 0101150-82.2024.5.01.0049 13/01/2025 


Assinar despacho 86 0100535-05.2018.5.01.0049 14/01/2025 


Assinar expedientes e 
comunicações - magistrado 


4 0100456-50.2023.5.01.0049 31/01/2025 


Assinar sentença 53 0100127-09.2021.5.01.0049 15/01/2025 


Total 155 - - 


(consulta realizada em 04/02/2025) 
 


b) Observações: o exame revela prazos excessivos para análise e assinatura dos 
expedientes, que não se coadunam com os dias previstos na Recomendação nº 
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01/2022-CRTRT01. Tal prática foi objeto de determinação em diversas 
oportunidades, como a Correição Ordinária de 2023 e 2024, e na autoinspeção. 


Na data da correição, o processo mais antigo na tarefa é o 0100931-
06.2023.5.01.0049, desde 31/01/2025. 


O Corregedor considera, portanto, bem gerenciada a tarefa. 
 
1.1.3 Análises 


 
a) Dados apurados: 


 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Análise 26 0101033-91.2024.5.01.0049 30/01/2025 


Conclusão ao magistrado - - - 


Total 26 - - 


(consulta realizada em 30/01/2025) 


 
O Corregedor consigna elogios pela regularidade da tarefa.  


 


1.1.4 Arquivados 
 
a) Dados apurados: 


 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Arquivo (chip Arquivado 
provisoriamente) 


- - - 


Arquivo provisório - - - 


Escolher tipo de arquivamento - - - 


Total  - - 


(consulta realizada em 30/01/2025) 
 


O Corregedor parabeniza a unidade pela regularidade da tarefa.  
 


1.1.5 Audiências 
 


a) Dados apurados: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Aguardando audiência 707 0100447-88.2023.5.01.0049 09/11/2023 


Total 707 - - 


(consulta realizada em 30/01/2025) 
 


b) Observações: a tramitação dos processos revela que os feitos não possuem 
audiências designadas e, assim, estão indevidamente alocados na tarefa: 
 


0101030-73.2023.5.01.0049: processo teve audiência de instrução realiza 
em 07/11/2024, com instrução encerrada. Processo está paralisado, pendente de 
abertura de conclusão para sentença. 
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0100456-50.2023.5.01.0049: processo teve audiência de instrução realiza 
em 12/11/2024, quando foi determinado expedição de ofício ao Riocard, após a 
resposta, prazo de 10 dias para as partes, após, os autos deveriam ir conclusos 
para sentença. Pela tramitação, o ofício não foi expedido, o processo está 
paralisado e indevidamente alocado. 


0100705-98.2023.5.01.0049: processo teve audiência de instrução realiza 
em 07/11/2024, com instrução encerrada. Pendente de abertura de conclusão para 
sentença. 


0100433-70.2024.5.01.0049: processo teve audiência realizada em 
17/09/2024, quando foi homologada a desistência da ação. Processo alocado 
indevidamente na tarefa. 


 0100511-64.2024.5.01.0049: audiência realizada em 30/09/2024, quando 
foi determinado o arquivamento em razão da ausência do autor. Processo 
indevidamente alocado, portanto. 


 


 O Diretor de Secretaria deve atentar que constitui sua responsabilidade, sob 
a fé de seu ofício, ou a quem delegar, devidamente identificável, manter rigorosa 
certificação dos prazos sobre os processos em que após, encerrada a instrução, 
tenha assinado prazo para manifestação das partes ou juntada de documentos 
(art. 170, inciso I, do Provimento 03/2024 desta Corregedoria Regional). 


O Corregedor determina que o Diretor de Secretaria abra imediatamente 
conclusão nos processos mencionados ao juiz vinculado. Determina, ainda, a 
revisão integral da tarefa, para que seja dado o devido andamento aos feitos 
pendentes já citados, além de outros porventura indevidamente alocados. 
 


A Vara apresentou nos últimos 12 meses o índice de 62,99% de efetividade 
das audiências, abaixo da média da 1ª Circunscrição. 
 


A medida adotada, de realizar audiências unas, é salutar e gera forte impacto 


nos prazos médios, se, e somente se, as audiências tiverem um baixo percentual 


de adiamento. Audiências unas que, em regra, são adiadas, seja por falta de 


testemunhas, que precisam ser intimadas, seja para vista da defesa ou dos 


documentos, são, na prática, audiências partidas chamadas de unas. Sugiro ao 


Juízo que mantenha rigoroso controle do adiamento das audiências unas e tome 


providências para que elas não precisem ser adiadas, tal como determinar a 


indicação prévia do rol de testemunhas. 


 
c) Periodicidade (Item de exame obrigatório - artigo 32, inciso III, da Consolidação dos 


Provimentos da CGJT/2023): Segundo dados colhidos na unidade são realizadas 
audiências de segunda à quinta-feira. 


 


A unidade conta com Auxílio Compartilhado com a 30ª Vara do Juiz 
Substituto Nikolai Nowosh. 
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d) Composição das Pautas: Segundo informações do Diretor de Secretaria as 
pautas são assim compostas: 


 


Dia 
Período 


Iniciais Unas 
Instruções 


Conciliações 
em execução Total 


 
Segunda 


Manhã - 7 6 1 14 


Tarde - - - - - 


 
Terça 


Manhã - 5 6 1 12 


Tarde - - - - - 


 
Quarta 


Manhã - 5 6 1 12 


Tarde - - - - - 


 
Quinta 


Manhã - 6 6 1 13 


Tarde - - - - - 


 
Sexta 


Manhã - - - - - 


Tarde - - - - - 


Total Semanal - 23 24 4 51 


 
O Diretor de Secretaria informou que o juiz do auxílio realiza a pauta da 


quarta-feira. 
 
e) Marcação de pauta (Item de exame obrigatório - artigo 32, inciso IV, da Consolidação dos 


Provimentos da CGJT/2023). Há pautas marcadas até as datas abaixo descritas: 
  


Tipo Data 


Una 25/08/2025 


Instrução por 
videoconferência 


15/07/2025 


Una por 
videoconferência 


19/08/2025 


Instrução 17/07/2025 


Instrução por 
videoconferência 
(rito sumaríssimo) 


02/06/2025 


Instrução (rito 
sumaríssimo) 


02/07/2025 


Conciliação em 
Execução 


20/02/2025 
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Una por 
videoconferência 
(rito sumaríssimo) 


24/04/2025 


Una (rito 
sumaríssimo) 


12/02/2025 


Conciliação em 
conhecimento por 
videoconferência 


11/02/2025 


Conciliação em 
Execução por 


videoconferência 
18/02/2025 


Inicial por 
videoconferência 


*22/05/2025 


    (consulta realizada em 04/02/2025) 
*há somente 1 audiência designada no período para o dia 22/05/2025. 
 


f) Processos aguardando inclusão em pauta: No “exibir todos”, fase de 
conhecimento, ao filtrar pelos Chips “Incluir em pauta”, “Incluir em pauta – 
Instrução”, foram localizados 2 processos, o mais antigo processo 0100919-
89.2023.5.01.0049, desde 11/12/2024. Pela análise da tramitação do feito, verifica-
se que há prazo em andamento para esclarecimentos do perito acerca do laudo. 
Já o processo 0100949-90.2024.5.01.0049 aguarda inclusão em pauta desde 
31/02/2025 (consulta realizada em 04/02/2025). 
   


O Corregedor parabeniza o Juízo pelo alcance das Metas 1 e 2 de 2024.  
Constata a redução de 203 processos pendentes de solução na fase de 


conhecimento de 2023 para 2024, o que representa redução de cerca de 13% do 
acervo de 2023 para 2024. Registra, contudo, que o passivo de 1348 ainda é muito 
alto, colocando a unidade entre os cinco maiores acervos da Capital. 


Destaca o fato de as audiências de Instrução já alcançarem o mês de julho/ 
2025 e as audiências unas o mês de agosto/2025, e recomenda ao Juízo o 
adequado gerenciamento da pauta, a fim de evitar impacto no cumprimento das 
Metas de 2025. Essa circunstância também poderá refletir na taxa de 
congestionamento na fase de conhecimento e no prazo médio para a prolação de 
sentenças, o qual, embora tenha apresentado redução, ainda se encontra muito 
elastecido (478 dias), pois a Corregedoria considera como prazo ideal o máximo de 
240 dias para as Varas do Trabalho que recebem entre 1.000 e 1.500 processos 
distribuídos por ano, conforme indicado no art. 4º, inciso I, alínea “b” do Ato 
Conjunto nº 01/2024 da Presidência e da Corregedoria Regional, que dispõe sobre 
a criação do Certificado de Excelência na Prestação Jurisdicional.  


Outro ponto essencial é a necessidade de acompanhamento e prioridade 
para a inclusão em pauta dos processos de Meta 2, sugere que eles estejam em 
pauta ainda no 1º semestre de 2025, ainda que, para isso, seja necessária a 
remoção de processos mais recentes. 


A conclusão é a de que o bom gerenciamento da pauta, inclusive da taxa de 
efetividade das audiências, não só o aumento do número de audiências, mas a 
adequação à realidade da Vara (análise entre distribuição semanal, adiamentos, 
acordos e encerramento das instruções), impacta diretamente no alcance das 
Metas do CNJ e na consequente diminuição do acervo na fase de conhecimento. 


Anexo 1 - Correições Ordinárias 49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
4179/2025 - Terça-feira, 11 de Março de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Tribunal Regional Do Trabalho Da 1ª Região 


Corregedoria  


 


 
10 


 


 


A Corregedoria incentiva o Juízo a continuar buscando uma prestação 
jurisdicional ágil e reafirma a importância de adequar e gerenciar a pauta de modo 
eficaz, para redução dos prazos médios, diminuição dos processos pendentes de 
solução e, consequentemente, do acervo total. 


 
 


1.1.6 Comunicação e Expedientes 
 


a) Dados apurados: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Assinar expedientes e 
comunicações - servidor 


- - - 


Preparar expedientes e 
comunicações 


81 0100752-72.2023.5.01.0049 27/01/2025 


Total 81 - - 


(consulta realizada em 06/02/2025) 


 
b) O prazo para cumprimento está ligeiramente superior ao legal de cinco dias (art. 
228 do CPC). O Corregedor recomenda que o prazo seja observado. 


 
Não foram localizados processos com chip expedir alvará, na consulta 


realizada em 04/02/2025. Contudo, foram localizados 22 processos pelo “Tipo de 
atividade” “ALVARÁ AG. ASSINATURA”, “ALVARÁ AG. ASSINATURA – BB”, 
ALVARÁ EXPEDIÇÃO”, ALVARÁ EXPEDIÇÃO - DEP RECURSAL”, “ALVARÁ 
EXPEDIÇÃO –BB”, o mais antigo 0100752-72.2023.5.01.0049, desde 27/01/2025. 


 
O prazo para expedir alvará está em desacordo com o recomendado por 


esta Corregedoria Regional, que são 48 horas. 
Registra-se que por ocasião da autoinspeção também houve determinação 


para que o prazo para expedição dos alvarás não ultrapasse 48 horas. 
Determina-se que o controle dos prazos e passivos dos processos que 


aguardam expedição de alvarás seja realizado por meio dos Chips, procedimento 
adotado pela maioria das Varas. 
  
1.1.7 Cumprimento de Providências 


 
a) Dados apurados: 


 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Cumprimento de Providências (total 
de processos na tarefa) 


204 0101127-10.2022.5.01.0049 13/05/2024 


Cumprimento de Providências 
(chips cálculos) 


73 0100243-49.2020.5.01.0049 09/09/2024 


Cumprimento de Providências 
(chips ativação de convênios) 


62 0000627-19.2011.5.01.0049 27/08/2024 


(consulta realizada em 04/02/2025) 
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b) Observações: excetuados os processos do agrupamento que aguardam cálculos 
e ativação dos convênios, devidamente identificados com os respectivos chips, 
apurou-se ainda passivo de 82 processos, o mais antigo 0101127-
10.2022.5.01.0049 desde 13/05/2024. Da análise, constata-se que o feito é conexo 
com o processo 0100575-45.2022.5.01.0049. 


Na tramitação do processo 0100575-45.2022.5.01.004, há despacho com 
data de 20/12/2024 convertendo o feito em diligência com seguinte teor: 
“Considerando que o processo n° 0101127-10.2022.5.01.0049 foi reunido aos 
presentes autos para julgamento conjunto nos termos do artigo 55, §3º, do CPC,  
conforme  decisão  de  #id:dd13aea;  e  considerando  que  o  processo  0101127-
10.2022.5.01.0049 foi redistribuído à Juíza JULIANA RODRIGUES LUCIANO DE 
AZEVEDO, conforme Portaria 293-SCR/2024 (#id:9303292), converto o julgamento 
em diligência, para  que  seja  solicitada  informação  ao  Excelentíssimo  Senhor  
Desembargador Corregedor  do  Egrégio  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  1ª  
Região,  sobre  qual magistrado deverá proceder com o julgamento conjunto dos 
presentes autos e do processo reunido de n° 0101127-10.2022.5.01.0049. Não há 
nos autos certidão acerca do conflito de atribuição suscitado. 


Foram localizados 9 processos pendentes de abertura de conclusão pelo 
tipo de tarefa “SENTENÇA OUTROS” e “SENTENÇA PARA REDISTRIBUIÇÃO”, 
com exceção dos feitos 0101127-10.2022.5.01.0049 e 0100575-45.2022.5.01.0049 
já citados acima, o processo mais antigo na tarefa tem o seguinte andamento: 


0101255-93.2023.5.01.0049:  encerrada a instrução em 24/10/2024 e 
concedido prazo de 60 dias para razões finais, tendo em vista possibilidade de 
acordo. Registra-se que há manifestação das partes pendente de apreciação. 


0100843-65.2023.5.01.0049: instrução encerrada em 17/12/2025. 
Concedido prazo de 10 dias para razões finais. Processo pendente de abertura de 
conclusão. 


Foram localizados 14 processos com chips “RPV / Precatório – cadastrar” e 
“RPV / Precatório – expedir”, mais antigo na tarefa 0101356-77.2016.5.01.0049 
data de 22/08/2024. Pela análise do feito, há despacho prolatado em 02/07/2024 
determinando a expedição de RPV, que ainda não foi cumprido. 


O Diretor informou que os precatórios e RPV são expedidos o mais próximo 
do prazo possível, a fim de evitar atualização requerida pelos advogados. 


Aqui duas considerações são necessárias. A primeira é em relação ao prazo 
para cumprimento do despacho, que está completamente em desacordo com o art. 
228 do CPC. A segunda, acerca da correta alocação dos processos que aguardam 
preparo de expedientes. Tais feitos devem ser alocados em “preparar expedientes 
e comunicações”. O Corregedor determina a imediata expedição dos 
documentos que estão aguardando por prazo superior a 5 dias. 


 Determina-se, ainda, que a Secretaria proceda à análise dos processos 
alocados na tarefa “Cumprimento de Providências”, para verificação de 
paralisações desnecessárias e devido andamento, segundo o entendimento do 
juízo. A Secretaria deverá, doravante, exercer controle fino sobre os processos 
alocados na tarefa a fim de se evitar paralisações superiores a 120 dias. 


Destaca-se que já há previsão no PJe para sobrestamento dos feitos que 
aguardam pagamento de precatório/RPV, com o uso dos movimentos “Suspenso 
ou sobrestado o processo por Expedição de Precatório” (código valor 15247) ou 
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“Suspenso ou sobrestado o processo por Expedição de RPV” (código valor 15248) 
> Agrupamento Outros (Tarefa aguardando final de sobrestamento). 


 
O prazo para elaboração dos cálculos se encontra bastante elastecido. Esta 


Corregedoria recomenda que os processos não permaneçam em poder dos 
Calculistas por período superior a 30 dias. Registra-se que na autoinspeção foi 
apurado que o prazo para elaboração dos cálculos não estava de acordo com o 
recomendado. 


Recomenda o Corregedor que, se não houver lastro para a elaboração dos 
cálculos a tempo adequado, solicite a Vara auxílio da Coordenadoria de Cálculos 
Judiciais-CCAL para a solução desse passivo. 


 
Excluindo-se da análise os processos em que já houve ativação de 


convênios e estão com chip “aguardando resposta”, foram localizados 13 
processos, o mais antigo 0100237-71.2022.5.01.0049, desde 09/12/2024, pela 
análise verifica-se que o convênio Sisbajud foi ativado, porém o chip não foi 
retirado. Após, o processo mais antigo data de 22/01/2025. 


Verificou-se que a unidade também controla a tarefa pelo “Tipo de Atividade”. 
Em Complemento à análise acima, foi realizada a pesquisa pelos tipos de 
atividades “CCS”, “CRC-JUD”, “INFOJUD”, “RENAJUD”, “SISBACEN”, “SISBAJUD 
- AG TRANSFERÊNCIA”, “SISBAJUD - AGUARDANDO RESPOSTA”, o processo 
mais antigo (0000627-19.2011.5.01.0049) data de 27/08/2024. Pela análise 
verifica-se que há certidão juntada em 27/08/2024 acerca do decurso do prazo e 
encaminhando os autos para cumprimento da determinação expedida em 
06/07/2024 (penhora online). Não há certidão acerca do cumprimento da 
determinação até a presente data. O Corregedor determina o cumprimento da 
determinação no prazo de 10 dias. 


 Após, o processo mais antigo na tarefa é 0100018-34.2017.5.01.0049, em 
foi realizada penhora online com repetição programada até 15/02/2025. 


 
 


1.1.8  Minutar Decisão 
 


a) Dados apurados: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Elaborar decisão 4 0100005-54.2025.5.01.0049 16/01/2025 


Total 4 - - 


      (consulta realizada em 30/01/2025) 
 


O registro dá conta de prazo de 9 dias para elaboração das decisões. 
 
O artigo 226, inciso II, do CPC fixa o prazo de 10 dias úteis para a 


elaboração das decisões, de modo que o prazo ordinariamente praticado está em 
conformidade com a norma e com a celeridade, pelo que o Corregedor consigna 
elogios. 


 


Anexo 1 - Correições Ordinárias 49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
4179/2025 - Terça-feira, 11 de Março de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 12







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Tribunal Regional Do Trabalho Da 1ª Região 


Corregedoria  


 


 
13 


 


 


1.1.9 Minutar Despacho 
 


a) Dados apurados: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Elaborar Despacho 215 0101266-98.2018.5.01.0049 13/12/2024 


Total 215 - - 


     (consulta realizada em 05/02/2025) 


 
O registro dá conta de prazo de 26 dias para elaboração dos despachos. 
 
O artigo 226, inciso I, do CPC fixa o prazo de 5 dias úteis para a elaboração 


de despachos, de modo que o prazo ordinariamente praticado é incompatível com 
a norma e com a celeridade. 


O Corregedor verifica que o prazo permanece superior ao legal e determina 
a revisão da tarefa, com prioridade aos feitos mais antigos, bem como o esforço em 
manter o prazo de despacho em dia. 
 


 
1.1.10 Minutar ED 


 
a) Dados apurados: 


 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Elaborar sentença 49 0100323-42.2022.5.01.0049 04/11/2024 


Total 49   


                                                                                           (consulta realizada em 03/02/2025) 
 


b) Observações: os processos mais antigos, de números 0100323-
42.2022.5.01.0049, 0100352-92.2022.5.01.0049, 0100719-48.2024.5.01.0049, 
0100437-10.2024.5.01.0049, 0100759-55.2024.5.01.0073, 0100653-
39.2022.5.01.0049, 0100884-32.2023.5.01.0049, 0100937-81.2021.5.01.0049, 
0100910-64.2022.5.01.0049, que datam de novembro/2024, encontram-se 
conclusos ao Juiz Filipe Olmo de Abreu Marcelino. Já o processo 0101019-
42.2022.5.01.0061 encontra-se concluso à Juíza MARIANA OLIVEIRA NEVES 
RAMOS. O Corregedor determina que aos Magistrados que devolvam os processos 
com a decisão dos Embargos de Declaração em 5 dias. 


Na data da correição, verificou-se que já houve decisão nestes 
processos. 


 
 


1.1.11 Minutar Sentença 


a) Dados apurados: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Elaborar sentença 100 0100877-11.2021.5.01.0049 03/10/2024 
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Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Total 100 - - 


                                                                                            (consulta realizada em 30/01/2025) 
 


A análise dessa tarefa deve ser realizada em conjunto com o item III,5, 1.6- 
Incidentes processuais; os dados não revelam quantidade excessiva de incidentes 
pendentes de julgamento; o item IX, 1.4 Sentenças em atraso, de acordo com os 
dados extraídos do sistema em dezembro de 2024, não existem processos 
conclusos para sentença com prazo vencido. 


 
 


b) Observações: 
 
- 0101029-25.2022.5.01.0049: abertura de conclusão 2 dias após o encerramento 
da instrução. 
- 0100636-66.2023.5.01.0049: abertura de conclusão 3 dias após apresentação de 
memoriais (registra-se que foram concedidos 5 dias de prazo comum para 
apresentação de memoriais). 
- 0100883-52.2020.5.01.0049: abertura de conclusão 3 dias após o encerramento 
da instrução. 
- 0100396-14.2022.5.01.0049: abertura de conclusão 3 dias após apresentação de 
memoriais (registra-se que foram concedidos 10 dias de prazo comum para 
apresentação de memoriais). 
- 0100040-82.2023.5.01.0049: abertura de conclusão 2 dias após o encerramento 
da instrução. 
 


Esta Corregedoria determina a observância do prazo de um dia para 
abertura de conclusão para sentenças (art. 228 do CPC). 


 
 
1.1.12 Novos Processos 


a) Dados apurados: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Conclusão ao magistrado - 
Dependência 


- - - 


Iniciar Execução - - - 


Iniciar Liquidação - - - 


Triagem Inicial  2 0100083-48.2025.5.01.0049 30/01/2025 


Total 2 - - 


   (consulta realizada em 30/01/2025) 


 
1.1.13 Outros 


a) Dados apurados: 
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Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Aguardando apreciação pela 
instância superior 


1086 0010650-53.2013.5.01.0049 11/02/2014 


Aguardando final do 
sobrestamento 


523 0100914-14.2016.5.01.0049 21/08/2019 


Aguardando prazo 1127 0100481-73.2017.5.01.0049 22/04/2024 


Total 2736 - - 


                                                                                              (consulta realizada em 05/02/2025) 


b) Observações: 
b.1) Aguardando final do sobrestamento: 


 


 FASE PROCESSUAL / NÚMERO DE PROCESSOS / PROCESSOS MAIS ANTIGOS  


Fase Processual Total Processo mais antigo 
Data de 


entrada no 
fluxo 


Motivo do 
sobrestamento 


 Conhecimento 20 0100914-14.2016.5.01.0049 21/08/2019 


Suspenso o 
processo por 
depender do 


julgamento de outra 
causa, de outro juízo 


ou de declaração 
incidente 


Liquidação 87 0100520-31.2021.5.01.0049 08/04/2022 


Suspenso o 
processo por 
depender do 


julgamento de outra 
causa, de outro juízo 


ou de declaração 
incidente 


Execução 416 0010941-82.2015.5.01.0049 17/04/2020 


Suspenso o 
processo por 
depender do 


julgamento de outra 
causa, de outro juízo 


ou de declaração 
incidente 


Total 523 - - - 


 
 


0100914-14.2016.5.01.0049: processo sobrestado em 21/08/2019 por 
depender do julgamento de outra causa, de outro juízo ou de declaração incidente. 
Há certidão juntada em 14/01/2025 acerca do andamento do processo principal. 


0100520-31.2021.5.01.0049: execução provisória da sentença proferida no 
processo nº 0100262-55.2020.5.01.0049, em trâmite na segunda instância. 


0010941-82.2015.5.01.0049: processo sobrestado em 17/04/2020 por 
depender do julgamento de outra causa, de outro juízo ou de declaração incidente. 
Há certidão juntada em 14/01/2025 acerca do andamento do processo principal. 


0010054-98.2015.5.01.0049: processo sobrestado em 18/06/2021 por 
decisão judicial. Há certidão juntada em 14/01/2025 acerca do andamento do 
processo principal. 
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O Corregedor considera a tarefa bem administrada, recomenda apenas o 
acompanhamento periódico para evitar paralisações indevidas. 
 
 
b.2) Aguardando prazo: 
 


0100481-73.2017.5.01.0049: cumprido mandado pelo oficial de justiça em 
26/04/2024, sem andamento posterior. Há prazo em aberto no sistema da intimação 
expedida em 21/07/2023 para fins de ajuste estatístico, a vencer em 26/02/2025. 


0066300-81.1996.5.01.0049: há prazo em aberto no sistema da intimação 
expedida em 06/09/2024 para fins de ajuste estatístico, a vencer em 27/02/2025.  


0013900-85.1999.5.01.0049: há prazo em aberto no sistema da intimação 
expedida em 06/09/2024 para fins de ajuste estatístico, a vencer em 27/02/2025. 


0070100-54.1995.5.01.0049: há prazo em aberto no sistema da intimação 
expedida em 11/09/2024 para fins de ajuste estatístico, a vencer em 22/07/2025. 


Nos processos acima citados, verifica-se que foram solicitadas penhoras no 
rosto dos autos 0161400-96.1995.5.01.0017 em trâmite na 17ª Vara do Trabalho 
do Rio de Janeiro e aguardam a integralização da arrecadação. 
 


O Corregedor determina seja dado imediato andamento ao processo 
0100481-73.2017.5.01.0049. A Secretaria deverá, doravante, atentar que o 
prazo assinalado no sistema, quando da expedição dos documentos, é o 
processual, providência que permitirá a correta contagem, evitando 
paralisações desnecessárias. 
 
 


1.1.14 Prazos Vencidos 
 


a) Dados apurados: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Prazos Vencidos 337 0100269-13.2021.5.01.0049 24/01/2025 


Registrar trânsito em julgado - - - 


Total 337 - - 


                  (consulta realizada em 06/02/2025) 


 
 


1.1.15 Recebimento e Remessa 


a) Dados apurados: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Encaminhar ao CEJUSC - - - 


Encaminhar ao Posto Avançado - - - 


Recebimento de instância superior 1 0010137-17.2015.5.01.0049 29/01/2025 


Redistribuir - - - 


Remeter ao 2o Grau - - - 
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Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Remeter ao 2o grau - cumprimento 
de diligência 


- - - 


Total 1 - - 


(consulta realizada em 30/01/2025) 


b)  Observações: 
b.1)  Pronunciamento explícito sobre a admissibilidade dos recursos ordinários e 
agravos de petição interpostos: (Item de exame obrigatório - artigo 32, inciso I e artigo 114, 


caput, da Consolidação dos Provimentos da CGJT de 2023): 
Analisados os processos 0100355-63.2024.5.01.0021, 0100443-


51.2023.5.01.0049, 0100180-82.2024.5.01.0049, 0100469-25.2018.5.01.0049, 
0100518-95.2020.5.01.0049, 0100518-95.2020.5.01.0049, verifica-se 
procedimento consoante ao que determina a norma supracitada. 
  
 
1.2 Funcionalidades: 
 
1.2.1 Escaninho PJe – Versão KZ 


 
a) Dados apurados: 
 


Escaninho 


 
Quant de 


Processos Mais Antigo Data 


Total de Petições não apreciadas 481 0001666-17.2012.5.01.0049 11/11/2024 


Documentos internos (mandados 
devolvidos) 55 0100916-03.2024.5.01.0049 28/01/2025 


(consulta realizada em 05/02/2025) 
 


A Corregedoria recomenda que o prazo de análise dos expedientes nas 
funcionalidades “Escaninho (Petições não apreciadas)” não ultrapasse 15 dias. 


O Corregedor determina que a tarefa seja regularizada no prazo de 30 
dias. Após, a unidade deve informar à Corregedoria Regional o cumprimento 
desta determinação por meio do PJeCor. 


 


1.2.2 Controle de Perícia: a unidade possui 113 perícias em andamento, desse 
total apenas 1 com prazo de entrega do laudo vencido, desde 29/01/2025. Consulta 
realizada em 30/01/2025. 


Há 4 processos “aguardando esclarecimentos” sem registro do prazo final 
para entrega. O perito deve ficar ciente de que há data limite para a entrega de seu 
trabalho. A Vara deve providenciar a fixação de prazo para os esclarecimentos 
da perícia em cada processo. 


A CJUD-1 informou que segundo o manual do PJe-JT, "Solicitar 
esclarecimentos é possível apenas para perícias com a situação "Laudo Juntado" 
ou "Finalizada". Ao selecionar a opção, o usuário deverá inserir o número de dias 
úteis que será concedido como prazo para o perito apresentar os esclarecimentos". 
(https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Manual_do_perito_-_Perfil:servidor) 
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Nos casos em tela, os processos que estão sem data de entrega não têm as 
situações da perícia como "Laudo Juntado" ou "Finalizada". 
 


O Diretor registrou que a unidade observa o critério equitativo na nomeação 
dos peritos com a mesma especialidade, conforme disposto no art. 14 da 
Resolução CSJT nº 247, de 25 de outubro de 2019, bem como o cadastro no 
Sistema Eletrônico de Assistência Judiciária - AJ/JT, implantado pelo Provimento 
Conjunto nº 02/2020, no âmbito do TRT da 1ª Região. 
 


 


2 - Utilização dos Sistemas: 
 
2.1 GPrec - Gestão Eletrônica de Precatórios e Sistema de Consulta de RPVs: 
 
 2.2.1: Relação de RPVs Inconsistentes 
 


Sistema 
de RPV 


Processo 
Número da 


RPV 
Data de 
cadastro 


Data de 
recebimen


to da 
requisição 


Prazo 
preenchido 
no GPREC 


Observação 


GPREC 
0011878-


90.2014.5.01.0061 
17368/2024 07/08/2024     


OG01 - Data 
de 


recebimento 
da 


requisição e 
prazo de 


pagamento 
no GPREC 


não 
informados. 


GPREC 
0100717-


15.2023.5.01.0049 
  12/09/2024     


OG01 - Data 
de 


recebimento 
da 


requisição e 
prazo de 


pagamento 
no GPREC 


não 
informados. 


GPREC 
0100961-


41.2023.5.01.0049 
  12/08/2024     


OG01 - Data 
de 


recebimento 
da 


requisição e 
prazo de 


pagamento 
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no GPREC 
não 


informados. 


GPREC 
0100961-


41.2023.5.01.0049 
  14/08/2024     


OG01 - Data 
de 


recebimento 
da 


requisição e 
prazo de 


pagamento 
no GPREC 


não 
informados. 


GPREC 
0101214-


29.2023.5.01.0049 
  12/08/2024     


OG01 - Data 
de 


recebimento 
da 


requisição e 
prazo de 


pagamento 
no GPREC 


não 
informados. 


GPREC 
0101265-


79.2019.5.01.0049 
  06/09/2024     


OG01 - Data 
de 


recebimento 
da 


requisição e 
prazo de 


pagamento 
no GPREC 


não 
informados. 


GPREC 
0101265-


79.2019.5.01.0049 
  09/09/2024     


OG01 - Data 
de 


recebimento 
da 


requisição e 
prazo de 


pagamento 
no GPREC 


não 
informados. 
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GPREC 
0101440-


73.2019.5.01.0049 
  02/10/2024     


OG01 - Data 
de 


recebimento 
da 


requisição e 
prazo de 


pagamento 
no GPREC 


não 
informados. 


GPREC 
0101440-


73.2019.5.01.0049 
  08/10/2024     


OG01 - Data 
de 


recebimento 
da 


requisição e 
prazo de 


pagamento 
no GPREC 


não 
informados. 


GPREC 
0189500-


23.1999.5.01.0049 
  19/04/2024     


OG01 - Data 
de 


recebimento 
da 


requisição e 
prazo de 


pagamento 
no GPREC 


não 
informados. 


 
 
 


 2.2.2: Relação de RPVs com Prazos Vencidos 
 
Sistema de 


RPV 
Processo 


Número da 
RPV 


Data de 
cadastro 


Data de recebimento da 
requisição 


CRONOLÓGI
CO 


0101560-
24.2016.5.01.0049 


N/A 22/09/2020 10/08/2021 


GPREC 
0037500-


57.2007.5.01.0049 
04908/2024 02/04/2024 05/04/2024 


GPREC 
0100151-


66.2023.5.01.0049 
16523/2024 05/07/2024 18/07/2024 


GPREC 
0100609-


20.2022.5.01.0049 
16814/2024 27/08/2024 02/09/2024 


GPREC 
0100799-


85.2019.5.01.0049 
17778/2024 30/09/2024 09/10/2024 


 


Anexo 1 - Correições Ordinárias 49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
4179/2025 - Terça-feira, 11 de Março de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 20







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Tribunal Regional Do Trabalho Da 1ª Região 


Corregedoria  


 


 
21 


 


 


 
2.2.3: Relação de RPVs com processos arquivados 
 


Sistema 
de RPV 


Processo 
Número 
da RPV 


Data de 
cadastro 


Último andamento 
processual 


Data do último 
andamento 


GPREC 
0100558-


09.2022.5.01.004
9 


16643/20
24 


23/05/202
4 


Arquivados os autos 
definitivamente 


27/09/2024 


 
 
A Corregedoria determina à Secretaria da Vara que realize os necessários 


ajustes e/ou lançamentos nos respectivos sistemas, a fim de que os registros se 
mantenham atualizados e fidedignos. Deverá, ainda, dar imediato andamento 
àquelas que não forem pagas após 60 dias de recebimento, e, quando for o caso, 
proceder ao sequestro dos valores, com informação à Corregedoria, no prazo de 
30 dias, das providências adotadas. 


A Corregedoria Regional ressalta que a utilização do sistema e a 
manutenção dos dados atualizados é exigência da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho e, portanto, deve ser observada. 


Os dados podem ser acompanhados diretamente pela unidade na página da 
Corregedoria na Intranet, pelo seguinte endereço: Institucional/Secretaria da 
Corregedoria/Página Principal/Listagem de RPVs Sem Pagamento; ou pelo link: 
https://intranet.trt1.jus.br/group/guest/listagem-de-rpvs-sem-pagamento 


Observe-se que o arquivo em excel possui 3 abas, para os seguintes grupos: 
Arquivados, Vencidos e Inconsistentes. Caso alguma destas abas esteja sem 
dados, significa que não há RPVs pendentes de pagamento no grupo 
correspondente. Na hipótese de arquivo não encontrado na consulta por vara, 
significa que não há pendências na data da consulta. 


 
 
2.2 Sistema de Interoperabilidade Financeira (SIF) e Sistema de Controle de 
Depósitos Judiciais (SisconDJ): o Diretor de Secretaria informou que a unidade 
utiliza ambos os sistemas para expedição dos alvarás. 
 
 
V – MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 
 
1 – Litigiosidade 
 
1.1 Índice Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça do Trabalho – 


IGEST 
 


a) Dados apurados (Fonte: Sistema e-Gestão): 
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Período 
Posição 
Nacional 


Posição 
Regional 


01/10/22 até 30/09/23 1.499 123 


01/10/23 até 30/09/24 1.507 125 


 
 


1.2. Acervo processual 
 
 a) Dados apurados (Fonte: Sistema e-Gestão): 
 


Período Origem 


Processos Pendentes de Finalização 


Conhecimento 
Etapa de 


Liquidação 


Etapa de 
Execução 
Forçada 


Cartas 
Precatórias e 


de Ordem 
TOTAL 


 
Janeiro/2024 
 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 2.543 643 1.387 12 4.585 


Total 2.543 643 1.387 12 4.585 


Dezembro/2024 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 2.532 924 1.300 13 4.769 


Total 2.532 924 1.300 13 4.769 


 
b) Análise: O quantitativo de processos pendentes de finalização na unidade, 


que representa a totalidade de seus processos, inclusive os que se encontram em 
grau recursal ou sobrestados, apresentou aumento no período analisado. A 
variação do acervo no período compreendido entre janeiro e dezembro de 2024 foi 
de 4,01%, de modo a indicar resultado insatisfatório. 
 Em dezembro de 2024, a unidade apresenta o 60º maior estoque das Varas 
de todo o TRT da 1ª Região e o 30º maior estoque, dentre as Varas da Capital. 


É preocupante que o acervo da Vara tenha aumentado em cerca de 180 
processos. o Corregedor concita o Juízo a rever sua estratégia de gestão visando 
a redução do acervo total. 


 
 
1.3. Fase de Conhecimento 
 
1.3.1. Dados estatísticos (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 
 a) Dados apurados: 
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Período Origem 
Processos 
Recebidos 


Processos 
Solucionados 


Processos 
Pendentes de 


Solução 


2022 


Legado 0 0 0 


PJe 1.030 696 1.584 


Total 1.030 696 1.584 


2023 


Legado 0 0 0 


PJe 1.180 1.151 1.551 


Total 1.180 1.151 1.551 


2024 


Legado 0 0 0 


PJe 1.368 1.498 1.348 


Total 1.368 1.498 1.348 


           (Item de exame e registro obrigatório – artigo 32, inciso IV, da Consolidação dos 
Provimentos da CGJT 2023). 


 
 b) Análise: O número total de processos recebidos aumentou de 1.030 em 
2022 (média mensal de 85,83 processos) para 1.180 processos em 2023 (média 
mensal de 98,33 processos). Até dezembro de 2024, haviam sido recebidos 1.368 
processos, o que demonstra aumento da média mensal (114 processos). 
 O total de processos pendentes de solução na unidade está acima da média 
do TRT/RJ apurada no mesmo período (923,26 processos), é a unidade que 
apresenta o 19º maior estoque de processos pendentes de solução das Varas de 
todo o TRT da 1ª Região e o 5º maior estoque, dentre as Varas da Capital. 
 É necessário salientar que a Meta Nacional nº 1 do Conselho Nacional de 
Justiça possui regras próprias, segundo as quais são contabilizados casos novos 
recebidos (por distribuição e redistribuição) e processos solucionados, além de 
outros que entram e saem da meta, como, por exemplo, processos que são 
incluídos ou retirados do sobrestamento. Nesse sentido, os dados apurados no 
quadro acima são distintos daqueles utilizados para apuração da Meta Nacional nº 
1, que é objeto de tópico próprio na presente ata de correição. 


A Vara, entre 2023 e 2024, saiu de 1151 para 1.498 processos solucionados, 
e teve, por isso, como resultado a redução do acervo em mais de 203 processos. 
Contudo, o passivo de 1348 ainda é muito alto, colocando a unidade entre os cinco 
maiores acervos da Capital. 
 O gerenciamento da fase de conhecimento foi bem empreendido no ano 
passado, mas ainda não foi capaz de reduzir drasticamente o prazo médio entre a 
distribuição e a solução da lide. 


O Corregedor elogia a diminuição de acerca de 203 processos no acervo da 
fase de conhecimento. Ressalta que é fundamental o gerenciamento do fluxo de 
processos com o número de pautas condizente com seu acervo e recomenda 
manter o acompanhamento prioritário da curva atualmente decrescente do índice. 
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1.3.2. Taxa de congestionamento 
 


a) Dados apurados: 


  
Taxa de Congestionamento - 


Fase de Conhecimento 


2023 62,16% 


2024 52,07% 


 
 b) Análise: Do total de 2.919 processos pendentes de solução na fase de 
conhecimento ao longo de 2024 (pendentes do período anterior + casos novos do 
período), restaram 1.348 processos nesta situação no final do ano. 
 A taxa de congestionamento da unidade em 2024 está 8,75% acima do 
índice apurado na 1ª Região (43,32%). 


Esse dado revela que a obtenção da Meta 1 do CNJ em 2024 não foi capaz 
de reduzir drasticamente a taxa de congestionamento, inclusive porque o prazo 
médio continua muito elástico e no IGEST houve regressão. 
 
  
1.4. Fase de Cumprimento de Sentença 
 
1.4.1. Etapa de Liquidação 
 
1.4.1.1. Dados estatísticos (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 
a) Dados apurados: 
 


Período Origem 
LIQUIDAÇÕES 


Iniciadas Encerradas Pendentes 


2022 


Legado 0 0 0 


PJe 301 0 0 


Total 301 0 0 


2023 


Legado 0 0 0 


PJe 604 607 637 


Total 604 607 637 


2024 


Legado 0 0 0 


PJe 1.050 2.055 909 


Total 1.050 2.055 909 
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Em dezembro de 2023, entrou em produção o extrator do sistema E-gestão 
3.0, que excluiu os itens 319 e 90.319 (Liquidações encerradas), utilizados nas atas 
de correição de 2023 e anos anteriores. Ante a ausência de um novo item que 
possuísse correspondência com os anteriores, foram apurados como liquidações 
encerradas os processos com extinção em etapa de liquidação somados aos Casos 
Novos na etapa de execução forçada, que tenham tramitado pela etapa de 
liquidação. 


O extrator do sistema E-gestão 3.0 excluiu os itens 394 e 90.394 (Processos 
com liquidação de sentença pendente), utilizados nas atas de correição de 2023 e 
anos anteriores. Por outro lado, foi incluído o item 90.520 (Processos pendentes na 
etapa de liquidação), cujas regras diferem daquelas dos itens excluídos, razão pela 
qual não foram apuradas pendências no ano de 2022. 
 
 b) Análise: O número total de processos com liquidação iniciada aumentou 
de 301 em 2022 (média mensal de 25,08 processos) para 604 em 2023 (média 
mensal de 50,33 processos). Até dezembro de 2024, 1.050 processos tiveram início 
da fase de liquidação, o que demonstra aumento da média mensal de liquidações 
iniciadas (média mensal de 87,50 processos). 
 O saldo da unidade está acima da média do TRT/RJ apurada no mesmo 
período (579,84 processos); e é a unidade que apresenta o 12º maior estoque de 
processos pendentes de liquidação das Varas de todo o TRT da 1ª Região e o 5º 
maior estoque, dentre as Varas da Capital. 


É necessário um esforço maior para aumentar o número de sentenças 
líquidas, determinação de normativo do sistema de justiça (Recomendação nº 
04/2018, da CGJT), exatamente para evitar um retardamento excessivo da 
marcha processual. 
  
1.4.1.2. Taxa de congestionamento 
 
 a) Dados apurados: 
 
  


Taxa de Congestionamento  
Etapa de Liquidação 


2023 8,15% 


2024 7,74% 


 
b) Análise: Do total de 1.687 processos em trâmite na fase de liquidação em 


2024, restaram 909 processos pendentes de liquidação ao final do ano. 
 Em 2024, a taxa de congestionamento na etapa de liquidação apresentou 
redução de 0,41% em relação ao ano de 2023, e está acima do índice da 1ª Região 
(7,69%). 
 
 
1.4.2. Etapa de Execução Forçada 
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1.4.2.1. Dados estatísticos (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 
  


Período Origem 


EXECUÇÕES FORÇADAS 


Iniciadas Extintas Pendentes 


2022 


Legado 5 2 41 


PJe 127 201 1.446 


Total 132 203 1.487 


2023 


Legado 3 3 0 


PJe 265 384 1.339 


Total 268 387 1.339 


2024 


Legado 0 0 0 


PJe 199 302 1.231 


Total 199 302 1.231 


 
O extrator do sistema E-gestão 3.0 excluiu os itens 99 e 90.099 (Processos 


em execução), utilizados nas atas de correição de 2023 e anos anteriores. Por outro 
lado, foi incluído o item 90.525 (Processos pendentes na etapa de execução 
forçada), cuja principal diferença é o cômputo de processos arquivados 
provisoriamente. 


Assim, na apuração dos dados de 2022, foram somados os itens 99 e 90.099 
com os itens 103 e 90.103 (Saldo de processos no arquivo provisório). 


 
b) Análise: O número total de processos com execução forçada iniciada 


aumentou de 132 em 2022 (média mensal de 11 processos) para 268 em 2023 
(média mensal de 22,33 processos). Até dezembro de 2024, 199 processos tiveram 
início na etapa de execução forçada, o que demonstra redução da média mensal 
de execuções forçadas iniciadas (média mensal de 16,58 processos). 
  


c) Detalhamento: 


 


Período Origem 


EXECUÇÕES FORÇADAS EXTINTAS 


Extinta 
por 


Acordo  
(ea) 


Extinta por 
Pagamento 


(ep) 


Extinta por 
cumprimento 
de obrigação 


de fazer ou não 
fazer 


(ec) 


Extinta por 
prescrição 


intercorrente 
Outras 


Percentual 
de 


efetividade 
da 


execução 
(ea + ep + 
ec / total) 


2022 Legado 0 1 0 0 1  
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Período Origem 


EXECUÇÕES FORÇADAS EXTINTAS 


Extinta 
por 


Acordo  
(ea) 


Extinta por 
Pagamento 


(ep) 


Extinta por 
cumprimento 
de obrigação 


de fazer ou não 
fazer 


(ec) 


Extinta por 
prescrição 


intercorrente 
Outras 


Percentual 
de 


efetividade 
da 


execução 
(ea + ep + 
ec / total) 


PJe 30 145 1 5 10  


Total 30 146 1 5 11 91,71% 


2023 


Legado 0 1 0 0 2  


PJe 39 144 19 159 14  


Total 39 145 19 159 16 53,70% 


2024 


Legado 0 0 0 0 0  


PJe 33 170 0 81 6  


Total 33 170 0 81 6 70,00% 


 


Observa-se que, no ano em curso, a Vara extinguiu 290 execuções forçadas, 
sendo 70,00% delas por acordo, pagamento ou cumprimento de obrigação, e 
apresenta um índice insatisfatório de efetividade de execução forçada em relação 
à média da 1ª Circunscrição, que foi de 81,07%, bem como um número de 
execuções forçadas extintas abaixo da média da circunscrição no período (de 
599,39 processos). 


O índice de efetividade da execução forçada é a razão entre o número de 
execuções forçadas extintas por acordo e pagamento e o total de execuções 
forçadas extintas pela Vara e revela o quanto a Vara tem alcançado êxito no 
adimplemento efetivo de suas execuções forçadas. Os pagamentos efetuados em 
favor da parte autora e as execuções forçadas extintas devem ser corretamente 
lançados nos sistemas processuais, conforme instruções a seguir, inclusive para 
apurar a produtividade do juiz na etapa de execução forçada. 
 1) Pagamentos – lançar qualquer tipo de pagamento na tarefa “Registrar 
pagamentos ou despesas processuais – 1º grau – Fluxo ControlPag”, registrando 
o movimento “Efetuado o pagamento de (objeto do pagamento) (motivo do 
pagamento) (tipo de parcela) (valor da parcela). 
 2) Extinção da execução – depois do registro do pagamento ao exequente 
(caso for), enviar à conclusão do magistrado para sentença de extinção do 
processo; minutar sentença de extinção da execução com tipo de conclusão 
“julgamento”, complemento “proferir sentença”; e registrar o movimento “Extinta a 
execução ou o cumprimento da sentença”, constando o nome do juiz. 
 3) No SAPWEB é necessário que seja alterada a situação do documento 
“alvará” (em manutenção de documento) a “remetido” para que o e-Gestão apure 
a execução extinta por pagamento. Caso essa operação não seja realizada, 
mesmo tendo sido expedido e assinado o alvará, a execução constará extinta com 
o motivo “outros”. 
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1.4.2.2. Taxa de congestionamento 
 
 a) Dados apurados: 
 
  


Taxa de Congestionamento  
Etapa de Execução Forçada 


2023 73,28% 


2024 75,53% 


 
 b) Análise: Do total de 1.538 processos em trâmite na fase de execução ao 
longo de 2024, restaram 1.231 processos pendentes de execução ao final do ano. 
 Em 2024, a taxa de congestionamento na etapa de execução forçada 
apresentou aumento de 2,25% em relação ao ano de 2023, e está acima do índice 
da 1ª Região (68,49%). 


A Corregedoria conclama que a unidade observe os dispositivos 
referentes à pesquisa patrimonial básica e avançada, especificamente os 
artigos 2º, parágrafo único, 3º, 4º e parágrafos, do Ato Conjunto nº 7/2024, da 
Presidência e Corregedoria deste Regional. 


A Corregedoria sugere, ainda, que a ativação dos diversos convênios seja 
feita de forma simultânea, para otimizar o trabalho e buscar reduzir cada vez mais 
o prazo médio da execução, bem como que o SISBAJUD seja sempre ativado na 
modalidade teimosinha, em dois dias seguidos, já que as buscas são renovadas a 
cada 48 horas. 
 
1.5. Cartas Precatórias  
 


a) Dados apurados (Fonte: Sistema e-Gestão): 
 


Período Origem 


Cartas Precatórias 


Recebidas Devolvidas 
Pendentes de 


Devolução 


2023 


Legado 0 0 0 


PJe 73 75 14 


Total 73 75 14 


2024 


Legado 0 0 0 


PJe 67 68 13 


Total 67 68 13 
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 b) Análise: Em dezembro de 2024, a unidade apresenta o 51º maior acervo 
de Cartas Precatórias pendentes de devolução no TRT da 1ª Região e o 34º maior 
acervo, dentre as Varas da Capital. 
 
1.6. Incidentes Processuais 
 


a) Dados apurados (Fonte: Sistema e-Gestão): 
 
 Foram relacionados os dados obtidos nos últimos doze meses (de janeiro a 
dezembro de 2024): 


 
INCIDENTES PROCESSUAIS NA LIQUIDAÇÃO / EXECUÇÃO 


Recebidos Julgados Prejudicados Pendentes 


Legado PJe Total Legado PJe Total Legado PJe Total Legado PJe Total 


0 164 164 0 131 131 0 12 12 0 74 74 


(Item de exame e registro obrigatório – artigo 32, inciso IV, da Consolidação dos Provimentos da 
CGJT 2023). 
 


  
Em consulta ao Painel das Varas, verificou-se a existência dos seguintes 


incidentes processuais pendentes de solução mais antigos: 
- 0101961-86.2017.5.01.0049: petição de E.E em 24/05/23. Processo pendente de 


decisão dos Embargos à Execução, remetido à 2ª instância para julgamento do AP. 
- 0100580-04.2021.5.01.0049: petição de E.E em 08/02/24, pendente de decisão 


até a presente data. 
- 0101000-09.2021.5.01.0049: petição de ISL em 18/03/24. Há despacho proferido 


acerca da ISL, porém o registro realizado não retirou da pendência da Vara do incidente. 
Necessário ajuste. 


- 0100565-37.2019.5.01.0071: petição de E.E em 26/03/24. Processo pendente de 
decisão dos Embargos à Execução. 


- 0100946-43.2021.5.01.0049: petição de ISL em 13/05/24 e de E.E em 06/06/2024. 
Processo pendente de decisão dos incidentes. 


 
O Corregedor determina que a unidade faça a gestão desse acervo, 


sobretudo quanto aos possíveis equívocos de lançamento, o que acaba por 
impactar a taxa de congestionamento. No prazo de 45 dias, a Vara deverá 
providenciar a correção desses lançamentos, além de outros igualmente 
existentes, bem como proceder ao julgamento dos incidentes pendentes, e 
informar à Corregedoria. 
 
 
2- Audiências realizadas (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 


a)  a) Dados apurados: 
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Período Origem 
AUDIÊNCIAS REALIZADAS 


Inicial Instrução Una 
Conciliação-


Conhecimento 
* Conciliação-


Execução 
TOTAL 


2022 


Legado 0 0 0 0 0 0 


PJe 0 580 0 44 10 634 


Total 0 580 0 44 10 634 


2023 


Legado 0 0 0 0 0 0 


PJe 476 888 0 134 36 1.534 


Total 476 888 0 134 36 1.534 


2024 


Legado 0 0 0 0 0 0 


PJe 1.137 980 252 9 23 2.401 


Total 1.137 980 252 9 23 2.401 


*(Item de exame e registro obrigatório – artigo 120, inciso II, da Consolidação dos Provimentos 
da CGJT 2023). 


 
 b) Análise: Em 2022, foram realizadas 634 audiências (média mensal de 
52,83 audiências), quantitativo que sofreu majoração em 2023, período em que 
foram realizadas 1.534 audiências (média mensal de 127,83 audiências). Até 
dezembro de 2024, foram realizadas 2.401 audiências, o que demonstra aumento 
da média mensal de audiências realizadas (200,08 audiências). 
 O quantitativo de audiências realizadas na unidade está acima da média do 
TRT/RJ apurada no mesmo período (2.094,02 audiências) e posiciona a Vara no 
27º lugar na apuração da variável “Audiências Realizadas” no TRT da 1ª Região e 
no 8º lugar, dentre as Varas da Capital. 
 


c) Análise relacionada: 


 


EFETIVIDADE DAS AUDIÊNCIAS  
no período de janeiro a dezembro de 2024 


Audiências realizadas (ar) Processos solucionados (ps) Efetividade das audiências (ps / ar) 


2.378 1.498 62,99% 


 
A Vara apresentou nos últimos 12 meses um índice insatisfatório de 


efetividade das audiências em relação à média da 1ª Circunscrição, que foi de 
74,56%. Esse índice é a razão entre o número de processos solucionados e o 
número de audiências realizadas pela Vara. O dado revela o quanto a Vara tem 
solucionado os processos em relação à quantidade de audiências ocorridas no 
mesmo período. 
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Independentemente da produtividade total da Vara (audiências e soluções), 
quanto menos audiências são realizadas e mais processos são solucionados, maior 
é a sua efetividade relativa. Como consequência, o processo terá um prazo médio 
menor e será mais fácil alcançar um resultado positivo nas metas do CNJ. 


A efetividade da Vara provou ser razoável, pois resultou no cumprimento da 
Meta 1. Contudo, a taxa de efetividade baixa exige um maior número de processos 
em pauta; cada vez mais trabalho, com menor resultado. O Corregedor alerta que 
devem sempre ser observados o alcance das Metas do CNJ e os prazos médios 
da unidade, como parâmetros à efetividade das audiências. O Juízo também deve 
ficar atento para o encerramento da instrução, nos próximos meses, dos processos 
constantes da Meta 2. 
 
 
3 – Prazos médios 
 
3.1 – Prazo médio do ajuizamento da ação até 1ª sessão de audiência (Fonte: 
Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 
 


Período Origem Prazo Médio (em dias) 


2023 


Legado 0,0 


PJe 424,5 


Total 424,5 


2024 


Legado 0 


PJe 279,9 


Total 279,9 


 
 
b) Análise: Em 2023, a unidade apresentava o 8º maior prazo, na apuração 


da variável “Prazo médio – do ajuizamento da ação até a 1ª sessão de audiência” 
do TRT da 1ª Região. Em dezembro de 2024, a unidade apresenta o 13º maior 
prazo, na apuração da mesma variável. 
 
3.2 – Prazo médio do ajuizamento da ação até a prolação da sentença (Fonte: 
Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 


Período Origem Prazo Médio (em dias) 


2023 Legado 0,0 
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Período Origem Prazo Médio (em dias) 


PJe 595,2 


Total 595,2 


2024 


Legado 0,0 


PJe 478 


Total 478,0 


 
b) Análise: Em 2023, a unidade apresentava o 24º maior prazo, na apuração 


da variável “Prazo médio – do ajuizamento da ação até a prolação da sentença” do 


TRT da 1ª Região. Em dezembro de 2024, a unidade apresenta o 11º maior prazo, 


na apuração da mesma variável. 


 


Embora tenha ocorrido a redução de 117 dias, o prazo de 478 dias ainda é 


bastante elastecido. A Vara deve prosseguir no gerenciamento da pauta, para que 


o prazo médio seja cada vez menor e, assim, seja possível julgar os casos novos 


no prazo máximo de 240 dias, conforme disposto no art. 4º, inciso I, alínea “b” do 


Ato Conjunto nº 01/2024 da Presidência e da Corregedoria Regional, que 


regulamenta a criação do Certificado de Excelência na Prestação Jurisdicional do 


TRT da 1ª Região, já que a unidade recebeu 1237 processos em 2024, e, portanto, 


enquadra-se no art. 3º, § 2º, inciso II do referido Ato. 


Diante disso, o Corregedor recomenda ao Juízo o acompanhamento 


prioritário do prazo entre o ajuizamento e a prolação da sentença, e incentiva a 


Vara mais uma vez, a continuar a gerenciar a pauta, com vistas à adequação ao 


prazo considerado ideal. 


 
 
VI – ARRECADAÇÃO (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 
 


Período Origem 
Valores arrecadados (em Reais) 


Contribuição 
Previdenciária 


Custas/ 
Emolumentos 


Imposto de 
Renda 


TOTAL 


2023 


Legado 0,00 0,00 0,00 0,00 


PJe 1.637.308,09 80.436,51 503.585,09 2.221.329,69 


Total 1.637.308,09 80.436,51 503.585,09 2.221.329,69 


2024 Legado 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Período Origem 
Valores arrecadados (em Reais) 


Contribuição 
Previdenciária 


Custas/ 
Emolumentos 


Imposto de 
Renda 


TOTAL 


PJe 2.895.738,30 151.831,05 379.211,15 3.426.780,50 


Total 2.895.738,30 151.831,05 379.211,15 3.426.780,50 


 
b) Análise: A média de valores arrecadados nas Varas do Trabalho da 1ª 


Região importou em R$4.619.627,74 em 2023 e em R$4.669.422,56 em 2024. 
Constata-se, portanto, que os valores arrecadados pela unidade estão abaixo em 
2023 e 2024. 
 
 
VII – METAS DO CNJ DIRECIONADAS ÀS VARAS 


  
 
1 – Metas de 2024 
 
 
1.1. Meta 1: Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os 
distribuídos no ano corrente. 
  


a) Dados apurados: Analisando-se os dados extraídos do Painel da 
Estratégia da Justiça do Trabalho do CSJT referentes a dezembro de 2024, 
verifica-se que a Vara recebeu 1.317 processos e solucionou 1.489, considerados 
93 processos que entraram e 77 que saíram da meta, apresentando índice de 
cumprimento de 113,10%, superior, portanto, àquele fixado na meta 1 de 2024. 
 


b) Resultado: Meta cumprida. 
 
1.2. Meta 2: Identificar e julgar até 31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos 
distribuídos até 31/12/2022, nos 1º e 2º graus e 98% dos processos pendentes de 
julgamento há 4 anos (2020) ou mais. 
 
1.2.1 Meta 2 – Parte 1: Julgar até 31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos 
distribuídos até 31/12/2022. 
 


a) Dados apurados: De acordo com dados estatísticos extraídos do Painel 
de Gestão de Metas do CSJT, a unidade possuía 1.568 processos afetos à meta e 
julgou 1.529. De acordo com dados estatísticos do mês de dezembro de 2024, 
verifica-se que remanescem 39 processos que se incluem na meta, o que 
representa Índice de Processos Antigos Julgados (IPAJ) de 97,70%, e, portanto, 
105,05% do cumprimento da meta. 
 


b) Resultado: Meta cumprida. 
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c) Observação: A lista dos processos afetos à meta, por Vara, é 
encaminhada semanalmente pela Corregedoria por e-mail, para as ações a serem 
implementadas no sentido de dar cumprimento ao objetivo de julgar as demandas 
mais antigas da unidade. Os números dos processos pendentes de decisão na 
Vara, em ordem cronológica de distribuição, também estão disponíveis no 
“Relatório de acompanhamento e-Gestão – Vara". 
 
1.2.2 Meta 2 – Parte 2: Julgar até 31/12/2024 98% dos processos pendentes de 
julgamento há 4 anos (2020) ou mais. 
 


a) Dados apurados: De acordo com dados estatísticos extraídos do Painel 
de Gestão de Metas do CSJT, a unidade possuía 297 processos afetos à meta e 
julgou 296. De acordo com dados estatísticos do mês de dezembro de 2024, 
verifica-se que remanesce 1 processo que se inclui na meta, o que representa 
Índice de Processos Antigos Julgados (IPAJ) de 99,66%, e, portanto, 101,70% do 
cumprimento da meta. 
 


b) Resultado: Meta cumprida. 
 
c) Observação: A lista dos processos afetos à meta, por Vara, é 


encaminhada semanalmente pela Corregedoria por e-mail, para as ações a serem 
implementadas no sentido de dar cumprimento ao objetivo de julgar as demandas 
mais antigas da unidade. Os números dos processos pendentes de decisão na 
Vara, em ordem cronológica de distribuição, também estão disponíveis no 
“Relatório de acompanhamento e-Gestão – Vara". 
 
2.3. Meta 3: Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual em relação 
à média do biênio 2021/2022 ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação. 
  
 a) Dados apurados: Analisando-se os dados extraídos do sistema e-Gestão 
referentes a dezembro de 2024, verifica-se que a Vara solucionou 1.376 
processos, sendo 474 por acordo, apresentando índice de conciliação de 34,45%, 
inferior, portanto, ao percentual estabelecido para alcance da meta 3 de 2024 
(43,23%), em razão do histórico de conciliações do Tribunal. 
 
 b) Resultado: Meta não cumprida. 
 
 
VIII – TAXA DE RECORRIBILIDADE (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 
1 – Externa: Indica o número de recursos interpostos ao Tribunal Regional do 
Trabalho em relação ao número de sentenças que põem fim à relação processual 
de conhecimento com ou sem análise do mérito, excluídas as decisões de 
homologação de acordo, de extinção do processo por desistência ou renúncia ao 
direito sobre que se funda a ação e de arquivamento, bem como em relação ao 
número de decisões proferidas na fase de execução, abrangendo as decisões 
proferidas nos incidentes processuais interpostos nesta fase. 
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 Em 2024, a taxa de recorribilidade externa da unidade foi de 85,20%, 
inferior à média da 1ª Região, que foi de 86,80%. 
 
2 – Interna: Indica o número de recursos de embargos de declaração opostos no 
1º Grau em relação ao número de decisões proferidas. 
 Em 2024, a taxa de recorribilidade interna da unidade foi de 45,90%, inferior 
à média da 1ª Região, que foi de 52,10%. 
 
 
IX – DESEMPENHO DO JUIZ 
 
1 – Produtividade (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 
 Foram apurados os dados produzidos na unidade, relativos aos juízes que 
atuaram na Vara nos últimos doze meses (de janeiro a dezembro de 2024). 
 
1.1. Processos Solucionados: 
 


JUIZ Origem 


Processos Solucionados Com Exame do Mérito  
TOTAL 


  Acordo Procedente 
Procedente 


em parte  
Improcedente Extinto 


Outras 
Decisões 


DANIELA 
VALLE DA 
ROCHA 
MULLER 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 0 55 30 1 0 0 86 


Total 0 55 30 1 0 0 86 


Adriana 
Pinheiro 
Freitas 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 7 2 4 0 0 0 13 


Total 7 2 4 0 0 0 13 


Anelisa 
Marcos de 
Medeiros 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 40 3 54 14 0 0 111 


Total 40 3 54 14 0 0 111 


Cassandra 
Passos de 
Almeida 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 0 0 4 5 0 0 9 


Total 0 0 4 5 0 0 9 


Clarissa 
Souza 
Polizeli 


Legado - - - - - - - 


PJe - - - - - - - 


Total - - - - - - - 


Eduardo 
Mussi 
Dietrich Filho 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 151 49 75 90 5 0 370 
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JUIZ Origem 


Processos Solucionados Com Exame do Mérito  
TOTAL 


  Acordo Procedente 
Procedente 


em parte  
Improcedente Extinto 


Outras 
Decisões 


Total 151 49 75 90 5 0 370 


Filipe Olmo 
de Abreu 
Marcelino 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 153 44 92 158 2 0 449 


Total 153 44 92 158 2 0 449 


Flávia Buaes 
Rodrigues 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 35 5 24 13 0 0 77 


Total 35 5 24 13 0 0 77 


Nikolai 
Nowosh 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 51 3 13 9 0 0 76 


Total 51 3 13 9 0 0 76 


 
 
 


JUIZ Origem 


Processos Solucionados Sem Exame do Mérito 


TOTAL 
Extinto Arquivamento Desistência 


Outras 
Decisões 


DANIELA VALLE 
DA ROCHA 
MULLER 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 1 0 0 0 1 


Total 1 0 0 0 1 


Adriana Pinheiro 
Freitas 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 1 1 0 0 2 


Total 1 1 0 0 2 


Anelisa Marcos 
de Medeiros 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 2 4 0 1 7 


Total 2 4 0 1 7 


Cassandra 
Passos de 
Almeida 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 0 3 0 0 3 


Total 0 3 0 0 3 


Clarissa Souza 
Polizeli 


Legado - - - - - 


PJe - - - - - 


Total - - - - - 
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JUIZ Origem 


Processos Solucionados Sem Exame do Mérito 


TOTAL 
Extinto Arquivamento Desistência 


Outras 
Decisões 


Eduardo Mussi 
Dietrich Filho 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 13 20 19 0 52 


Total 13 20 19 0 52 


Filipe Olmo de 
Abreu Marcelino 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 8 16 12 9 45 


Total 8 16 12 9 45 


Flávia Buaes 
Rodrigues 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 4 4 3 0 11 


Total 4 4 3 0 11 


Nikolai Nowosh 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 2 12 7 0 21 


Total 2 12 7 0 21 


 
1.2. Sentenças líquidas proferidas: 


 


JUIZ Origem 


Sentenças líquidas proferidas 


Total 
Percentual de sentenças líquidas 


do total de procedentes e 
procedentes em parte 


DANIELA VALLE DA ROCHA 
MULLER 


Legado 0  


PJe 4  


Total 4 4,70% 


Adriana Pinheiro Freitas 


Legado 0  


PJe 0  


Total  0  0,00% 


Anelisa Marcos de Medeiros 


Legado 0  


PJe 0  


Total 0 0,00% 
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JUIZ Origem 


Sentenças líquidas proferidas 


Total 
Percentual de sentenças líquidas 


do total de procedentes e 
procedentes em parte 


Cassandra Passos de Almeida 


Legado 0  


PJe 0  


Total 0 0,00% 


Clarissa Souza Polizeli 


Legado -  


PJe -  


Total - - 


Eduardo Mussi Dietrich Filho 


Legado 0  


PJe 0  


Total 0 0,00% 


Filipe Olmo de Abreu 
Marcelino 


Legado 0  


PJe 1  


Total 1 


 
0,70% 


 


Flávia Buaes Rodrigues 


Legado 0  


PJe 0  


Total 0 0,00% 


Nikolai Nowosh 


Legado 0  


PJe 0  


Total 0 0,00% 


 
Diante da exigência contida na reforma trabalhista, no sentido da liquidação 


dos pedidos e a Recomendação nº 04/2018, da CGJT, recomenda-se aos juízes 
que aumentem o número de sentenças líquidas, até alcançar o patamar ótimo 
de 70%. 


 
 


1.3. Audiências realizadas: 
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JUIZ Origem 
Audiências Realizadas 


TOTAL 
Inicial Instrução Una Conciliação 


DANIELA VALLE DA ROCHA 
MULLER 


Legado - - - - - 


PJe - - - - - 


Total - - - - - 


Adriana Pinheiro Freitas 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 22 8 0 0 30 


Total 22 8 0 0 30 


Anelisa Marcos de Medeiros 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 123 73 3 4 203 


Total 123 73 3 4 203 


Cassandra Passos de Almeida 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 28 5 0 2 35 


Total 28 5 0 2 35 


Clarissa Souza Polizeli 


Legado - - - - - 


PJe - - - - - 


Total - - - - - 


Eduardo Mussi Dietrich Filho 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 465 326 3 14 808 


Total 465 326 3 14 808 


Filipe Olmo de Abreu Marcelino 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 345 378 125 4 852 


Total 345 378 125 4 852 


Flávia Buaes Rodrigues 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 80 58 1 4 143 


Total 80 58 1 4 143 


Nikolai Nowosh 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 70 114 109 4 297 


Total 70 114 109 4 297 
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1.4 Sentenças em atraso (Art. 29, V, Consolidação dos Provimentos da CGJT 
2023): De acordo com dados extraídos do sistema em dezembro de 2024, 1 
processo se encontra concluso para sentença com prazo vencido em nome de 
ANELISA MARCOS DE MEDEIROS. 
 


JUIZ PROCESSO VENCIMENTO 
ATRASO  


REITERADO 


ANELISA MARCOS DE MEDEIROS 0100049-44.2023.5.01.0049 17/12/2024 NÃO 


 
Verificou-se que o processo acima teve a sentença prolatada em 27/01/2025. 


 
 


1.5 Julgamento de Embargos de Declaração em atraso: De acordo com 
dados extraídos do sistema em dezembro de 2024, 26 processos se encontram 
conclusos para julgamento de Embargos de Declaração com prazo vencido, sendo 
25 em nome de FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO e 1 em nome de MARIANA 
OLIVEIRA NEVES RAMOS. 
 


JUIZ PROCESSO VENCIMENTO 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0101099-42.2022.5.01.0049 04/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100699-57.2024.5.01.0049 06/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100435-40.2024.5.01.0049 07/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100396-14.2022.5.01.0049 07/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100046-55.2024.5.01.0049 08/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100800-65.2022.5.01.0049 08/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100168-05.2023.5.01.0049 08/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100323-42.2022.5.01.0049 11/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100352-92.2022.5.01.0049 11/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100759-55.2024.5.01.0073 12/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100923-63.2022.5.01.0049 12/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0101156-26.2023.5.01.0049 12/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100437-10.2024.5.01.0049 12/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100507-95.2022.5.01.0049 12/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100471-53.2022.5.01.0049 12/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0101176-17.2023.5.01.0049 12/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100345-03.2022.5.01.0049 12/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100719-48.2024.5.01.0049 12/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100883-52.2020.5.01.0049 12/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100653-39.2022.5.01.0049 12/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100937-81.2021.5.01.0049 14/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100910-64.2022.5.01.0049 14/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100302-95.2024.5.01.0049 14/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0100884-32.2023.5.01.0049 14/11/2024 


FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO 0101029-25.2022.5.01.0049 28/11/2024 


MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS 0101019-42.2022.5.01.0061 29/11/2024 
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Verificou-se que, na data de 03/02/2025, permanecem em atraso os 
processos 0100323-42.2022.5.01.0049, 0100352-92.2022.5.01.0049, 0100759-
55.2024.5.01.0073, 0100437-10.2024.5.01.0049, 0100719-48.2024.5.01.0049, 
0100653-39.2022.5.01.0049, 0100937-81.2021.5.01.0049, 0100910-
64.2022.5.01.0049, 0100884-32.2023.5.01.0049, 0101019-42.2022.5.01.0061. 
 


Na data da Correição, não havia processos com atraso na tarefa. 
 


 
2 – Assiduidade (Item de exame obrigatório - artigo 32, inciso II, da Consolidação dos 


Provimentos da CGJT/2023):  o Diretor de Secretaria informou que o Juiz Substituto no 
exercício da titularidade, comparece à sede do Juízo às segundas, terças e quintas-
feiras, e o juiz auxiliar às quartas-feiras. 
  
 
X – ROTINAS 
 
1 – Liberação de depósito recursal (Item de exame obrigatório - artigo 120, inciso I, da 


Consolidação dos Provimentos da CGJT/2023): O Diretor de Secretaria informou que há 
liberação do depósito recursal em favor do reclamante, após o trânsito em julgado 
da sentença condenatória, desde que o valor do crédito trabalhista seja 
inequivocamente superior ou incontroverso ao do mencionado depósito. 
 
2 – Incidente de desconsideração da personalidade jurídica (Item de exame 


obrigatório - artigo 97 a 100 da Consolidação dos Provimentos da CGJT/2023): No caso de 
desconsideração da personalidade jurídica (art. 855-A da CLT) não requerida na 
petição inicial, o Juízo processa como incidente processual, tramitado nos próprios 
autos do PJe em que foi suscitada, sem determinar a autuação dos processos de 
forma autônoma, intimando a parte contrária e os requeridos para manifestação e 
requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias. 
Analisados os processos: 
0100384-34.2021.5.01.0049 
0100222-39.2021.5.01.0049 
0100198-11.2021.5.01.0049 
0100820-90.2021.5.01.0049 
 
3 – Iniciativas na execução 
 
3.1. Ferramentas Eletrônicas de Pesquisa Patrimonial (Item de exame obrigatório 


- artigo 29, inciso III, da Consolidação dos Provimentos da CGJT/2023): 
 
3.1.1. O Magistrado/servidor se encontra cadastrado nos seguintes convênios 
judiciais e pesquisas de apoio à efetividade da execução trabalhista: 
 
SISBAJUD (Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário) / CCS (Cadastro de 
Clientes do Sistema Financeiro Nacional), CNIB (Central Nacional de 
Indisponibilidade de Bens), INFOJUD, DOI - Declaração de Operações Imobiliárias, 
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JUCERJA (Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro), RCPJ/RJ – Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da Cidade do Rio de Janeiro, RENAJUD (Restrições 
Judiciais sobre Veículos Automotores), INFOSEG (Sistema Nacional de 
Informações de Segurança Pública), CRC JUD (Central de Informações do Registro 
Civil), SNIPER (Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e Recuperação de 
Ativos), PREVJUD (Serviço de Informação e Automação Previdenciária). 
 


Não há Magistrado/servidor cadastrado no convênio SIMBA (Sistema de 
Investigação de Movimentações Bancárias). Registra-se que constou 
recomendação na Ata da Correição realizada em 2024.  


A ativação de determinado convênio, no caso concreto, é de decisão do 
magistrado, mas a possibilidade de atender requerimento da parte deve ser real e 
isso só se faz com o cadastramento do juiz/servidor e a capacitação da equipe para 
a correta utilização. 


A Corregedoria determina não somente o cadastramento em todos os 
convênios disponíveis, bem como a capacitação da equipe em todos eles. 
 
3.1.2. O Magistrado/servidor utiliza os seguintes convênios e pesquisas de apoio à 
efetividade da execução trabalhista, sem que haja a necessidade de cadastramento 
no Regional SERASAJUD, SIEL – TRE (Sistema de Informações Eleitorais). 
 
3.2. Uso regular do SISBAJUD (Item de exame obrigatório - artigo 133, inciso III e artigo 


136, da Consolidação dos Provimentos da CGJT/2023): A unidade utiliza regularmente o 
convênio, como determina o Conselho Nacional de Justiça. Não foram detectados 
casos em que, injustificadamente, o magistrado não emitiu ordem eletrônica de 
transferência de valores bloqueados ou de desbloqueio em tempo razoável. 
Analisados os processos: 
0100198-11.2021.5.01.0049 
0100384-34.2021.5.01.0049 
0100222-39.2021.5.01.0049 
0100820-90.2021.5.01.0049 
 


 
4. Processo de Execução: Sobrestamento e Arquivamento Definitivo (artigos 


124, 128, 129, 130 e 131 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho / 2023):   


 
- Processo de Execução – Certidão de Habilitação de Crédito. A unidade observa 
a impossibilidade de arquivamento com baixa dos processos em fase de execução 
nos quais é expedida Certidão de Habilitação de Crédito na Recuperação Judicial 
ou Falência, sobrestando-os conforme nova orientação da CGJT nos artigos 124 a 
127 da Consolidação dos Provimentos da CGJT 2023.  
 
- Processo de Execução – Suspensão do processo: A unidade observa que a 
suspensão do processo, para fins de prescrição intercorrente, deve ser precedida 
da intimação do exequente com advertência expressa. Observa, ainda, que durante 
o prazo previsto no artigo 11-A da CLT (prescrição intercorrente), o processo não é 
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mais encaminhado ao arquivo provisório, mas realizado o movimento “suspenso ou 
sobrestado o processo por prescrição intercorrente (código valor 12.259)”, 
conforme a nova orientação da CGJT, no artigo 128, parágrafo único, da 
Consolidação dos Provimentos da CGJT 2023. A Corregedoria esclarece que não 
há necessidade de migrar processos em arquivo provisório para o fluxo de 
suspensão/sobrestamento, embora, doravante, isso seja de observância 
obrigatória. 
 
- Processo de Execução – Arquivamento Definitivo: A unidade observa que o 
arquivamento definitivo do processo de execução decorre da declaração, por 
sentença, da extinção da execução (hipóteses dos incisos II, II, IV e V do artigo 924 
do CPC), sendo vedado o arquivamento definitivo, inclusive em processos reunidos 
em razão de centralização de execuções, processos sobrestados ou arquivados 
provisoriamente, conforme determinação do parágrafo único do artigo 129 da 
Consolidação dos Provimentos da CGJT 2023.  


Observa que é condição para arquivamento definitivo do processo na fase 
de execução, entre outras providências eventualmente necessárias, a inexistência 
de contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao mesmo processo e a 
exclusão de inscrição no BNDT (artigo 130 da Consolidação dos Provimentos da 
CGJT 2023). 
 A unidade observa, por fim, que a disponibilização de qualquer saldo 
existente em conta judicial do devedor, após satisfeitos os créditos dos processos, 
deve ser precedida de ampla pesquisa, na forma do artigo 131 da Consolidação 
dos Provimentos da Justiça do Trabalho, a fim de identificar processos que 
tramitem em desfavor do mesmo devedor. 
 
 
5. PROJETO GARIMPO TRT-1: Considerando a edição das Portarias SCR – 
348/2023 e SCR – 349/2023 (com fulcro nos artigos 1º e 2º do Ato Conjunto 
CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019), que normatiza os procedimentos a serem observados 
quanto aos processos arquivados definitivamente até 14 de fevereiro de 2019, na 
Correição Ordinária/2024, foram verificados 329 depósitos acima de R$150,00 com 
saldo em processos arquivados após 14 de fevereiro de 2019. 


Nesse ato correicional, todavia, as planilhas com os processos arquivados 
com saldo após 14/02/2019, para ciência e planejamento dos depósitos com saldo 
acima de 150,00, ainda não foram disponibilizadas. 


 
6. Wiki VT (fluxo nacional): O Fluxo Nacional Otimizado de Procedimentos em 
Primeira Instância (WikiVT) é uma ferramenta de gestão do conhecimento que 
descreve e orienta as rotinas das secretarias das varas do trabalho e está 
disponível na internet para consulta diária pelo endereço 
https://fluxonacional.jt.jus.br/ . 


Criada em 2017, a WikiVT foi encampada pelo Colégio de Presidentes e 
Corregedores dos Tribunais Regionais do Trabalho (Coleprecor) e originalmente 
disponibilizada pela Corregedoria-Geral em 12/9/2018, que chancelou sua 
continuidade por intermédio do Ato nº 13/2021. 
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O Corregedor determina o cadastramento de pelo menos um servidor 
da unidade pelo link Cadastramento WikiVT (google.com), e o uso regular da 
plataforma, nos termos do inciso VI do artigo 32 da Consolidação dos Provimentos 
da Corregedoria-Geral de 2023. 


 
 
XI – CONDUTAS LOUVÁVEIS 
 
Merecem registro: 
 
a) O alcance dos objetivos fixados pela Meta 01/2024 do CNJ, de julgar quantidade 
maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente. 
b) O alcance dos objetivos fixados pela Meta 02/2024 do CNJ, julgar até 
31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos distribuídos até 31/12/2022 e 98% 
dos processos pendentes de julgamento há 4 anos (2020) ou mais. 
 
 
XII – OBSERVAÇÕES PONTUAIS 
 


Não houve registro de outras observações. 
 
 
XIII – RECLAMAÇÕES E ELOGIOS 
 
 A Ouvidoria informou que, no período compreendido entre 01/01/2024 a 
31/12/2024, foi recebida uma manifestação categorizada como reclamação, que foi 
solucionada. 
 A Ouvidoria informou, ainda, que há um elogio registrado durante o período 
citado. 


 
O Juiz Substituto no exercício da titularidade registrou elogios à equipe 


da unidade. 
 


A equipe que participou da Correição Ordinária não foi procurada por 
qualquer advogado, nem por parte ou interessado, para formalização de 
reclamações ou elogios. 
  
 
XIV – AUTOINSPEÇÃO 
 
 Em cumprimento ao PROVIMENTO nº 03/2024, artigos 15 ao 23, desta 
Corregedoria Regional, a unidade realizou sua Autoinspeção no mês de 
setembro/2024. 
 Da análise do relatório, então apresentado, algumas questões atraíam 
intervenção Corregedora. 


A primeira se referia ao prazo para realização das audiências. Conforme as 
informações que foram prestadas no formulário de autoinspeção, as audiências 


Anexo 1 - Correições Ordinárias 49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
4179/2025 - Terça-feira, 11 de Março de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 44



https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd2iYNcrsG0OPK6200p-TjNZRU7ixFSchI33BtWHuAEHbx7JA/viewform





 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Tribunal Regional Do Trabalho Da 1ª Região 


Corregedoria  


 


 
45 


 


 


iniciais estavam sendo marcadas para janeiro/2025; as unas, para fevereiro/2025; 
e as instruções para junho/2025. A situação se mostrava menos favorável do que 
a verificada quando da Correição Ordinária/2024. Foi sugerido ao Juízo refletisse 
sobre a possibilidade de incrementar a pauta, sobretudo de instruções, a fim de 
abreviar o tempo de espera para a realização das audiências e, ainda, encurtar o 
prazo médio entre distribuição e solução. 


A segunda dizia respeito ao agrupamento “Analisar e assinar”: foram 
identificados 82 processos aguardando assinatura de sentença. Determinado que 
os processos pendentes fossem assinados prontamente, com notícia a 
Corregedoria em 10 dias. Reiterada a determinação para que os magistrados 
evitassem manter os feitos no agrupamento “Analisar e assinar” por prazos 
superiores a dois dias. 


A terceira, sobre o arquivo provisório. Na tarefa “Arquivo”, sinalizados com o 
chip “arquivado provisoriamente”, foram localizados processos arquivados 
provisoriamente, em desacordo com as orientações contidas nos artigos 126 e 128, 
parágrafo único, da Consolidação dos Provimentos da CGJT/2023. Restou 
determinado que tais orientações fossem observadas. 


A quarta, sobre os alvarás. Foi reiterada a determinação para que a unidade 
atente que o prazo para a expedição de alvarás não deve ultrapassar 48 horas, e 
determinada a liberação dos que estivessem pendentes de assinatura, com 
comunicação a este Órgão em 10 dias. 


A quinta, quanto à elaboração dos cálculos. Na tarefa havia processos 
aguardando por prazo superior a 30 dias.  Determinada a liberação dos processos 
ingressados antes do mês de agosto/2024, com comunicação a Corregedoria em 
10 dias. Reiterada a recomendação para que o prazo para a elaboração dos 
cálculos não ultrapasse 30 dias. 


A sexta diz respeito à ativação dos convênios. Considerados apenas os 
feitos que aguardavam a ativação de convênio, constatou-se que a atividade vinha 
sendo praticada conforme o prazo recomendado por este Órgão. 


A sétima, sobre processos à espera de abertura de conclusão, alocados na 
tarefa “Cumprimento de Providências”. Determinado que os feitos fossem 
imediatamente levados à conclusão dos Juízes vinculados. Restou ainda 
consignado que o Diretor de Secretaria deve atentar que constituiu sua 
responsabilidade, ou a quem delegar, devidamente identificável, a abertura de 
conclusão e respectivo registro nos sistemas informatizados, no prazo legal (art. 
40, inciso I, do Provimento 01/2023 desta Corregedoria Regional). Orientou-se à 
Secretaria da Vara que procedesse a à revisão da tarefa a fim de localizar outros 
feitos porventura pendentes de abertura de conclusão para sentença. 
Recomendado que os magistrados que evitassem a concessão de prazos 
sucessivos para apresentação de memoriais – havendo necessidade de 
manifestação das partes, o prazo deve ser comum, procedimento que se 
compatibiliza ao Processo Judicial Eletrônico. Novas informações deveriam ser 
trazidas em 10 dias. 


A oitava, sobre a tarefa “Elaborar despacho”. Reiterada a determinação de 
adequação ao disposto no artigo 226, inciso I, do CPC. 
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A nona, sobre os embargos de declaração com prazo vencido. Determinado 
a devolução dos processos com os Embargos de Declaração devidamente 
julgados, em cinco dias. 


A décima dizia respeito aos processos conclusos para sentença com prazo 
vencido. Restou consignado que as pendências seriam cobradas na forma do 
Provimento nº02/2024, que alterou o art. 37 do Provimento nº 01/2023. 


Após informações prestadas pelo Juízo, foi proferido novo despacho sem 
ulteriores recomendações/determinações, consignando, apenas, que esta 
Corregedoria confiava que o Juízo seguiria atento às orientações emanadas e à 
prática tempestiva das tarefas. 
 
 
XV - RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES REITERADAS 
 
 


Recomendações/Determinações decorrentes da correição anterior, a qual se 
verificou, na correição atual, que permanecem sem cumprimento: 
⇨Analisar e Assinar. Considerando que o agrupamento de tarefas revela prazos 
para assinatura dos expedientes que não se coadunam com os dias previstos na 
Recomendação nº 01/2022-CRTRT01, reitera-se a determinação ao Magistrado 
para que adote providências de modo a não estender a permanência dos feitos nas 
tarefas “Assinar decisão”, “Assinar despacho”, “Assinar expedientes e 
comunicações – magistrado” e “Assinar sentença” por mais de dois dias.  
 
⇨Aguardando audiência. Considerando que a análise revela feitos na tarefa que 
não possuem audiências designadas, indevidamente alocados na tarefa, portanto, 
reitera-se a determinação para que a Secretaria mantenha na tarefa somente os 
feitos que se encontram com audiências marcadas. A Secretaria deve proceder, de 
imediato, à análise e devido andamento aos processos sem audiências designadas 
alocados na tarefa “Aguardando audiência” (item IV, 1.1.5). 
 
⇨Comunicação e Expedientes. Considerando que o prazo para expedição de 
alvará está em desacordo com o prazo recomendado de 48 horas reitera-se a 
determinação para que o prazo para expedição do documento não ultrapasse 
cumprimento dos despachos não ultrapassasse 48 horas.  
 
⇨Cumprimento de Providências. 
 
● Cálculos: Considerando que o prazo para elaboração dos cálculos não se 


encontra adequado ao número de dias recomendado por esta Corregedoria, 
reitera-se a recomendação para que os prazos não ultrapassem 30 dias; se 
não houver lastro para a elaboração dos cálculos a tempo adequado, a 
unidade deve solicitar auxílio da Coordenadoria de Cálculos Judiciais-CCAL 
para a solução desse passivo. 


● Ativação de convênios: Considerando que o registro dá conta de que a 
atividade é praticada fora do prazo recomendado por esta Corregedoria, 
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reitera-se a recomendação para que os prazos para ativação dos convênios 
não ultrapassem 10 dias úteis.  


● Demais processos na tarefa: Considerando que a análise aponta 
processos paralisados por mais de 120 dias, reitera-se a recomendação à 
Secretaria para que exerça sobre eles controle fino, a fim de se evitar 
paralisações superiores a 120 dias. 
 


⇨Minutar Despacho. Considerando que o registro dá conta de que o prazo 
ordinariamente praticado para elaboração dos despachos é incompatível com a 
norma e com a celeridade, reitera-se a determinação para que a Vara observe o 
disposto no artigo 226, inciso I, do CPC, que fixa o prazo de 5 dias úteis para a 
elaboração dos despachos. 
 
⇨Arrecadação. Considerando que os valores arrecadados se mantêm abaixo das 
médias do Regional, reitera-se a recomendação para que a unidade dedique 
especial atenção aos registros dos valores pagos a título de Custas Processuais, 
Emolumentos, Contribuição Previdenciária e Imposto de Renda, a fim de retratem, 
com fidelidade, a movimentação do processo. 
 
⇨Efetividade na execução. Considerando que o índice se mostra ainda 
insatisfatório, em relação à média da Circunscrição, reitera-se a recomendação ao 
Magistrado para que concentre seus melhores esforços para o alcance do 
adimplemento nas execuções, garantindo, assim, uma completa prestação 
jurisdicional.  Para o alcance do objetivo, recomenda-se a ampla utilização e 
divulgação das ferramentas de pesquisa patrimonial disponíveis. 
 
⇨Incidentes processuais. Considerando que o exame dos dados revela ainda 
quantidade excessiva de incidentes processuais pendentes de julgamento, reitera-
se a recomendação para que o Magistrado adote as providências necessárias a fim 
de que seja reduzido, com a maior celeridade possível, o resíduo de incidentes 
processuais na liquidação/execução pendentes de solução. 
 
⇨Requisições de Pequeno Valor. Considerando que há requisições pendentes 
de realização ajustes/lançamentos, reitera-se a recomendação para que a 
Secretaria realize periodicamente pesquisas e necessários lançamentos no GPrec 
- Gestão Eletrônica de Precatórios 
 
⇨Sentenças líquidas. Considerando o baixo percentual de sentenças líquidas 
ainda proferidas pelo Juízo, reitera-se a recomendação para que, diante da 
exigência contida na reforma trabalhista, no sentido da liquidação dos pedidos, o 
Juiz, na medida do possível, profira sentenças líquidas, mormente nos processos 
do rito sumaríssimo, até alcançar o patamar ótimo de 70%. 
 
 
XVI - RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES 
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1. PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - AGRUPAMENTOS DE TAREFAS 


(prazos processuais contados em dias úteis) 
 


⇨Analisar e Assinar. Recomenda-se ao magistrado, ante os prazos apurados, 
providências de modo a não estender a permanência dos feitos nas tarefas “Assinar 
decisão”, “Assinar despacho”, “Assinar expedientes e comunicações – magistrado” 
e “Assinar sentença” por mais de dois dias.  
 
⇨Audiências: Determina-se à Secretaria que proceda, de imediato, à análise e 
devido andamento aos processos sem audiências designadas alocados na tarefa 
“Aguardando audiência” (item IV, 1.2.5). A Secretaria deverá, doravante, manter na 
tarefa somente os feitos que se encontram com audiências marcadas. 
 
⇨Comunicação e Expedientes. Determina-se à Secretaria que o prazo de 
expedição de alvarás não ultrapasse 48 horas.  
 
⇨Cumprimento de Providências: Vide item 1.1.7  
 
● Cálculos: Recomenda-se à Secretaria que o prazo para elaboração dos 


cálculos não ultrapasse 30 dias; se não houver lastro para a elaboração dos 
cálculos a tempo adequado, a unidade deve solicitar auxílio da 
Coordenadoria de Cálculos Judiciais-CCAL para a solução desse passivo. 


● Ativação de convênios: Recomenda-se à Secretaria que os prazos para 
ativação dos convênios não ultrapassem 10 dias; os gestores devem dedicar 
especial atenção à tarefa. 


● Demais processos na tarefa: Recomenda-se à Secretaria exerça sobre 
eles controle fino, a fim de se evitar paralisações superiores a 120 dias. 


 
⇨Minutar Despacho. Determina-se que seja observado rigorosamente o prazo 
(cinco dias) do artigo 226, I, do CPC, para prolação dos despachos. 
 
⇨Minutar ED. Determina-se que seja observado o prazo (cinco dias) do artigo 
1.024 do CPC, para julgamento dos embargos de declaração. 
 
⇨Minutar Sentença. Determina-se à Secretaria a observância do prazo de um dia 
para abertura das conclusões, previsto no art. 228 do CPC. Determina-se, ainda, 
ao Diretor de Secretaria, sob a fé de seu ofício, ou a quem delegar, devidamente 
identificável, manter rigorosa certificação dos prazos sobre os processos em que, 
após encerrada a instrução, tenha assinado prazo para manifestação das partes ou 
juntada de documentos.  


⇨Outros. Determina-se à Secretaria imediato andamento ao processo 0100481-
73.2017.5.01.0049. A Secretaria deverá, doravante, atentar que o prazo assinalado 
no sistema, quando da expedição dos documentos, é o processual, providência que 
permitirá a correta contagem, evitando paralisações desnecessárias. 
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⇨Escaninho. Recomenda-se que o prazo de análise dos expedientes nas 
funcionalidades “Escaninho (Petições não apreciadas) “não ultrapasse 15 dias. 
 
 
1. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL E ROTINAS 


 


 
⇨Arrecadação. Recomenda-se à unidade que dedique especial atenção aos 
registros dos valores pagos a título de Custas Processuais, Emolumentos, 
Contribuição Previdenciária e Imposto de Renda, a fim de retratem, com fidelidade, 
a movimentação do processo.  


⇨Chip: Recomenda-se à Secretaria especial atenção à retirada do Chip, quando 
do cumprimento do comando judicial e da migração do processo para a tarefa 
seguinte. Recomenda-se, ainda, que o controle dos prazos e passivos dos 
processos que aguardam expedição de alvará seja realizada por meio dos Chips, 
procedimento adotado pela maioria das Varas.  


⇨Convênios. Determina-se que, no prazo de 30 dias, seja providenciado o 
cadastramento de pelo menos o magistrado e um servidor em cada convênio.  


⇨Efetividade na Execução. Recomenda-se ao magistrado que concentre seus 
melhores esforços para o alcance do adimplemento nas execuções, garantindo, 
assim, uma completa prestação jurisdicional. Para o alcance do objetivo, 
recomenda-se a ampla utilização e divulgação das ferramentas de pesquisa 
patrimonial disponíveis. 


⇨Incidentes processuais. Recomenda-se ao magistrado que adote as 
providências necessárias para que seja reduzido, com a maior celeridade possível, 
o resíduo de incidentes processuais na liquidação/execução pendentes de solução. 
Ante as pendências verificadas (Item V, 1.6), deverá a Secretaria, tomando por 
base listagem extraída do Painel das Varas, proceder à análise para correção de 
possíveis falhas nos lançamentos que fazem com que processos figurem 
indevidamente no passivo. 


⇨Processo de Execução - Certidão de Habilitação de Crédito em Recuperação 
Judicial ou em Falência. Recomenda-se ao Juízo que atente para o que dispõe a 
nova orientação da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, na Consolidação 
dos Provimentos, artigos 124 a 127, em especial: 


Art. 126. Não havendo mais atos executórios a serem praticados 
pelo juízo trabalhista, o processo será suspenso mediante a 
utilização do movimento de suspensão/sobrestamento respectivo 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência que ela 
eventualmente tenha sido convolada (art. 156 e seguintes da Lei nº 
11.101/2005). 


Anexo 1 - Correições Ordinárias 49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
4179/2025 - Terça-feira, 11 de Março de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 49







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Tribunal Regional Do Trabalho Da 1ª Região 


Corregedoria  


 


 
50 


 


 


•Parágrafo único. Os processos suspensos por recuperação judicial 
ou falência deverão ser sinalizados com marcador correspondente 
no Sistema PJe. 


 
⇨Processo de Execução – Sobrestamento. Recomenda-se ao Juízo que, nos 
processos de execução, observe que durante o prazo previsto no artigo 11-A da 
CLT (prescrição intercorrente), a nova orientação da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho, que afirma, em seu art. 128 que a suspensão do processo, para fins 
de prescrição intercorrente, deverá ser precedida de intimação do exequente com 
advertência expressa. Segue ainda em seu parágrafo único, dispondo que durante 
o prazo da prescrição intercorrente, o processo deverá ser suspenso com o uso do 
movimento “suspenso ou sobrestado o processo por prescrição intercorrente 
(código valor 12.259)”. 
 
⇨Processo de Execução – Arquivamento Definitivo. Recomenda-se ao Juízo 
que, nos processos de execução, observe os procedimentos insertos nos artigos 
129, 130 e 131 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho/2023, a saber:  


Art. 129. O arquivamento definitivo do processo de execução, no 
âmbito da Justiça do Trabalho, decorre da declaração prévia, por 
sentença, da extinção da execução, pela verificação de uma das 
hipóteses contempladas nos incisos II, III, IV e V do artigo 924 do 
CPC, por se achar exaurida a prestação jurisdicional. 
•Parágrafo único. É vedado o arquivamento com baixa definitiva 
do processo de execução em qualquer situação não prevista 
no caput, inclusive em processos reunidos em razão de 
centralização de execuções, processos sobrestados ou arquivados 
provisoriamente. 


 
Art. 130. É condição para arquivamento definitivo do processo 
judicial quando na fase de execução, entre outras providências 
eventualmente necessárias, a inexistência de contas judiciais com 
valores disponíveis vinculados ao mesmo processo e a exclusão de 
inscrição(ões) no BNDT. 
 
Art. 131. Satisfeitos os créditos dos processos, salvo nos casos de 
execução por precatório, a disponibilização de qualquer saldo 
existente em conta judicial ao devedor de créditos trabalhistas deve 
ser precedida de ampla pesquisa no Setor de Distribuição de 
Feitos, nos sistemas de gestão de processos judiciais anteriores ao 
PJe de cada Tribunal Regional do Trabalho e no sistema do Banco 
Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar 
processos que tramitem em desfavor do mesmo devedor. 
 


⇨Requisições de Pequeno Valor. Determina-se à Secretaria que realize 
periodicamente pesquisas e necessários lançamentos no GPrec - Gestão 
Eletrônica de Precatórios E/OU Sistema de Consulta de RPVs, a fim de que os 
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registros se mantenham atualizados e fidedignos, além de dar imediato andamento 
àquelas que não forem pagas após 60 dias de recebimento e, quando for o caso, 
proceder ao sequestro dos valores. 
 
Sentenças líquidas. Tendo em vista a exigência contida na reforma trabalhista, no 
sentido da liquidação dos pedidos e a Recomendação nº 04/2018, da CGJT, 
recomenda-se ao juiz que aumente o número de sentenças líquidas, até 
alcançar o patamar ótimo de 70%. 


 


2. GERAIS 
 
⇨Audiências. Recomenda-se ao Juízo que observe, quanto à adoção do rito do 
artigo 335 do CPC, a revogação do Ato nº 11/GCGJT, de 23 de abril de 2020. 
 
⇨Audiências – Gravação e Indexação. Os procedimentos de videogravação das 
audiências estão previstos na Resolução CSJT nº 313/2021. Determina-se a 
observância dos requisitos necessários para utilização de videogravação das 
audiências, pelo sistema oficial da Justiça do Trabalho utilizado para os registros – 
Sistema AUD –, com a disponibilização de vídeo indexado com marcadores 
específicos de temas e tempo, além de indicação expressa do link de acesso na 
ata de audiência, em atenção ao disposto nos artigos 3º, 4º e 6º da mencionada 
Resolução. 


⇨Comparecimento presencial do Magistrado à unidade. Recomenda-se ao 
Magistrado a observância integral do disposto no Provimento nº 03/2024, desta 
Corregedoria. 
 
⇨Audiências – prazo médio. Recomenda-se ao Juízo observância ao quantitativo 
de processos inseridos em pauta, o qual impacta diretamente o prazo médio 
recomendado por este Regional, conforme Ato Conjunto da Presidência e da 
Corregedoria nº 01/2024. 


⇨Consolidação dos Provimentos da CGJT. Recomenda-se aos gestores da 
unidade – Juiz Titular e Diretor de Secretaria – leitura minuciosa e cumprimento das 
diretrizes da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho (publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, caderno judiciário 
do Tribunal Superior do Trabalho, Brasília, DF, n. 3816, p. 38/64, 26 set. 2023). 
 
⇨Execução. Recomenda-se à unidade empregar seus melhores esforços para a 
progressiva redução do resíduo de execuções pendentes, priorizando as mais 
antigas. 
 
⇨Ferramentas da Execução. Recomenda-se ao juízo que siga concentrando seus 
melhores esforços na utilização das ferramentas de execução, de modo que a 
unidade tenha acesso a todas as informações necessárias ao bom andamento dos 
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procedimentos afetos aos feitos trabalhistas. Para o alcance do objetivo, 
recomenda-se aos gestores que consultem regularmente o Portal do 
Conhecimento, disponível na Intranet deste Tribunal. 
 
⇨Liquidação. Recomenda-se à unidade empregar seus melhores esforços para a 
progressiva redução do resíduo de liquidação, com atenção aos processos mais 
antigos, procurando identificar eventual morosidade na prática de atos necessários 
ao impulsionamento do feito ou falhas nos lançamentos que fazem com que 
processos figurem indevidamente no passivo. 
 
⇨Meta 1 de 2024 do Conselho Nacional de Justiça. Julgar quantidade maior de 
processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente, excluídos os 
suspensos e sobrestados no ano corrente. 
 
⇨Meta 2 de 2024 do Conselho Nacional de Justiça. Recomenda-se ao juízo 
atenção à meta de julgar, até 31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos 
distribuídos até 31/12/2022 e 98% dos processos distribuídos até 31/12/2020. 
Recomenda-se, ainda, aos gestores que o acervo seja gerenciado. 
 
⇨Meta 3 de 2024 do Conselho Nacional de Justiça. Recomenda-se ao juízo 
atenção à meta de aumentar o índice de conciliação em relação à média do biênio 
2021/2022 em 1 ponto percentual. 
 
⇨Meta 5 de 2024 do Conselho Nacional de Justiça. Recomenda-se ao juízo 
atenção à meta de reduzir em 1 ponto percentual a taxa de congestionamento 
líquida, exceto execuções fiscais, em relação a 2023. 
 
⇨Pesquisa Patrimonial. Recomenda-se ao Juízo observância do disposto nos 
artigos 2º, parágrafo único, 3º, 4º e parágrafos, do Ato Conjunto nº 7/2024, da 
Presidência e Corregedoria deste Regional.  
 
⇨Processos para prolação de sentença com prazo vencido. Recomenda-se à 
Secretaria que realize diligências periódicas para verificar a ocorrência de falhas 
nos lançamentos, que fazem com que figurem na listagem de atrasos dos 
magistrados processos que já foram julgados. 
 
⇨PROJETO GARIMPO TRT-1. Determina-se observância integral do disposto nas 
Portarias SCR – 348/2023 e SCR – 349/2023. Determina-se, ainda, que o acervo 
seja gerenciado. 
 
⇨SISDOV - Sistema de designação de oitiva por videoconferência. Recomenda-se 
à unidade manter-se atenta às funcionalidades e possibilidades do sistema, e 
buscar sempre agilizar a tramitação dos feitos. 
 
⇨Sistema de Interoperabilidade Financeira (SIF) e Sistema de Controle de 
Depósitos Judiciais (SisconDJ). Recomenda-se a utilização de todas as 
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funcionalidades dos sistemas, de modo a agilizar a entrega da prestação 
jurisdicional. 
 
⇨SISBAJUD. Recomenda-se a utilização da opção de requisitar às instituições 
financeiras o extrato bancário consolidado do executado, sempre que determinar a 
constrição de valores por meio do Sistema SISBAJUD. 
 
⇨Taxa de Congestionamento – Fase de Conhecimento. Recomenda-se que 
magistrado concentre esforços para que sejam julgados mais processos de 
conhecimento do que aqueles distribuídos mensalmente, de forma a diminuir a 
parcela de estoque, reduzindo sua elevada taxa de congestionamento. 
 
⇨Taxa de Congestionamento – Fase de Execução.  Recomenda-se que a 
unidade concentre esforços para imprimir constante e urgente redução do resíduo 
de processos de execução, exaurindo todas as medidas destinadas a imprimir 
maior efetividade à execução, de forma a diminuir sua taxa de congestionamento. 
 
⇨Tramitação processual (processos mais antigos).  Recomenda-se aos 
gestores que exerçam permanente monitoramento do acervo dos processos mais 
antigos, a fim de possibilitar, com brevidade, a prática de atos capazes de 
impulsionar os feitos, bem como a correção de falhas nos lançamentos, que fazem 
com que os processos permaneçam indevidamente no passivo de pendências. 
 
⇨Wiki VT (fluxo nacional) – Consolidação dos Provimentos da CGJT de 2023. 
Recomenda-se o cadastramento pelo link Cadastramento WikiVT (google.com), 
e o uso da plataforma, nos termos do inciso VI do artigo 32 da Consolidação em 
referência. O Fluxo Nacional Otimizado de Procedimentos em Primeira Instância 
(Wiki VT) é uma ferramenta de gestão do conhecimento que descreve e orienta as 
rotinas das secretarias das varas do trabalho e está disponível na internet para 
consulta diária pelo endereço https://fluxonacional.jt.jus.br/ . 
 
 
XVII – PRAZO PARA INFORMAÇÕES/AVALIAÇÃO 


A unidade será reavaliada por ocasião da autoinspeção judicial, que ocorrerá 
no prazo de 6 (seis) meses após a data da realização desta Correição Ordinária, 
nos termos do Provimento nº 03/2024, art. 15 ao 23, desta Corregedoria Regional, 
quando a unidade deverá ser comunicada pela CCIN. 
 
 
XVIII – AGRADECIMENTOS 
 
 O Corregedor consigna agradecimentos pelo gentil acolhimento dispensado 
a ele e à sua equipe e pela colaboração de todos nas atividades. 
 
 
XIX – ENCERRAMENTO 
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Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados. Assinalado o 


prazo de cinco dias pelo Corregedor Regional, a contar do recebimento da 
respectiva Ata de Correição por meio do Sistema PJeCor, para a unidade, 
querendo, oferecer suas considerações/impugnações. 


Decorrido in albis o prazo do parágrafo único, art. 78, do Provimento nº 


1/2023 (5 dias), publique-se a Ata de Correição. 


O encerramento desta Correição Ordinária se deu às 10h39min e, para 


constar, eu, Waldyr Cerqueira Romero de Figueiredo, Coordenador de Correição e 


Inspeção, lavro a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 


Excelentíssimo Senhor ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA, 


Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 


Região. 


 


 
 


ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA  
Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do  


Trabalho da Primeira Região  
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 
VIGÉSIMA QUARTA VARA DO TRABALHO DO RIO DE 


JANEIRO 
 


 
 


 Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, 


compareceu à sede da Vigésima Quarta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro o 


Excelentíssimo Senhor ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA, 


Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 


Região, acompanhado dos servidores Waldyr Cerqueira Romero de Figueiredo, 


Coordenador de Correição e Inspeção, e Rosilene Rodrigues da Silva, para a 


Correição Ordinária divulgada pela Portaria nº 6-SCR/2025, disponibilizada no 


Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, página 7, em 22 de janeiro de 2025. 


O Desembargador Corregedor e a sua equipe foram recebidos pelo Juiz Titular 


JOSÉ HORTA DE SOUZA MIRANDA e pelo Diretor de Secretaria Luiz 


Fernando de Paula. 


Verificado o cumprimento das disposições regimentais, foram iniciados os 


trabalhos às 10h36min. 


 
 
I – INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
1 – Data de instalação da Vara: 28/08/1972. 
 
2 – Jurisdição Atendida: Município do Rio de Janeiro. 
 
3 – Juiz Titular: O Juiz José Horta de Souza Miranda exerce a titularidade da 
Vara desde 06/06/2000. 
 
4 – Residência e permanência na comarca (art.17 da Consolidação dos Provimentos 


da CGJT de 2023 e Resolução Administrativa nº55/2023, do TRT1): O Juiz Titular reside na 
comarca. 
 
5 – Última Correição Ordinária realizada: A última Correição Ordinária na 
unidade foi realizada em 14/03/2024. 
 
 
II – CORPO FUNCIONAL: 
 
1 – Juízes que atuaram na Vara nos últimos doze meses (de janeiro a 
dezembro de 2024): 
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JUIZ TITULAR: 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 


Mês 


Outras designações: 


Situação Motivo 


Magistrado 


Janeiro/Fevereiro 
(08/01/2024 a 06/02/2024) 


André Luiz Serrão Tavares 
(12/01/2024 a 20/01/2024) 


Auxílio exclusivo   


Abril/Maio 
(10/04/2024 a 12/05/2024) 


Christiane Zanin Gelbecke 
(02/05/2024 a 09/05/2024) 
(10/05/2024 a 12/05/2024) 


Auxílio compartilhado   


Maio/Junho 
(13/05/2024 a 11/06/2024) 


Christiane Zanin Gelbecke Titularidade Férias do Titular 


Junho/Julho 
(12/06/2024 a 14/07/2024) 


Christiane Zanin Gelbecke 
(12/06/2024 a 21/06/2024) 


Auxílio compartilhado   


Luiz Fernando Leite da Silva 
Filho 


(26/06/2024 a 26/06/2024) 
Auxílio exclusivo   


Setembro/Outubro 
(16/09/2024 a 15/10/2024) 


Flávia Buaes Rodrigues Titularidade Férias do Titular 


Outubro/Novembro 
(16/10/2024 a 14/11/2024) 


Cassio Brognoli Selau 
(26/10/2024 a 14/11/2024) 


Titularidade Férias do Titular 


Cassio Brognoli Selau 
(19/10/2024 a 25/10/2024) 


Auxílio compartilhado   


Novembro/Dezembro 
(21/11/2024 a 20/12/2024) 


Cassio Brognoli Selau 
(21/11/2024 a 19/12/2024) 
(20/12/2024 a 20/12/2024) 


Auxílio compartilhado   


 
2 – Servidores Lotados na Vara 
 
2.1. Lotação atual: 
 


 Nome do Servidor Função 


1 Luiz Fernando de Paula Diretor de Secretaria 


2 Raphael Ferrari Golderg Supervisor Jurídico 


3 Pedro Jayme Nogueira de oliveira Assistente Secretário 


4 vago Assistente Secretário 


5 Beni Belaciano Secretário de Audiência 


6 Cristiane Galvão Lafetá *** Secretário de Audiência 


7 Denis Villa Real Gonçalves   Calculista 


8 Ludmila de Carvalho Magalhaes Calculista 


9 Antonio Carlos R. da Fonseca Passos Assistente de Secretaria I 


10 Hosana Rodrigues Gangorra Assistente de Secretaria II 
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2.2. Padronização da Estrutura de Pessoal: 
 
 Conforme informações prestadas pela Divisão de Planejamento e 
Movimentação de Pessoal – DPMOV, até o momento ainda não se encontra 
definida a lotação ideal para as Varas do Trabalho da Capital e do Interior, a teor 
do que dispõem as Resoluções 219 do CNJ e 296 do CSJT. 
 O setor informou, outrossim, que a administração desta Corte tem 
procurado manter as Varas do Trabalho com 10 (dez) servidores lotados em seus 
respectivos quadros de pessoal. 
 
3 – Estagiários: 
 
 A unidade não conta com a atuação de estagiários. 
 
 
III – CONDIÇÕES MATERIAIS DA VARA 
 
 A unidade dispõe de instalações adequadas, com equipamentos que 
atendem satisfatoriamente aos magistrados e servidores. 
 
 
IV – ATIVIDADES VINCULADAS À GESTÃO DA VARA 
 
1 – Processo Judicial Eletrônico 
 
1.1  Agrupamentos de Tarefas 
  
1.1.1 Acordo 


 
a) Dados apurados: 


 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Acordos vencidos     


Aguardando cumprimento de 
acordo 


58 0100940-48.2020.5.01.0024 05/02/2024 


Total 58 - - 


(consulta realizada em 30/01/2025) 


 
b) Observações: analisados os processos 0100940-48.2020.5.01.0024, 


0100230-57.2022.5.01.0024, 0100120-92.2021.5.01.0024, 0100771-
66.2017.5.01.0024 e 0100393-71.2021.5.01.0024, verificou-se que foram 
corretamente alocados, e, ainda, que foram observadas as recomendações do 
art. 119 da CGJT. 
 A Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho implantou alterações 
procedimentais no art. 119 da Consolidação dos Provimentos de 2023, nos 
seguintes termos: 
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Art. 119. Transitada em julgado a sentença de conhecimento ou 
homologado acordo que ponha fim à lide, o processo deverá ser 
movimentado à fase seguinte, independentemente de 
requerimento da parte, na qual poderá ser suspenso. 
 


A funcionalidade foi implementada no sistema PJe (versão 2.10) para 
cumprimento da determinação acima. Desta forma, os lançamentos devem 
seguir os seguintes procedimentos: 


 
1. Acordo feito no AUD: 
a) fase de conhecimento: iniciar a liquidação e abrir o controle de acordo 


(quando abre o controle de acordo, o sistema lança automaticamente o 
sobrestamento na linha do tempo). 


b) demais fases/etapas: após assinatura da ata, o processo cai 
automaticamente em controle de acordo e o sistema lança automaticamente o 
sobrestamento na linha do tempo. 


 
2. Acordo homologado por petição: 
a) fase de conhecimento: após a assinatura da decisão de homologação do 


acordo, iniciar a liquidação e abrir o controle de acordo (quando abre o controle 
de acordo o sistema lança automaticamente o sobrestamento). Em seguida, 
lançar as parcelas. 


b) demais fases/etapas: após a assinatura da decisão de homologação do 
acordo, abrir o controle de acordo (quando abre o controle de acordo o sistema 
lança automaticamente o sobrestamento). Em seguida, lançar as parcelas. 
 


Por ocasião da realização da Autoinspeção judicial o exame revelou que a 
tarefa necessitava de revisão a fim de impulsionar os feitos indevidamente 
paralisados, assim como que a unidade não vinha observando as orientações da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, conforme estipulado no artigo 119 da 
Consolidação dos Provimentos de 2023.  


Nesse ato, o Corregedor parabeniza a unidade pela observância do 
procedimento, bem como pela regularidade da tarefa. 
 
1.1.2 Analisar e Assinar 


 
a) Dados apurados: 


 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Assinar decisão  - - - 


Assinar decisão – Dependência 3 0101438-08.2024.5.01.0024 17/01/2025 


Assinar despacho 57 0026900-86.2006.5.01.0024 10/02/2025 


Assinar expedientes e comunicações 
- magistrado 


- - - 


Assinar sentença 36 0100800-48.2019.5.01.0024 10/02/2025 


Total 96 - - 


(consulta realizada em 14/02/2025) 
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b) Observações: Os dois processos mais antigos alocados na tarefa 
“Assinar decisão – Dependência”, de números 0101438-08.2024.5.01.0024 (na 
tarefa desde 17/01/2025) e 0101446-82.2024.5.01.0024 (na tarefa desde 
28/01/2025), estão conclusos ao juiz titular. 


O exame revela prazos excessivos para análise e assinatura dos 
expedientes, que não se coadunam com os dias previstos na Recomendação nº 
01/2022-CRTRT01. 


Essa tarefa foi objeto de recomendação quando da realização da 
Autoinspeção judicial. 


O Corregedor determina a imediata assinatura das minutas 
atualmente alocadas nas tarefas sob o título “assinar”, bem como a 
apresentação das providências adotadas no prazo de 10 dias. 
 
1.1.3 Análises 


 
a) Dados apurados: 


 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Análise 10 0049101-29.1993.5.01.0024 07/03/2024 


Conclusão ao magistrado - - - 


Total 10 - - 


(consulta realizada em 30/01/2025) 


 
b) Observações: Os processos mais antigos na tarefa “Análise”, de 


números 0049101-29.1993.5.01.0024, 0165101-49.1992.5.01.0024, 0258500-
69.1991.5.01.0024, 0181500-12.1999.5.01.0024, 0181501-94.1999.5.01.0024, 
0134601-34.1991.5.01.0024, 0048500-91.1991.5.01.0024, 0150801-
82.1992.5.01.0024 e 0016800-24.1996.5.01.0024, estão relacionados no Ato 
Conjunto nº 03/2016, e conforme Portaria SCR-47/2018 não podem ser 
movimentados pela Secretaria da Vara. O Juiz Igor Fonseca Rodrigues foi 
designado para atuar nessas execuções. Assim, o processo mais antigo na 
tarefa, o de número 0100134-76.2021.5.01.0024, data de 30/01/2025. 


O Corregedor consigna satisfação. 
 


1.1.4 Arquivados 
 


a) Dados apurados: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Arquivo (chip Arquivado 
provisoriamente) 


- - - 


Arquivo provisório - - - 


Escolher tipo de arquivamento 170 0123700-75.1989.5.01.0024 22/04/2024 


Total 170 - - 


                        (consulta realizada em 13/02/2025) 
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b) Observações: Na Correição Ordinária de 2024 verificou-se passivo de 
processos na tarefa “Arquivo (chip Arquivado provisoriamente)” paralisado por 
períodos superiores a dois anos, recomendou-se a pronta revisão do passivo. 


Na Autoinspeção judicial esta Corregedoria recomendou, novamente, que 
os processos não permanecessem paralisados no arquivo provisório por prazos 
superiores a dois anos (exceto quanto às execuções fiscais, que não devem ficar 
arquivadas provisoriamente por mais de cinco anos). 


O Corregedor parabeniza o Juízo pelo atendimento da recomendação. 
 
Já na tarefa “Escolher tipo de arquivamento” constata-se processos 


paralisados por mais de 30 dias, diferentemente do prazo previsto na 
Recomendação nº 01/2022-CRTRT01. 


A equipe da CCIN apurou que apenas o processo 0123700-
75.1989.5.01.0024, na tarefa desde 22/04/2024, não pode ser movimentado pela 
Secretaria. Os demais estão estocados na tarefa a partir de 14/08/2024, processo 
0009500-25.2007.5.01.0024. 


Essa prática fora identificada e reprovada por esta Corregedoria na Ata da 
Correição/2023, no despacho de autoinspeção de 24/01/2024, na Ata da 
Correição/2024 e no despacho de autoinspeção de 12/11/2024. 


Na correição passada, o Diretor relatou que a conectividade com a CEF se 
encontrava suspensa, mas que, tão logo, do restabelecimento a tarefa seria 
revisada. 


Nesse ato, uma vez mais, o Diretor de Secretaria alega que o atraso 
decorre da falta de conectividade com a CEF. 


Nada obstante, o Corregedor determina que a Vara observe o prazo 
recomendado; que libere da tarefa todos os processos além desse prazo, com 
informação à Corregedoria da medida adotada em 30 dias. 
 


1.1.5 Audiências 
 


a) Dados apurados: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Aguardando audiência 1095 0100235-36.2021.5.01.0082 08/04/2022 


Total 1095 - - 


(consulta realizada em 31/01/2025) 


 
b) Observações: a análise dos processos alocados na tarefa não indicou a 


existência de feitos sem audiência designada, diferentemente do que foi apurado 
quando da realização da Autoinspeção judicial. Na época, foram identificados na 
tarefa processos sem sessão agendada. Recomendou-se à Secretaria que 
atentasse que essa tarefa se presta somente à guarda de processos com 
assentada marcada. O Corregedor parabeniza a Secretaria pelo atendimento 
dessa recomendação. 


 


 Os processos mais antigos de acordo com o ano de distribuição têm 
as seguintes informações: 
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 - 0100235-36.2021.5.01.0082 (na tarefa desde 08/04/2022): Redistribuído 
por sorteio por suspeição em 25/03/2021. A primeira audiência foi designada para 
o dia 26/05/2021. A audiência de instrução foi marcada para o dia 18/05/2022, 
mas, em razão da conexão com o processo 0100236-21.2021.5.01.0082, foi 
adiada para 21/09/2022. Tendo o patrono da parte autora informado que estava 
se sentido mal, a assentada foi redesignada para o dia 25/10/2023. Essa sessão, 
em razão da ausência da testemunha da parte autora, foi adiada para o dia 
27/06/2024. Essa audiência, diante da necessidade da testemunha da parte 
autora realizar exame médico, foi adiada para o dia 12/09/2024. Essa assentada, 
face ao adiantado da hora, restou adiada para o dia 18/03/2025. 
 


- 0100236-21.2021.5.01.0082 (na tarefa desde 26/05/2022): Redistribuído 
por sorteio por suspeição em 25/03/2021. A primeira audiência foi designada para 
o dia 26/05/2021. A audiência de instrução foi marcada para o dia 18/05/2022, 
mas foi cancelada e redesignada para o dia 21/09/2022. Tendo o patrono da parte 
autora informado que estava se sentido mal, a assentada foi redesignada para o 
dia 25/10/2023. Essa sessão, em razão da ausência da testemunha da parte 
autora, foi adiada para o dia 27/06/2024. Diante da necessidade da testemunha 
da parte autora realizar exame médico, essa sessão foi novamente adiada para o 
dia 12/09/2024. Essa assentada, face ao adiantado da hora, restou adiada para o 
dia 18/03/2025. 
 
 - 0100206-29.2022.5.01.0024 (na tarefa desde 05/09/2022): Distribuído por 
sorteio em 19/03/2022. Em 27/03/2022 as partes foram intimadas na forma do art. 
335 do CPC. Em 05/09/2022 foi designada audiência de instrução para o dia 
27/09/2023. Essa sessão, ante a demanda necessitar de instrução longa de cerca 
de 2 horas, foi adiada para o dia 24/07/2024. Essa assentada, face a ausência da 
testemunha da parte autora, foi adiada para o dia 14/04/2025. 
 
 - 0100327-91.2021.5.01.0024 (na tarefa desde 17/10/2022): Distribuído por 
sorteio em 27/04/2021. A audiência inicial telepresencial foi designada para o dia 
06/07/2021, mas por problemas técnicos no PJe foi redesignada para o dia 
15/09/2021. Nessa sessão, a requerimento da autora foi concedido prazo de 15 
dias para manifestação, e a próxima assentada designada para o dia 20/10/2021. 
Tendo a autora apresentado emenda substitutiva, designou-se nova data para 
realização da audiência inicial para o dia 30/11/2021. Essa assentada, após 
recebida a defesa com documentos, restou adiada pauta de instrução para o 
dia 28/11/2022, mas foi cancelada redesignada para o dia 21/11/2023. Porém, 
diante da ausência das testemunhas convidadas, foi adiada para o dia 
28/08/2024, no entanto, face ao adiantado da hora, foi adiada para o dia 
25/02/2025. 
 
 Os processos mais recentes de acordo com o ano de distribuição 
possuem as seguintes informações: 
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 - 0101181-80.2024.5.01.0024 (na tarefa desde 22/01/2025): Distribuído por 
sorteio em 09/10/2024. A audiência una (rito sumaríssimo) foi designada para o 
dia 29/07/2025. 
 
 - 0100963-52.2024.5.01.0024 (na tarefa desde 22/01/2025): Distribuído por 
sorteio em 20/08/2024. A audiência inicial foi designada para o dia 04/02/2025. 
 
 -  0100711-49.2024.5.01.0024 (na tarefa desde 22/01/2025): Distribuído 
por sorteio em 25/06/2024. A audiência inicial foi designada para o dia 
22/10/2024, mas foi cancelada e redesignada para o dia 22/01/2025. Essa 
sessão, por não citado o 2º réu, foi adiada para o dia 18/06/2025. 
 
 


 Na Correição Ordinária/2024, por ter sido constatado que a unidade não 
havia cumprido as metas 1 e 2 do CNJ, o Corregedor sugeriu ao Juízo refletir 
sobre sua pauta e o aconselhou a manter rigoroso controle dos adiamentos das 
audiências, sem o que as metas 1 e 2 não seriam alcançadas em 2024, e o prazo 
médio se manteria excessivamente dilatado. 


Por ocasião da realização da Autoinspeção Judicial sugeriu-se, mais uma 
vez, que o Juízo refletisse sobre a possibilidade de incrementar sua pauta a fim 
de encurtar o prazo médio entre distribuição e solução, e, ainda, alcançar a Meta 
2 do CNJ. 
 Reprisa-se nesse ato o mesmo cenário anteriormente verificado: os 
processos acima tiveram as audiências redesignadas para momento deveras 
distante, bem como foram desmarcadas diversas vezes, prologando o andamento 
processual. Uma vez mais, a meta 2 não foi alcançada e os prazos médios 
permanecem bastante elastecidos. 


O Corregedor alerta que os processos distribuídos até 31/12/2023, assim 
como os pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais, portanto afetos à 
meta 2, devem ter a instrução encerrada ainda em 2025. Para tanto, recomenda 
ao Magistrado que adote as medidas necessárias para que em tais feitos não haja 
novos adiamentos, e, se indispensáveis, que os feitos sejam priorizados quando 
da reinclusão em pauta, de modo que sejam julgados no ano ainda em curso. 


 Por fim, reitera: o Juízo deve levar em consideração evolução do número 
de processos novos recebidos, a realização de audiências mais efetivas, cujo 
índice se mostrou insatisfatório (69,23%), e a redução do acervo pendente de 
instrução. 


 
c) Periodicidade (Item de exame obrigatório - artigo 32, inciso III, da Consolidação dos 


Provimentos da CGJT/2023): Segundo dados extraídos do PJe e colhidos na unidade, 
verificou-se que as audiências são realizadas de segunda a quinta-feira. A 
unidade conta com Auxílio Compartilhado (compartilhamento entre a 6ª e 24ª 
Varas do Trabalho do Rio de Janeiro) do Juiz Substituto Cassio Brognoli Selau. 


 
d) Composição das Pautas: Segundo informações do Diretor de Secretaria 


e dados apurados na unidade, as pautas são assim compostas: 
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Dia Período Iniciais Unas Instruções Conciliações 
em execução Total 


Segunda 
Manhã 6 4 5/6 - 15/16 


Tarde   - - - 


Terça 
Manhã 6 4 5/6 - 15/16 


Tarde - - - - - 


Quarta 
Manhã 6 4 5/6 - 15/16 


Tarde - - - - - 


Quinta 
Manhã 6 4 5/6 - 15/16 


Tarde - - - - - 


Sexta 
Manhã - -  - - 


Tarde - - - - - 


Total Semanal 24 16 20/24 - 60/64 


 
e) Marcação de pauta (Item de exame obrigatório - artigo 32, inciso IV, da 


Consolidação dos Provimentos da CGJT/2023). Há pautas marcadas até as datas abaixo 
descritas: 
  


Tipo Data 


Inicial por 
videoconferência 


21/07/2025 


*Una 18/06/2025 


Una por 
videoconferência 
(rito sumaríssimo) 


14/10/2025 


Una por 
videoconferência 


27/08/2025 


*Instrução 04/08/2025 


Instrução por 
videoconferência 


10/09/2025 


Encerramento de 
instrução por 


videoconferência 
05/08/2025 


Conciliação em 
Execução por 


videoconferência 
11/02/2025 


                (consulta realizada em 31/01/2025) 
 
*há 2 processos, sendo 1 no mês de abril 
**7 processos 
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Painel das Varas 
(atualizado em 31/01/2025) 


 


 


 


 
 
 O exame das pautas futuras, por meio do “Painel das Varas”, revelou que 
nos meses de fevereiro e março há pauta designada de segunda a quinta-feira. 
Os meses a seguir há pautas agendadas de segunda a quarta-feira. Nota-se 
ainda que, embora o Juízo tenha informado que realiza entre 15 e 16 audiências 
às quintas-feiras, nos meses de fevereiro e março há cerca de 5 audiências 
marcadas, portanto bem abaixo do informado. Outrossim, foi relatado pela 
unidade que o Juízo realiza audiências una, mas no período analisado percebeu-
se que são designadas audiências unas, em sua maioria, apenas no tocante aos 
feitos submetidos ao rito sumaríssimo. 
 


f) Processos aguardando inclusão em pauta: Em resposta ao questionário 
pré-correicional, o Diretor informou que havia processos aguardando inclusão em 
pauta. A equipe da CCIN, na data de 13/02/2025, após filtrar pelos Chips “Incluir 
em pauta” e “Incluir em pauta – Instrução”, identificou 14 processos, o mais 
antigo, 0100529-34.2022.5.01.0024, desde 22/07/2024. Da análise, nota-se que o 
feito aguarda a audiência inicial a ser realizada nos autos do processo nº 
0101053-58.2023.5.01.0036, para reinclusão em pauta de instrução em horários 
próximos. Os demais estão alocados na tarefa a partir de 26/01/2025, processo 
0101047-44.2021.5.01.0061. 


Na Autoinspeção Judicial, por ter sido verificado que havia processos 
aguardando inclusão em pauta, determinou-se a imediata inclusão em pauta de 
todos os feitos aptos, com a priorização dos mais antigos. Doravante, o Juízo 
deveria abster-se de manter fora de pauta os processos que poderiam ser 
incluídos. 


Uma vez mais, o Corregedor determina a imediata inclusão em pauta 
de todos os feitos que se encontram aptos. 


 


O Corregedor parabeniza o Juízo pelo alcance da Meta 1, 
diferentemente do panorama demonstrado no ano anterior, quando a unidade não 
logrou atingir a meta, e pela melhora em quase 11 pontos percentuais na Meta 
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2. Mas, a Vara precisa refletir sobre não ter alcançado a Meta 2, de julgar os 
processos mais antigos. A dificuldade de alcançar esta meta e o prazo médio 
ainda muito dilatado são indicadores de necessidade de melhoria, sobretudo da 
pauta. 


As audiências de instrução estão sendo designadas para o mês de 
outubro do corrente. Embora esse prazo não esteja tão distante, o Juízo deve 
empenhar-se em incrementar a pauta e a zelar a fim que haja efetiva realização 
das assentadas designadas, tudo com vistas a uma melhora no quadro geral e no 
prazo para realização das audiências. 


Os processos de meta 2 carecem de gerenciamento contínuo, sobretudo 
prioridade na inclusão em pauta, preferencialmente ainda no 1º semestre de 
2025.  


O bom gerenciamento da pauta, inclusive da taxa de efetividade das 
audiências, não só o aumento do número de audiências, mas a adequação à 
realidade da Vara (análise entre distribuição semanal, adiamentos, acordos 
e encerramento das instruções), impacta diretamente no alcance das Metas 
do CNJ e na consequente diminuição do acervo na fase de conhecimento. 


A Corregedoria incentiva, uma vez mais, o Juízo a buscar uma 
prestação jurisdicional ágil e reafirma a importância de adequar e gerenciar a 
pauta de modo eficaz, para redução dos prazos médios, diminuição dos 
processos pendentes de solução e, consequentemente, do acervo total. 
 


1.1.6 Comunicação e Expedientes 
 


a) Dados apurados: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Assinar expedientes e 
comunicações - servidor 


- - - 


Preparar expedientes e 
comunicações 


182 0091301-95.1986.5.01.0024 08/08/2024 


Total 182 - - 


(consulta realizada em 11/02/2025) 


 
b) Observações: o processo mais antigo na tarefa, 0091301-


95.1986.5.01.0024, não pode ser movimentado pela Secretaria conforme Ato 
Conjunto nº 03/2016 e Portaria SCR-47/2018. Mas, a equipe da CCIN apurou que 
os feitos a seguir: 0101294-78.2017.5.01.0024 (na tarefa desde 14/08/2024), 
0100079-57.2023.5.01.0024 (na tarefa desde 14/10/2024), 0100216-
83.2016.5.01.0024 (na tarefa desde 13/01/2025), 0010100-51.2004.5.01.0024 (na 
tarefa desde 16/01/2025) e 0001622-73.2012.5.01.0024 (na tarefa desde 
16/01/205) aguardam movimentação pela Secretaria.  


A demora no cumprimento dos despachos foi destacada na Ata da 
Correição/2023, no despacho de análise da autoinspeção de jan/2024, na Ata da 
Correição/2024 e no despacho de análise da autoinspeção de nov/2024. 


Nesse ato correicional, uma vez mais, constata-se que o prazo para 
cumprimento dos despachos permanece em desacordo com o art. 228 do CPC. 
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O Corregedor determina à Secretaria que observe rigorosamente o prazo 
previsto no aludido artigo, 5 dias; que libere da tarefa todos os processos 
além desse prazo. 


 
Há 28 processos sinalizados com o Chip “Expedir alvará”, o mais 


antigo o processo 0100117-69.2023.5.01.0024, desde 04/02/2025. 
O prazo para expedir alvará também está em desacordo com o 


recomendado por esta Corregedoria Regional, que são 48 horas. 
 


 
1.1.7 Cumprimento de Providências 


 
a) Dados apurados: 


 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Cumprimento de Providências (total 
de processos na tarefa) 


510 0019100-70.2007.5.01.0024 18/01/2024 


Cumprimento de Providências 
(chips cálculos) 


180 0101045-83.2024.5.01.0024 06/12/2024 


Cumprimento de Providências 
(chips ativação de convênios) 


134 0100406-12.2017.5.01.0024 20/09/2024 


    (consulta realizada em 12/02/2025) 


 
b) Observações: excetuados os processos do agrupamento que aguardam 


cálculos e ativação dos convênios, devidamente identificados com os respectivos 
chips, apurou-se ainda passivo de 196 processos, o mais antigo o 
supramencionado, que aguarda pagamento de Precatório/RPV. Há 32 processos 
sinalizados com o Chip “RPV / Precatório - aguardar pagamento”. 


A Corregedoria ressalta que já há previsão no PJe para sobrestamento 
dos feitos que aguardam pagamento de precatório/RPV, com o uso dos 
movimentos “Suspenso ou sobrestado o processo por Expedição de Precatório” 
(código valor 15247) ou “Suspenso ou sobrestado o processo por Expedição de 
RPV” (código valor 15248) > Agrupamento Outros (Tarefa aguardando final de 
sobrestamento). Atente a Secretaria. Os processos mais antigos na tarefa 
possuem as seguintes informações: 
 


- 0100120-58.2022.5.01.0024 (na tarefa desde 29/07/2024): Há despacho 
com determinação de consulta ao INFOJUD (DOI) proferido em 26/07/2024, 
sem cumprimento até o momento. Outrossim, o processo não está sinalizado 
com o Chip correspondente à atividade, mas apenas pelo tipo de Atividade: 
“INFOJUD”. A Corregedoria orienta que o passivo seja controlado por meio do 
Chip correspondente à atividade, sem prejuízo de outros métodos que a unidade 
julgue importantes para fins de controle interno, de modo a permitir que a consulta 
ao passivo seja fidedigna. 
  


- 0100420-20.2022.5.01.0024 (na tarefa desde 25/08/2024): Há 
determinação de alteração na autuação, conforme despacho proferido em 
16/08/2024, sem cumprimento até o momento. 
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- 0100858-46.2022.5.01.0024 (na tarefa desde 05/09/2024): O feito foi 


convertido em diligência em face da redistribuição dos processos dos juízes 
removidos deste tribunal. Mesma situação dos processos: 0100281-
34.2023.5.01.0024, 0100956-02.2020.5.01.0024, 0100145-37.2023.5.01.0024, 
0100026-42.2024.5.01.0024, 0100133-23.2023.5.01.0024, 0100189-
90.2022.5.01.0024, 0100854-72.2023.5.01.0024, 0100671-67.2022.5.01.0079 e 
0100407-89.2020.5.01.0024.  Todos com ingresso na tarefa no mês de 
setembro/2024. 


 
- 0100978-55.2023.5.01.0024 (na tarefa desde 13/09/2024): Há 


determinação de remessa dos autos ao CEJUSC, sem cumprimento até o 
momento. 


 
- 0100610-12.2024.5.01.0024 (na tarefa desde 21/10/2024): Homologada a 


transação por petição em 31/07/2024. Pagamento em parcela única até 
30/07/2024. Em 15/10/2024 “Suspenso o processo por homologação de acordo 
ou transação”. Encerrada a suspensão ou o sobrestamento do processo em 
15/10/2024. Sem andamento posterior. Há determinação de registro dos 
pagamentos, após, ao arquivo. 


 
 - 0101101-19.2024.5.01.0024 (na tarefa desde 21/10/2024): Homologada a 
transação em 02/10/2024. Data de Vencimento do acordo: 02/06/2025. A 
Secretaria deve atentar para a correta alocação do feito: tarefa “Aguardando 
cumprimento de acordo”. 
 


- 0011190-11.2015.5.01.0024 (na tarefa desde 31/10/2024): Iniciada a 
liquidação em 31/10/2024. Sem andamento posterior. O processo está sinalizado 
com o tipo de Atividade: “HELP DESK”, incluído em 10/09/2024. O mesmo 
constata-se em relação ao processo 0100771-90.2022.5.01.0024 (na tarefa desde 
07/11/2024). 
 


 A Corregedoria recomenda que a Secretaria da Vara cuide para que os 
feitos não permaneçam paralisados nessa tarefa por períodos superiores a 120 
dias, de modo que a tarefa necessita de revisão já que nela há processos 
estagnados por longo período. 


O Corregedor determina à Secretaria que proceda à análise de todos os 
processos acima identificados, além de outros igualmente existentes, para 
verificação de paralisações desnecessárias e devido andamento, segundo o 
entendimento do juízo, com informação à Corregedoria das providências 
adotadas em 30 dias. A Secretaria deverá, doravante, exercer controle fino sobre 
os processos alocados na tarefa “Cumprimento de Providências”, a fim de se 
evitar paralisações superiores a 120 dias.  


Recomenda, por fim, que seja procedida à correta alocação do processo 
0101101-19.2024.5.01.0024. 
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O prazo para elaboração dos cálculos encontra-se elastecido. Esta 
Corregedoria recomenda que os processos não permaneçam em poder dos 
Calculistas por período superior a 30 dias. 


Recomenda o Corregedor que, se não houver lastro para a elaboração dos 
cálculos a tempo adequado, solicite a Vara auxílio da Coordenadoria de Cálculos 
Judiciais-CCAL para a solução desse passivo. Essa recomendação constou na 
Ata da Correição/2024. 


 
Excluindo-se da análise os processos em que já houve ativação de 


convênios e estão com chip “aguardando resposta”, foram localizados 110 
processos, o mais antigo 0011662-12.2015.5.01.0024, desde 29/10/2024. O 
registro dá conta de cerca de 2 meses para realização da atividade, estando, 
portanto, a tarefa fora do prazo recomendado, 10 dias úteis. 


Na Correição Ordinária/2024, a ativação de convênios apresentou-se um 
pouco além do prazo recomendado, de 10 dias úteis, uma vez que o registro deu 
conta de 17 dias úteis para realização da tarefa, porém, não se denotou 
descontrole da secretaria. 


No despacho de análise da autoinspeção, reiterou-se a recomendação 
para que a Secretaria da Vara evitasse ativar os convênios passados mais de 10 
dias úteis de sua determinação. Mantida a recomendação. 


O Corregedor determina à Secretaria revisão integral da tarefa e 
adequação ao prazo estabelecido, visando uma execução célere e eficaz. 
Assim, deverá informar à Corregedoria Regional sobre o cumprimento da 
determinação em 30 dias. 


 
1.1.8  Minutar Decisão 


 
a) Dados apurados: 


 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Elaborar decisão 12 0101311-70.2024.5.01.0024 29/01/2025 


Total 12 - - 


                                                                                                  (consulta realizada em 11/02/2025) 
 


O registro dá conta de prazo de 9 dias úteis para elaboração das decisões. 
O artigo 226, inciso II, do CPC fixa o prazo de 10 dias úteis para a 


elaboração das decisões, de modo que o prazo ordinariamente praticado é 
compatível com a norma e com a celeridade. 
 O Corregedor parabeniza o Juízo por isso. 
 


1.1.9 Minutar Despacho 
 


a) Dados apurados: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Elaborar Despacho 96 0091400-21.1993.5.01.0024 06/03/2024 


Total 96 - - 
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                                                                                               (consulta realizada em 11/02/2025) 


 
Os processos mais antigos na tarefa, de números 0091400-


21.1993.5.01.0024 (na tarefa desde 06/03/2024), 0084300-20.1990.5.01.0024 (na 
tarefa desde 06/03/2024), 0134600-49.1991.5.01.0024 (na tarefa desde 
12/03/2024), 0159400-10.1992.5.01.0024 (na tarefa desde 19/03/2024), 0016100-
72.2001.5.01.0024 (na tarefa desde 14/05/2024), 0140800-38.1992.5.01.0024 (na 
tarefa desde 12/08/2024), 0214100-86.1999.5.01.0024 (na tarefa desde 
24/10/2024) e 0078800-90.1978.5.01.0024 (na tarefa desde 11/12/2024), estão 
relacionados no Ato Conjunto nº 03/2016, e conforme Portaria SCR-47/2018 não 
podem ser movimentados pela Secretaria da Vara. O Juiz Igor Fonseca 
Rodrigues foi designado para atuar nessas execuções. Os demais estão 
estocados na tarefa a partir de 21/01/2025, processo 0100767-53.2022.5.01.0024. 
Assim, o registro dá conta de prazo de 15 dias úteis para elaboração dos 
despachos. 


O artigo 226, inciso I, do CPC fixa o prazo de 5 dias úteis para a 
elaboração de despachos, de modo que o prazo ordinariamente praticado, assim 
como na correição passada, é incompatível com a norma e com a celeridade. 


O Corregedor verifica que o prazo permanece superior ao legal e 
determina a revisão da tarefa, com prioridade aos feitos mais antigos, bem 
como o esforço em manter o prazo de despacho em dia. 


 
1.1.10 Minutar ED 


 
a) Dados apurados: 


 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Elaborar sentença 59 0100676-94.2021.5.01.0024 21/11/2024 


Total 59   


                                                                                              (consulta realizada em 12/02/2025) 
 


b) Observações: do passivo, constata-se que há 30 processos com prazo 
vencido para julgamento dos Embargos Declaratórios em nome do Juiz titular, 
Jose Horta de Souza Miranda, o mais antigo desde 21/11/2024, o processo 
supramencionado. 


O Corregedor determina que seja observado o prazo (cinco dias) do 
artigo 1.024 do CPC. 


O Juiz José Horta de Souza Miranda deverá julgar os embargos de 
declaração em atraso, no prazo de 30 dias, com prioridade aos feitos mais 
antigos, com informação à Corregedoria após o cumprimento. 


 
1.1.11 Minutar Sentença 


a) Dados apurados: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Elaborar sentença 76 0100607-33.2019.5.01.0024 26/01/2023 
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Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Total 76 - - 


                                                                                                 (consulta realizada em 11/02/2025) 
 


 Os processos mais antigos, de números 0100607-33.2019.5.01.0024 (na 
tarefa desde 26/01/2023) e 0091300-13.1986.5.01.0024 (na tarefa desde 
01/04/2024), estão conclusos ao Juiz Igor Fonseca Rodrigues, conforme Ato 
Conjunto nº 03/2016, e Portaria SCR-47/2018, não podem ser movimentados pela 
Secretaria da Vara. Os demais estão estocados na tarefa a partir de 23/10/2024, 
processo 0100819-83.2021.5.01.0024, que se encontra concluso ao Juiz titular, 
Jose Horta de Souza Miranda. 


 
A análise dessa tarefa deve ser realizada em conjunto com o item III,5, 1.6- 


Incidentes processuais, que os dados revelam quantidade excessiva de 
incidentes pendentes de julgamento; e o item IX, 1.4 Sentenças em atraso, de 
acordo com os dados extraídos do sistema em 12 de fevereiro de 2025, não 
existem processos conclusos para sentença com prazo vencido.  


 
 


b) Observações: 
 


- 0100520-38.2023.5.01.0024: abertura de conclusão 2 dias após o término 
das férias do Juiz vinculado. 


 
- 0100754-54.2022.5.01.0024: abertura de conclusão na mesma data em 


que encerrada a instrução. 
 


- 0101022-45.2021.5.01.0024: abertura de conclusão na mesma data em 
que decorrido o prazo para apresentação de memoriais (registra-se que foram 
concedidos 10 dias, a contar de 08/11/2024, para razões finais escritas). 
 


- 0100165-91.2024.5.01.0024: abertura de conclusão 2 dias após o término 
das férias do Juiz vinculado. 


 
- 0100816-60.2023.5.01.0024: abertura de conclusão na mesma data em 


que encerrada a instrução. 
 


O Corregedor considera que, de modo geral, a Vara observa o prazo 
previsto no art. 228 do CPC, de 1 dia, para abertura de conclusão para 
sentenças. Registra satisfação. 
 
1.1.12 Novos Processos 


a) Dados apurados: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Conclusão ao magistrado - - - - 
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Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Dependência 


Iniciar Execução - - - 


Iniciar Liquidação - - - 


Triagem Inicial  6 0100159-50.2025.5.01.0024 10/02/2025 


Total 6 - - 


                                                                                             (consulta realizada em 11/02/2025) 


 
A Corregedoria determina que seja observado o prazo de 15 dias para 


análise e andamento dos processos alocados na tarefa “Triagem Inicial (exceto 
processos com chip Tutela/Liminar”).  


Também aqui, o Corregedor felicita a Secretaria pela observância da 
determinação. 
 
1.1.13 Outros 


a) Dados apurados: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Aguardando apreciação pela 
instância superior 


1183 0010035-41.2013.5.01.0024 30/10/2014 


Aguardando final do 
sobrestamento 


988 0010035-41.2013.5.01.0024 22/05/2019 


Aguardando prazo 1282 0157400-80.2005.5.01.0024 08/02/2024 


Escolher tipo de 
sobrestamento-suspensão 


4 0011098-33.2015.5.01.0024 26/01/2025 


Total 3457 - - 


                                                                                                (consulta realizada em 11/02/2025) 


b) Observações: 
b.1) Aguardando final do sobrestamento: 


 


 FASE PROCESSUAL / NÚMERO DE PROCESSOS / PROCESSOS MAIS ANTIGOS  


Fase Processual Total Processo mais antigo 
Data de 


entrada no 
fluxo 


Motivo do 
sobrestamento 


 Conhecimento 135 0100441-98.2019.5.01.0024 05/12/2019 


Suspenso o 
processo por 
depender do 


julgamento de outra 
causa, de outro juízo 


ou de declaração 
incidente 


Liquidação 196 0100837-12.2018.5.01.0024 20/05/2020 


Suspenso o 
processo por 
depender do 


julgamento de outra 
causa, de outro juízo 


ou de declaração 
incidente 


Execução 661 0010089-36.2015.5.01.0024 22/05/2019 


Suspenso ou 
sobrestado o 


processo por decisão 
judicial 
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 FASE PROCESSUAL / NÚMERO DE PROCESSOS / PROCESSOS MAIS ANTIGOS  


Total 992 - - - 


 
 
 Os processos mais antigos, de números 0101053-41.2016.5.01.0024, 
0010089-36.2015.5.01.0024, 0100857-71.2016.5.01.0024 e 0010099-
80.2015.5.01.0024, todos com ingresso na tarefa em 22/05/2019, são da classe 
“Execução Fiscal” e, portanto, aguardam o decurso do prazo prescricional, de 5 
anos, na forma do § 2º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal. Os demais têm 
as seguintes informações: 
 
 - 0100441-98.2019.5.01.0024: Suspenso o processo por depender do 
julgamento de outra causa, de outro juízo ou de declaração incidente em 
05/12/2019. No andamento do processo não há juntada da certidão de consulta 
processual ao feito do qual se aguarda andamento. 
 
 - 0100447-08.2019.5.01.0024: Suspenso o processo por depender do 
julgamento de outra causa, de outro juízo ou de declaração incidente em 
04/02/2020. No andamento do processo não há juntada da certidão de consulta 
processual ao feito do qual se aguarda andamento. O processo está sinalizado 
com o Chip “Sobrestamento Vencido” em 13/04/2021. 
 
 - 0100941-04.2018.5.01.0024: Revogada a suspensão ou o 
sobrestamento do processo por recurso extraordinário com repercussão geral em 
02/02/2023. Sem andamento posterior. 
 
 - 0100837-12.2018.5.01.0024: Suspenso o processo por depender do 
julgamento de outra causa, de outro juízo ou de declaração incidente em 
20/05/2020. No andamento do processo não há juntada da certidão de consulta 
processual ao feito do qual se aguarda andamento. 
 
 - 0010809-37.2014.5.01.0024: Suspenso ou sobrestado o processo por 
Conflito de Competência em 15/09/2020. No andamento do processo não há 
juntada da certidão de consulta processual ao feito do qual se aguarda 
andamento. 
 


No despacho de análise da autoinspeção de nov/2024, reiterou-se a 
recomendação de revisão da tarefa a fim analisar os processos mais antigos para 
apurar se ainda persistiam os motivos do sobrestamento. 


Nesse ato correicional, do exame acima, constata-se uma vez mais que a 
tarefa necessita de revisão para que seja verificado se ainda persistem os motivos 
do sobrestamento, com o regular andamento dos feitos. 


 O Corregedor determina: (1) a revisão da tarefa para que seja 
verificado se ainda persistem os motivos do sobrestamento, com o regular 
andamento dos feitos, nos processos sobrestados há mais de um ano, 
inclusive daqueles incluídos no REEF, com a devida certificação; (2) o 
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acompanhamento periódico da situação processual dos casos repetitivos 
(IRRR, IRDR e IAC) em trâmite no TST e no TRT da 1ª Região, bem como dos 
temas de Controle Concentrado de Constitucionalidade e de Repercussão 
Geral em curso no STF, com o devido registro, por meio de certidão da 
Secretaria. A consulta encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(https://www.trt1.jus.br), no menu “Jurisprudência”, submenu 
“Uniformização de Jurisprudência”, que também pode ser feita pelo Sistema 
Nugep.  


 Em 60 dias, a Corregedoria deve ser informada acerca das 
providências adotadas. 
 


b.2) Aguardando prazo: 
 
Os processos mais antigos alocados na tarefa possuem as seguintes 


tramitações: 
 
- 0157400-80.2005.5.01.0024 (na tarefa desde 08/02/2024): Em 


05/02/2024 “Encerrada a suspensão ou o sobrestamento do processo” e, na 
mesma ocasião, “Conclusos os autos para despacho (genérica) a JOSE HORTA 
DE SOUZA MIRANDA”. Em 08/02/2024 “Encerrada a conclusão” e “Expedido(a) 
intimação”: “Ajuste interno para controle de prazo.” Fim do prazo: 20/03/2025. Da 
análise, nota-se que o feito aguarda o julgamento do TST-E-ED-RRAg - 157400- 
80.2005.5.01.0024. 


 
- 0010543-50.2014.5.01.0024 (na tarefa desde 22/03/2024): em 04/10/2024 


anexada “Certidão(eCarta)”. Sem andamento posterior. Pelo menu do processo – 
aba “Expedientes”, observa-se que não há qualquer prazo em curso. 


 
- 0100824-81.2016.5.01.0024 (na tarefa desde 23/04/2024): Expedida 


Certidão para Fins de Habilitação na Falência em 30/07/2019. Aguarda por dois 
anos o pagamento através da recuperação judicial. Fim do prazo: 01/12/2025. 
A Corregedoria relembra: tais feitos, de acordo com a nova orientação, devem 
ser sobrestados (artigos 124 a 127 da Consolidação dos Provimentos da CGJT 
2023). 


 
- 0101382-53.2016.5.01.0024 (na tarefa desde 08/05/2024): Em 


08/05/2024 proferido o seguinte despacho: “Aguarde-se por dois (2) anos.” Fim 
do prazo: 16/12/2025. A Corregedoria destaca: durante o prazo da prescrição 
intercorrente, o processo deverá ser suspenso conforme a nova orientação da 
CGJT, no artigo 128, parágrafo único, da Consolidação dos Provimentos da CGJT 
2023. 


 
- 0100196-19.2021.5.01.0024 (na tarefa desde 22/06/2024): Em 


09/05/2024 foi determinada a suspensão do feito por 180 dias. Fim do prazo: 
18/03/2025. 


- 0059000-94.2006.5.01.0024 (na tarefa desde 04/04/2024): Aguarda 
pagamento Precatório/RPV. A Corregedoria reitera: já há previsão no PJe para 
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sobrestamento de tais feitos com o uso dos movimentos “Suspenso ou 
sobrestado o processo por Expedição de Precatório” (código valor 15247) ou 
“Suspenso ou sobrestado o processo por Expedição de RPV” (código valor 
15248) > Agrupamento Outros (Tarefa aguardando final de sobrestamento). 


 
- 0100912-22.2016.5.01.0024 (na tarefa desde 30/09/2024): Aguarda 


cumprimento do Mandado de Notificação expedido em 30/09/2024. O prazo foi 
corretamente assinalado no documento produzido. 


 
- 0100919-14.2016.5.01.0024 (na tarefa desde 22/01/2025): Mandado de 


Notificação expedido em 22/01/2025, aguarda, portanto, cumprimento. O prazo foi 
corretamente assinalado no documento produzido. 


 
- 0100010-69.2016.5.01.0024 (na tarefa desde 22/01/2025): Mandado de 


Notificação expedido em 22/01/2025, aguarda, portanto, cumprimento. O prazo foi 
corretamente assinalado no documento produzido. 
 


Diante do acima apurado, o Corregedor determina seja dado imediato 
andamento aos feitos supramencionados, além de outros igualmente 
existentes, inclusive com a correta alocação, com comunicação à 
Corregedoria Regional em 30 dias. 


No mais, o exame por amostragem revelou que os prazos foram 
corretamente registrados nos documentos produzidos. 


 
 
b.3) Escolher tipo de sobrestamento-suspensão: 


 Esta Corregedoria determina a observância do prazo máximo de cinco 
dias para permanência dos processos na tarefa (RECOMENDAÇÃO nº 
01/CRTRT01). Atente a Secretaria. 
 


1.1.14 Prazos Vencidos 
 


a) Dados apurados: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Prazos Vencidos 160 0100478-86.2023.5.01.0024 01/02/2025 


Registrar trânsito em julgado - - - 


Total 160 - - 


                  (consulta realizada em 04/02/2025) 


 
A Corregedoria recomenda o prazo de 20 dias úteis para a certificação 


dos prazos (RECOMENDAÇÃO nº 01/CRTRT01). 
O Corregedor registra satisfação pela observância da determinação. 


 
1.1.15 Recebimento e Remessa 


a) Dados apurados: 
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Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Encaminhar ao CEJUSC - - - 


Encaminhar ao Posto Avançado - - - 


Recebimento de instância superior 13 0100758-91.2022.5.01.0024 13/02/2023 


Redistribuir - - - 


Remeter ao 2o Grau 2 0100793-80.2024.5.01.0024 05/02/2025 


Remeter ao 2o grau - cumprimento 
de diligência 


- - - 


Total 15 - - 


  (consulta realizada em 05/02/2025) 
 


b) Observações: O processo mais antigo na tarefa “Recebimento de 
instância superior”, 0100758-91.2022.5.01.0024, conforme Ato Conjunto nº 
03/2016, e Portaria SCR-47/2018, não pode ser movimentado pela Secretaria da 
Vara. Os demais estão estocados na tarefa a partir de 30/01/2025, processo 
0100337-04.2022.5.01.0024. 


b.1) Pronunciamento explícito sobre a admissibilidade dos recursos 
ordinários e agravos de petição interpostos: (Item de exame obrigatório - artigo 32, inciso 


I e artigo 114, caput, da Consolidação dos Provimentos da CGJT de 2023): 
Analisados os processos 0101053-65.2021.5.01.0024 (RO), 0101279-


75.2018.5.01.0024 (RO), 0100148-76.2024.5.01.0017 (RO), 0011872-
63.2015.5.01.0024 (AP), 0042600-73.2004.5.01.0024 (AP) e 0101069-
19.2021.5.01.0024, verifica-se procedimento consoante ao que determina a 
norma supracitada. 


Esta Corregedoria recomenda o prazo de cinco dias para análise e 
andamento aos processos alocados na tarefa “Remeter ao 2º Grau” e de 15 dias 
para andamento aos feitos alocados na tarefa “Recebimento de instância 
superior”. 


O Corregedor parabeniza a Secretaria, por observar a regra de proferir 
decisão interlocutória devidamente fundamentada ao receber os recursos, assim, 
como, pela regularidade das tarefas. 
 
1.2 Funcionalidades: 
 
1.2.1 Escaninho PJe – Versão KZ 


a) Dados apurados: 
 


Escaninho 


 
Quant de 


Processos Mais Antigo Data 


Total de Petições não apreciadas 76 0101387-70.2019.5.01.0024 04/02/2025 


Documentos internos (mandados 
devolvidos) 204 0100399-44.2022.5.01.0024 22/07/2024 


(consulta realizada em 04/02/2025) 
 


O prazo para apreciação das petições está em conformidade com os dias 
previstos na Recomendação 01/2022, 15 dias. O Corregedor registra elogios. Já 
o prazo para apreciação dos documentos internos (mandados devolvidos), carece 
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de adequação. Mesma situação foi verificada no despacho de análise da 
autoinspeção de nov/2024. 
  O Corregedor determina que a funcionalidade “Escaninho 
(Documentos Internos – Mandados Devolvidos)” seja regularizada no prazo 
de 20 dias. Após, a unidade deve informar à Corregedoria Regional o 
cumprimento desta determinação. 


 


1.2.2 Controle de Perícia: a unidade possui 233 perícias em andamento, desse 
total 95 com prazo de entrega vencido, o mais antigo processo 0026200-
42.2008.5.01.0024, desde 15/05/2023. (consulta realizada em 04/02/2025) 


Objeto de recomendação na Ata da Correição/2023, no despacho de 
análise da autoinspeção de jan/2024, na Ata da Correição/2024 e no 
despacho de análise da autoinspeção de nov/2024, a ocorrência de prazo 
vencido de entrega do laudo permanece no corrente ano, de modo que a Vara 
deve providenciar o devido andamento dos processos que estão com prazo 
para entrega do laudo vencido, realizando a cobrança do trabalho ao perito, 
ou concedendo mais prazo, se for o caso. 


Há 58 processos “aguardando laudo” sem registro do prazo final para 
entrega. O perito deve ficar ciente de que há data limite para a entrega de seu 
trabalho. A Vara deve providenciar a fixação de prazo para a elaboração da 
perícia em cada processo. Analisados, por amostragem, verifica-se que os 
processos 0010473-33.2014.5.01.0024, 0010188-74.2013.5.01.0024, 0010433-
51.2014.5.01.0024, 0010781-06.2013.5.01.0024 e 0010085-96.2015.5.01.0024 já 
foram arquivados definitivamente. Situação idêntica foi constatada na correição 
passada. Na ocasião, destacou-se que a manutenção de feitos na funcionalidade 
decorria da ausência de movimentação dos processos na página de controle de 
perícias, de modo que a Secretaria deveria atentar para este relevante 
aspecto, o que obviamente não foi observado. 


A unidade deve informar à Corregedoria Regional, no prazo de 30 
dias, impreterivelmente, as providências adotadas. 


A CJUD-1 informou que segundo o manual do PJe-JT, "Solicitar 
esclarecimentos é possível apenas para perícias com a situação "Laudo Juntado" 
ou "Finalizada". Ao selecionar a opção, o usuário deverá inserir o número de dias 
úteis que será concedido como prazo para o perito apresentar os 
esclarecimentos". (https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Manual_do_perito_-
_Perfil:servidor) 


Nos casos em tela, os processos que estão sem data de entrega não têm 
as situações da perícia como "Laudo Juntado" ou "Finalizada". 


O Diretor registrou que a unidade observa o critério equitativo na 
nomeação dos peritos com a mesma especialidade, conforme disposto no art. 14 
da Resolução CSJT nº 247, de 25 de outubro de 2019, bem como o cadastro no 
Sistema Eletrônico de Assistência Judiciária - AJ/JT, implantado pelo Provimento 
Conjunto nº 02/2020, no âmbito do TRT da 1ª Região. 
 


2 - Utilização dos Sistemas: 
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2.1 GPrec - Gestão Eletrônica de Precatórios e Sistema de Consulta de 
RPVs: 
 
 2.2.1: Relação de RPVs Inconsistentes 
 


Sistema 
de RPV 


Processo Número da 
RPV 


Data de 
cadastro 


Data de 
recebimento 


da 
requisição 


Prazo 
preenchido 
no GPREC 


Observação 


GPREC 0073200-
72.2007.5.01.0024 


08608/2024 19/04/2024     OG01 - Data 
de 
recebimento 
da requisição 
e prazo de 
pagamento 
no GPREC 
não 
informados. 


GPREC 0073200-
72.2007.5.01.0024 


08609/2024 19/04/2024     OG01 - Data 
de 
recebimento 
da requisição 
e prazo de 
pagamento 
no GPREC 
não 
informados. 


GPREC 0100092-
56.2023.5.01.0024 


  15/10/2024     OG01 - Data 
de 
recebimento 
da requisição 
e prazo de 
pagamento 
no GPREC 
não 
informados. 


GPREC 0100210-
32.2023.5.01.0024 


  06/08/2024     OG01 - Data 
de 
recebimento 
da requisição 
e prazo de 
pagamento 
no GPREC 
não 
informados. 


GPREC 0100731-
45.2021.5.01.0024 


13329/2023 10/11/2023     OG01 - Data 
de 
recebimento 
da requisição 
e prazo de 
pagamento 
no GPREC 
não 
informados. 
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GPREC 0100767-
63.2016.5.01.0024 


09194/2024 07/05/2024     OG01 - Data 
de 
recebimento 
da requisição 
e prazo de 
pagamento 
no GPREC 
não 
informados. 


GPREC 0100985-
18.2021.5.01.0024 


14466/2024 30/08/2024     OG01 - Data 
de 
recebimento 
da requisição 
e prazo de 
pagamento 
no GPREC 
não 
informados. 


GPREC 0101138-
80.2023.5.01.0024 


15384/2024 30/09/2024     OG01 - Data 
de 
recebimento 
da requisição 
e prazo de 
pagamento 
no GPREC 
não 
informados. 


GPREC 0100526-
21.2018.5.01.0024 


  09/12/2024 09/12/2024 31/03/2024 OG13 - O 
prazo 
informado 
para 
pagamento 
da RPV no 
GPREC está 
incompatível, 
pois é 
anterior à 
data de 
recebimento 
da 
requisição. 


GPREC 0100212-
02.2023.5.01.0024 


  16/07/2024 16/07/2024 30/10/2024 OG15 - Prazo 
vencido com 
base na data 
de 
recebimento 
da 
requisição, 
mas o prazo 
informado 
para 
pagamento 
da RPV no 
GPREC está 
inadequado 
(prazo 
estendido). 
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GPREC 0101498-
59.2016.5.01.0024 


11284/2024 24/06/2024 24/06/2024 30/09/2024 OG15 - Prazo 
vencido com 
base na data 
de 
recebimento 
da 
requisição, 
mas o prazo 
informado 
para 
pagamento 
da RPV no 
GPREC está 
inadequado 
(prazo 
estendido). 


 
 


 2.2.2: Relação de RPVs com Prazos Vencidos 
 


Sistema de RPV Processo Número da RPV Data de cadastro 
Data de recebimento  


da requisição 


CRONOLÓGICO 0000025-35.2013.5.01.0024 N/A 22/06/2018 26/06/2018 


GPREC 0100135-56.2024.5.01.0024 14467/2024 04/09/2024 04/09/2024 


GPREC 0100210-32.2023.5.01.0024   26/08/2024 26/08/2024 


GPREC 0100645-69.2024.5.01.0024 15666/2024 11/10/2024 11/10/2024 


GPREC 0100769-23.2022.5.01.0024 17987/2024 22/10/2024 22/10/2024 


GPREC 0101019-90.2021.5.01.0024 00204/2024 15/12/2023 15/12/2023 


GPREC 0101019-90.2021.5.01.0024 00205/2024 15/12/2023 15/12/2023 


GPREC 0101019-90.2021.5.01.0024 15674/2024 11/10/2024 11/10/2024 


GPREC 0101019-90.2021.5.01.0024 15675/2024 11/10/2024 11/10/2024 


GPREC 0101269-94.2019.5.01.0024 10252/2023 21/08/2023 21/08/2023 


 
Nota-se, ainda, que os processos 0100731-45.2021.5.01.0024, 0000025-


35.2013.5.01.0024 e 0101269-94.2019.5.01.0024, para os quais se recomendou 
ajustes e andamento na correição passada, ainda constam da listagem acima. 


Uma vez mais, o Corregedor determina à Secretaria que seja dado 
imediato andamento aos feitos acima e, se for o caso, proceda ao sequestro dos 
valores, com notícia à Corregedoria, em 30 dias. Os processos 0100731-
45.2021.5.01.0024, 0000025-35.2013.5.01.0024 e 0101269-94.2019.5.01.0024 
devem ser priorizados. 


A Corregedoria Regional ressalta que a utilização do sistema e a 
manutenção dos dados atualizados é exigência da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho e, portanto, deve ser observada. 


Os dados podem ser acompanhados diretamente pela unidade na página 
da Corregedoria na Intranet, pelo seguinte endereço: Institucional/Secretaria da 
Corregedoria/Página Principal/Listagem de RPVs Sem Pagamento; ou pelo link: 
https://intranet.trt1.jus.br/group/guest/listagem-de-rpvs-sem-pagamento 


Observe-se que o arquivo em excel possui 3 abas, para os seguintes 
grupos: Arquivados, Vencidos e Inconsistentes. Caso alguma destas abas esteja 
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sem dados, significa que não há RPVs pendentes de pagamento no grupo 
correspondente.  
 
2.2 Sistema de Interoperabilidade Financeira (SIF) e Sistema de Controle de 
Depósitos Judiciais (SisconDJ): o Diretor de Secretaria informou que a unidade 
utiliza ambos os sistemas para expedição dos alvarás.  
 
 
V – MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 
 
1- Litigiosidade 
 
1.1. Índice Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça do Trabalho – 
IGEST 
 
 a) Dados apurados (Fonte: Sistema e-Gestão): 
 


Período 
Posição 
Nacional 


Posição 
Regional 


01/10/22 até 30/09/23 1.564 144 


01/10/23 até 30/09/24 1.563 144 


 
1.2. Acervo processual 
 
 a) Dados apurados (Fonte: Sistema e-Gestão): 
 


Período Origem 


Processos Pendentes de Finalização 


Conhecimento 
Etapa de 


Liquidação 


Etapa de 
Execução 
Forçada 


Cartas 
Precatórias e 


de Ordem 
TOTAL 


 
Janeiro/2024 
 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 2.779 723 2.054 35 5.591 


Total 2.779 723 2.054 35 5.591 


Dezembro/2024 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 2.856 911 2.002 27 5.796 


Total 2.856 911 2.002 27 5.796 


 
b) Análise: O quantitativo de processos pendentes de finalização na 


unidade, que representa a totalidade de seus processos, inclusive os que se 
encontram em grau recursal ou sobrestados, apresentou aumento no período 
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analisado. A variação do acervo no período compreendido entre janeiro e 
dezembro de 2024 foi de 3,67%, de modo a indicar resultado insatisfatório.  
 Em dezembro de 2024, a unidade apresenta o 21º maior estoque das 
Varas de todo o TRT da 1ª Região e o 8º maior estoque, dentre as Varas da 
Capital. 


O acervo da Vara aumentou em cerca de 205 processos no ano de 
2024. O acréscimo, sobretudo, dos processos nas Etapas de Conhecimento (de 
2.779 para 2.856) e de Liquidação (de 723 para 911) foram os principais 
responsáveis pelo impacto negativo no acervo total da Vara. 


Quanto à fase de conhecimento, chama atenção o fato de a Vara ter 
alcançado a meta 1 do CNJ, a indicar que o acervo somente será reduzido de 
forma significativo se percentual maior da meta for alcançado.  


Em relação à fase de execução, se encontra modesta redução do acervo. 
O Corregedor concita o Juízo a rever tais diretrizes visando a 


necessidade de redução desse acervo. 
 
1.3. Fase de Conhecimento 
 
1.3.1. Dados estatísticos (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 
 


Período Origem 
Processos 
Recebidos 


Processos 
Solucionados 


Processos 
Pendentes de 


Solução 


2022 


Legado 0 0 0 


PJe 1.010 798 1.688 


Total 1.010 798 1.688 


2023 


Legado 0 1 0 


PJe 1.132 1.108 1.684 


Total 1.132 1.109 1.684 


2024 
(até dezembro) 


Legado 0 0 0 


PJe 1.314 1.528 1.448 


Total 1.314 1.528 1.448 


           (Item de exame e registro obrigatório – artigo 32, inciso IV, da Consolidação dos 
Provimentos da CGJT 2023). 


 
 b) Análise: O número total de processos recebidos aumentou de 1.010 em 
2022 (média mensal de 84,17 processos) para 1.132 processos em 2023 (média 
mensal de 94,33 processos). Até dezembro de 2024, haviam sido recebidos 1.314 
processos, o que demonstra aumento da média mensal (109,50 processos). 
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 O total de processos pendentes de solução na unidade está acima da 
média do TRT/RJ apurada no mesmo período (923,26 processos), é a unidade 
que apresenta o 11º maior estoque de processos pendentes de solução das 
Varas de todo o TRT da 1ª Região e o 2º maior estoque, dentre as Varas da 
Capital. 
 É necessário salientar que a Meta Nacional nº 1 do Conselho Nacional de 
Justiça possui regras próprias, segundo as quais são contabilizados casos novos 
recebidos (por distribuição e redistribuição) e processos solucionados, além de 
outros que entram e saem da meta, como, por exemplo, processos que são 
incluídos ou retirados do sobrestamento. Nesse sentido, os dados apurados no 
quadro acima são distintos daqueles utilizados para apuração da Meta Nacional 
nº 1, que é objeto de tópico próprio na presente ata de correição. 


O Corregedor elogia a diminuição de acerca de 230 processos no acervo 
da fase de conhecimento. Mas aconselha a Vara a refletir sobre estratégias 
capazes de aumentar significativamente o número de processos solucionados na 
fase de conhecimento, sem o que o acervo sempre estará acima da média do 
Regional. 


A unidade deve prosseguir no planejamento executado em 2024 e 
gerenciar o fluxo de processos com o número de pautas condizente com 
seu acervo e que sejam capazes de reduzir os prazos médios da fase de 
conhecimento. 
 
1.3.2. Taxa de congestionamento 
 
 a) Dados apurados: 


 
  


Taxa de Congestionamento - 
Fase de Conhecimento 


2023 61,78% 


2024 58,28% 


 
 b) Análise: Do total de 2.998 processos pendentes de solução na fase de 
conhecimento ao longo de 2024 (pendentes do período anterior + casos novos do 
período), restaram 1.448 processos nesta situação no final do ano.  
 A taxa de congestionamento da unidade em 2024 está 14,96% acima do 
índice apurado na 1ª Região (43,32%). 


Esse dado revela que a obtenção da meta 1 do CNJ em 2024 não foi capaz 
de reduzir drasticamente a taxa de congestionamento, inclusive porque o prazo 
médio continua muito elástico, e no IGEST não houve alteração. 
 
1.4. Fase de Cumprimento de Sentença 
 
1.4.1. Etapa de Liquidação 
 
1.4.1.1. Dados estatísticos (Fonte: Sistema e-Gestão) 
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a) Dados apurados: 


 


Período Origem 
LIQUIDAÇÕES 


Iniciadas Encerradas Pendentes 


2022 


Legado 0 0 0 


PJe 526 0 0 


Total 526 0 0 


2023 


Legado 0 0 0 


PJe 682 664 708 


Total 682 664 708 


2024 
(até dezembro) 


Legado 0 0 0 


PJe 854 1.093 851 


Total 854 1.093 851 


 
Em dezembro de 2023, entrou em produção o extrator do sistema E-gestão 


3.0, que excluiu os itens 319 e 90.319 (Liquidações encerradas), utilizados nas 
atas de correição de 2023 e anos anteriores. Ante a ausência de um novo item 
que possuísse correspondência com os anteriores, foram apurados como 
liquidações encerradas os processos com extinção em etapa de liquidação 
somados aos Casos Novos na etapa de execução forçada, que tenham tramitado 
pela etapa de liquidação.  


O extrator do sistema E-gestão 3.0 excluiu os itens 394 e 90.394 
(Processos com liquidação de sentença pendente), utilizados nas atas de 
correição de 2023 e anos anteriores. Por outro lado, foi incluído o item 90.520 
(Processos pendentes na etapa de liquidação), cujas regras diferem daquelas dos 
itens excluídos, razão pela qual não foram apuradas pendências no ano de 2022.  
 
 b) Análise: O número total de processos com liquidação iniciada aumentou 
de 526 em 2022 (média mensal de 43,83 processos) para 682 em 2023 (média 
mensal de 56,83 processos). Até dezembro de 2024, 854 processos tiveram início 
da fase de liquidação, o que demonstra aumento da média mensal de liquidações 
iniciadas (média mensal de 71,17 processos).  


Esse aumento do número de processos iniciados na liquidação é fruto do 
aumento do número de sentenças prolatadas, que precisa de um plano de 
gerenciamento da fase, sem o que o acervo tende a aumentar.  
 O saldo da unidade está acima da média do TRT/RJ apurada no mesmo 
período (579,84 processos); e é a unidade que apresenta o 17º maior estoque de 
processos pendentes de liquidação das Varas de todo o TRT da 1ª Região e o 7º 
maior estoque, dentre as Varas da Capital. 
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A unidade não apresenta número significativo de sentenças líquidas, o que 
repercute diretamente no represamento de processos nesta etapa. O percentual 
de sentenças líquidas proferidas pelo Juiz Titular, de dezembro de 2023 a 
dezembro de 2024, é de 3,20%. 


O Juízo precisa repensar sua estratégia na liquidação, com o aumento 
do número de sentenças líquidas, determinação de normativo do sistema de 
justiça (Recomendação nº 04/2018, da CGJT). A elaboração dos cálculos 
dentro do prazo recomendado por esta Corregedoria, de 30 dias, também 
evita um retardamento excessivo da marcha processual. 
 
1.4.1.2. Taxa de congestionamento 
 


a) Dados apurados: 


Taxa de Congestionamento  
Etapa de Liquidação 


2023 8,49% 


2024 8,29% 


 
b) Análise: Do total de 1.562 processos em trâmite na fase de liquidação 


em 2024, restaram 851 processos pendentes de liquidação ao final do ano. 
 Em 2024, a taxa de congestionamento na etapa de liquidação apresentou 
redução de 0,20% em relação ao ano de 2023, mas está acima do índice da 1ª 
Região (7,69%). 
 
1.4.2. Etapa de Execução Forçada 
 
1.4.2.1. Dados estatísticos (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 
  


Período Origem 


EXECUÇÕES FORÇADAS 


Iniciadas Extintas Pendentes 


2022 


Legado 4 1 81 


PJe 289 342 2.003 


Total 293 343 2.084 


2023 


Legado 4 14 0 


PJe 291 522 1.823 


Total 295 536 1.823 


2024 
(até dezembro) 


Legado 0 0 0 


PJe 379 484 1.692 
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Período Origem 


EXECUÇÕES FORÇADAS 


Iniciadas Extintas Pendentes 


Total 379 484 1.692 


 
O extrator do sistema E-gestão 3.0 excluiu os itens 99 e 90.099 (Processos 


em execução), utilizados nas atas de correição de 2023 e anos anteriores. Por 
outro lado, foi incluído o item 90.525 (Processos pendentes na etapa de execução 
forçada), cuja principal diferença é o cômputo de processos arquivados 
provisoriamente.  


Assim, na apuração dos dados de 2022, foram somados os itens 99 e 
90.099 com os itens 103 e 90.103 (Saldo de processos no arquivo provisório).  


 
b) Análise: O número total de processos com execução forçada iniciada 


aumentou de 293 em 2022 (média mensal de 24,42 processos) para 295 em 
2023 (média mensal de 24,58 processos). Até dezembro de 2024, 379 processos 
tiveram início na etapa de execução forçada, o que demonstra aumento da média 
mensal de execuções forçadas iniciadas (média mensal de 31,58 processos). 
  


c) Detalhamento: 


 


Período Origem 


EXECUÇÕES FORÇADAS EXTINTAS 


Extinta 
por 


Acordo  
(ea) 


Extinta por 
Pagamento 


(ep) 


Extinta por 
cumprimento 
de obrigação 


de fazer ou não 
fazer 


(ec) 


Extinta por 
prescrição 


intercorrente 
Outras 


Percentual 
de 


efetividade 
da 


execução 
(ea + ep + 
ec / total) 


2022 


Legado 0 0 0 0 1  


PJe 21 210 1 63 30  


Total 21 210 1 63 31 71,17% 


2023 


Legado 0 6 0 0 8  


PJe 20 229 9 193 29  


Total 20 235 9 193 37 53,44% 


2024 
(até dezembro) 


Legado 0 0 0 0 0  


PJe 28 241 5 175 3  


Total 28 241 5 175 3 60,62% 


 


Observa-se que, no ano em curso, a Vara extinguiu 452 execuções 
forçadas, sendo 60,62% delas por acordo, pagamento ou cumprimento de 
obrigação, e apresenta um índice insatisfatório de efetividade de execução 
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forçada em relação à média da 1ª Circunscrição, que foi de 81,07%, bem como 
um número de execuções forçadas extintas abaixo da média da circunscrição no 
período (de 599,39 processos). 


O índice de efetividade da execução forçada é a razão entre o número de 
execuções forçadas extintas por acordo e pagamento e o total de execuções 
forçadas extintas pela Vara e revela o quanto a Vara tem alcançado êxito no 
adimplemento efetivo de suas execuções forçadas. Os pagamentos efetuados em 
favor da parte autora e as execuções forçadas extintas devem ser corretamente 
lançados nos sistemas processuais, conforme instruções a seguir, inclusive para 
apurar a produtividade do juiz na etapa de execução forçada. 
 1) Pagamentos – lançar qualquer tipo de pagamento na tarefa “Registrar 
pagamentos ou despesas processuais – 1º grau – Fluxo ControlPag”, registrando 
o movimento “Efetuado o pagamento de (objeto do pagamento) (motivo do 
pagamento) (tipo de parcela) (valor da parcela). 
 2) Extinção da execução – depois do registro do pagamento ao exequente 
(caso for), enviar à conclusão do magistrado para sentença de extinção do 
processo; minutar sentença de extinção da execução com tipo de conclusão 
“julgamento”, complemento “proferir sentença”; e registrar o movimento “Extinta a 
execução ou o cumprimento da sentença”, constando o nome do juiz. 
 3) No SAPWEB é necessário que seja alterada a situação do documento 
“alvará” (em manutenção de documento) a “remetido” para que o e-Gestão apure 
a execução extinta por pagamento. Caso essa operação não seja realizada, 
mesmo tendo sido expedido e assinado o alvará, a execução constará extinta 
com o motivo “outros”. 


Esse índice insatisfatório permanece desde a correição passada. 
Concita-se a Vara, uma vez mais, a se dedicar com mais afinco à fase de 
execução, sobretudo para que o juiz exerça um controle pessoal sobre ela, bem 
como sobre a utilização de todos os convênios que estão à sua disposição, os 
quais devem ser ativados no prazo, máximo, de dez dias úteis, e extraídas as 
respostas tão logo vença o prazo e busque incrementar o número de conciliações 
em execução.  
 
1.4.2.2. Taxa de congestionamento 
 
 a) Dados apurados: 
 


Taxa de Congestionamento  
Etapa de Execução Forçada 


2023 77,22% 


2024 75,44% 


 
 b) Análise: Do total de 2.202 processos em trâmite na fase de execução ao 
longo de 2024, restaram 1.692 processos pendentes de execução ao final do ano. 
 Em 2024, a taxa de congestionamento na etapa de execução forçada 
apresentou redução de 1,78% em relação ao ano de 2023, mas está acima do 
índice da 1ª Região (68,49%). 
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A Corregedoria conclama que a unidade observe os dispositivos 
referentes à pesquisa patrimonial básica e avançada, especificamente os 
artigos 2º, parágrafo único, 3º, 4º e parágrafos, do Ato Conjunto nº 7/2024, da 
Presidência e Corregedoria deste Regional.  


A Corregedoria sugere, ainda, que a ativação dos diversos convênios 
seja feita de forma simultânea, para otimizar o trabalho e buscar reduzir cada vez 
mais o prazo médio da execução, bem como que o SISBAJUD seja sempre 
ativado na modalidade teimosinha, em dois dias seguidos, já que as buscas são 
renovadas a cada 48 horas. 
 
1.5. Cartas Precatórias 
 


a) Dados apurados (Fonte: Sistema e-Gestão): 
 


Período Origem 


Cartas Precatórias 


Recebidas Devolvidas 
Pendentes de 


Devolução 


2023 


Legado 0 1 0 


PJe 82 108 36 


Total 82 109 36 


2024 
(até dezembro) 


Legado 0 0 0 


PJe 74 80 26 


Total 74 80 26 


 
 b) Análise: Em dezembro de 2024, a unidade apresenta o 10º maior 
acervo de Cartas Precatórias pendentes de devolução no TRT da 1ª Região e o 
6º maior acervo, dentre as Varas da Capital. 
 
1.6. Incidentes Processuais  
 


a) Dados apurados (Fonte: Sistema e-Gestão): 
 
 Foram relacionados os dados obtidos nos últimos doze meses (de janeiro a 
dezembro de 2024): 


 
INCIDENTES PROCESSUAIS NA LIQUIDAÇÃO / EXECUÇÃO 


Recebidos Julgados Prejudicados Pendentes 


Legado PJe Total Legado PJe Total Legado PJe Total Legado PJe Total 


0 160 160 0 109 109 0 15 15 0 78 78 


(Item de exame e registro obrigatório – artigo 32, inciso IV, da Consolidação dos Provimentos da 
CGJT 2023). 
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 b) Análise: O exame dos dados revelou quantidade excessiva de incidentes 
processuais pendentes de julgamento.  
 


Em consulta ao Painel das Varas, verificou-se a existência dos seguintes 
incidentes processuais pendentes de solução mais antigos:  


 
- 0011063-44.2013.5.01.0024 (conclusão em 20/02/15): Por ocasião da 
correição ordinária de 2024, observou-se que equívoco quanto ao correto 
tipo da petição fazia com que o processo figurasse indevidamente no 
passivo de pendências.  
 
- 0011106-10.2015.5.01.0024 (conclusão em 25/10/15): da tramitação, 
observa-se que, também aqui, equívoco quanto ao tipo de petição, faz com 
que o feito figure indevidamente no passivo de pendências. O processo 
aguarda final do sobrestamento. Esse processo também foi listado na ata 
da correição passada. 
 
- 0100934-80.2016.5.01.0024 (conclusão em 22/06/17): Equívoco quanto 


ao correto tipo da petição, faz com que o processo figure indevidamente no 
passivo de pendências. No momento, aguarda final do sobrestamento. 


 
- 0100514-41.2017.5.01.0024 (conclusão em 27/06/17): Novamente, erro 


quanto ao correto tipo de petição, faz com que o processo conste indevidamente 
no passivo de pendências. 


 
- 0213500-31.2000.5.01.0024 (conclusão em 07/02/19): A ação incidental 


(Impugnação à Sentença de Liquidação) apresentada em 07/02/2019 foi 
apreciada em 19/05/2019. Contudo, efetuado apenas o lançamento em relação 
aos Embargos à Execução, motivo pelo qual o processo ainda consta no passivo 
de pendências. 
 
 Na data de 11/02/2025, após nova consulta junto ao Painel das Varas, 
foram identificados 59 incidentes processuais pendentes de julgamento, o mais 
antigo desde 20/02/2015, o processo supramencionado. Embora o passivo 
apresente redução, ainda há pendências dos anos de 2020, 2021, 2022 e 2023. 
 Na correição passada, a Corregedoria alertou para as pendências ainda 
existente dos anos de 2017, 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022, e determinou ao 
Magistrado que adotasse as providências necessárias com vistas a regularizar o 
passivo e o prazo dos incidentes processuais pendentes de solução. Para tanto, a 
Secretaria deveria proceder à análise do acervo, para identificar possíveis 
equívocos de lançamento.  
 Mantida a recomendação já expendida. A Vara deverá providenciar a 
correção dos lançamentos, com informação à Corregedoria no prazo de 30 
dias. 


Os processos 0011322-05.2014.5.01.0024, 0100249-73.2016.5.01.0024 e 
0010468-45.2013.5.01.0024 mencionados na correição de 2024, para os quais 
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recomendou-se ajustes, não figuram mais no passivo de pendências. O 
Corregedor consigna satisfação por isso.  
  
2- Audiências realizadas (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 


Período Origem 
AUDIÊNCIAS REALIZADAS 


Inicial Instrução Una 
Conciliação-


Conhecimento 
* Conciliação-


Execução 
TOTAL 


2022 


Legado 0 0 0 0 0 0 


PJe 217 764 214 9 16 1.220 


Total 217 764 214 9 16 1.220 


2023 


Legado 0 0 0 0 0 0 


PJe 561 974 524 8 11 2.078 


Total 561 974 524 8 11 2.078 


2024 
(até dezembro) 


Legado 0 0 0 0 0 0 


PJe 664 955 581 7 22 2.229 


Total 664 955 581 7 22 2.229 


*(Item de exame e registro obrigatório – artigo 120, inciso II, da Consolidação dos Provimentos 
da CGJT 2023). 


 
 b) Análise: Em 2022, foram realizadas 1.220 audiências (média mensal de 
101,67 audiências), quantitativo que sofreu majoração em 2023, período em que 
foram realizadas 2.078 audiências (média mensal de 173,17 audiências). Até 
dezembro de 2024, foram realizadas 2.229 audiências, o que demonstra 
aumento da média mensal de audiências realizadas (185,75 audiências). 
 O quantitativo de audiências realizadas na unidade está acima da média 
do TRT/RJ apurada no mesmo período (2.094,02 audiências) e posiciona a Vara 
no 49º lugar na apuração da variável “Audiências Realizadas” no TRT da 1ª 
Região e no 28º lugar, dentre as Varas da Capital. 
 


c) Análise relacionada:  


 


EFETIVIDADE DAS AUDIÊNCIAS  
no período de janeiro a dezembro de 2024 


Audiências realizadas (ar) Processos solucionados (ps) Efetividade das audiências (ps / ar) 


2.207 1.528 69,23% 
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A Vara apresentou nos últimos 12 meses um índice insatisfatório de 
efetividade das audiências em relação à média da 1ª Circunscrição, que foi de 
74,56%. Esse índice é a razão entre o número de processos solucionados e o 
número de audiências realizadas pela Vara. O dado revela o quanto a Vara tem 
solucionado os processos em relação à quantidade de audiências ocorridas no 
mesmo período.  


Independentemente da produtividade total da Vara (audiências e soluções), 
quanto menos audiências são realizadas e mais processos são solucionados, 
maior é a sua efetividade relativa. Como consequência, o processo terá um prazo 
médio menor e será mais fácil alcançar um resultado positivo nas metas do CNJ. 


 Esse índice insatisfatório permanece desde a correição passada. Na 
ocasião, destacou-se que se fazia necessário adiar menos as audiências 
para poder julgar um número maior de processos para que esse índice 
melhorasse, até alcançar um índice expressivo. 


O Corregedor reitera: devem sempre ser observados o alcance das 
Metas do CNJ e os prazos médios da unidade, como parâmetros à 
efetividade das audiências. O titular também deve ficar atento à realização 
nos próximos meses, dos processos constantes da Meta 2. 
 
3 – Prazos médios 
 
3.1 – Prazo médio do ajuizamento da ação até 1ª sessão de audiência (Fonte: 
Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados:  


Período Origem Prazo Médio (em dias) 


2023 


Legado 0,0 


PJe 230,2 


Total 230,2 


2024 
(até dezembro) 


Legado 0 


PJe 230,9 


Total 230,9 


 
 
b) Análise: Em 2023, a unidade apresentava o 57º menor prazo, na 


apuração da variável “Prazo médio – do ajuizamento da ação até a 1ª sessão de 
audiência” do TRT da 1ª Região. Em dezembro de 2024, a unidade apresenta o 
38º maior prazo, na apuração da mesma variável. 
 A manutenção desse prazo médio em 230,9 dias, ou de cerca de 8 meses, 
permanece excessivamente elástico. O Juízo deve buscar o prazo ideal de 120 
dias entre a distribuição da ação até a 1ª sessão de audiência. 
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3.2 – Prazo médio do ajuizamento da ação até a prolação da sentença (Fonte: 
Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 


 


Período Origem Prazo Médio (em dias) 


2023 


Legado 0,0 


PJe 679,2 


Total 679,2 


2024 
(até dezembro) 


Legado 0,0 


PJe 585,2 


Total 585,2 


 
b) Análise: Em 2023, a unidade apresentava o 12º maior prazo, na 


apuração da variável “Prazo médio – do ajuizamento da ação até a prolação da 


sentença” do TRT da 1ª Região. Em dezembro de 2024, a unidade apresenta o 6º 


maior prazo, na apuração da mesma variável. 


O prazo de 585 dias é demasiadamente elástico e não tem compatibilidade 
com as datas das audiências que se encontram marcadas no sistema. Uma 
possível resposta para essa especulação talvez seja que no ano de 2024 a 
unidade julgou muitos processos da Meta 2, mas não o suficiente, porque não 
atingiu a meta. 


A Corregedoria considera como prazo ideal o máximo de 240 dias 
para as Varas do Trabalho que recebem entre 1.000 e 1.500 processos 
distribuídos por ano, conforme indicado no inciso II do § 2º do artigo 3º do 
Ato Conjunto 1/2024, que dispõe sobre a criação do Certificado de 
Excelência na Prestação Jurisdicional. 


O Corregedor recomenda ao juízo o acompanhamento prioritário desses 
prazos, no particular, os do ajuizamento até a 1ª audiência e o do ajuizamento da 
ação até a prolação da sentença, e incentiva a Vara a continuar a gerenciar a 
pauta na direção desse prazo ótimo. 


 
 
VI – ARRECADAÇÃO (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 


Período Origem 
Valores arrecadados (em Reais) 


Contribuição 
Previdenciária 


Custas/ 
Emolumentos 


Imposto de 
Renda 


TOTAL 


2023 Legado 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Período Origem 
Valores arrecadados (em Reais) 


Contribuição 
Previdenciária 


Custas/ 
Emolumentos 


Imposto de 
Renda 


TOTAL 


PJe 392.199,87 122.536,04 97.957,10 612.693,01 


Total 392.199,87 122.536,04 97.957,10 612.693,01 


2024 
(até dezembro) 


Legado 0,00 0,00 0,00 0,00 


PJe 705.551,03 9.626,05 24.642,15 739.819,23 


Total 705.551,03 9.626,05 24.642,15 739.819,23 


 
b) Análise: A média de valores arrecadados nas Varas do Trabalho da 1ª 


Região importou em R$4.619.627,74 em 2023 e em R$4.669.422,56 em 2024. 
Constata-se, portanto, que os valores arrecadados pela unidade estão abaixo em 
2023 e 2024. 
 
 
VII – METAS DO CNJ DIRECIONADAS ÀS VARAS 


  
1 – Metas de 2024 
 
1.1. Meta 1: Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os 
distribuídos no ano corrente.    
  


a) Dados apurados: Analisando-se os dados extraídos do Painel da 
Estratégia da Justiça do Trabalho do CSJT referentes a dezembro de 2024, 
verifica-se que a Vara recebeu 1.330 processos e solucionou 1.523, considerados 
127 processos que entraram e 42 que saíram da meta, apresentando índice de 
cumprimento de 114,50%, superior, portanto, àquele fixado na meta 1 de 2024. 
 


b) Resultado: Meta cumprida. 
 
 
1.2. Meta 2: Identificar e julgar até 31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos 
distribuídos até 31/12/2022, nos 1º e 2º graus e 98% dos processos pendentes de 
julgamento há 4 anos (2020) ou mais. 
 
1.2.1 Meta 2 – Parte 1: Julgar até 31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos 
distribuídos até 31/12/2022. 
 


a) Dados apurados: Conforme dados estatísticos extraídos do Painel de 
Gestão de Metas do CSJT, a unidade possuía 1.681 processos afetos à meta e 
julgou 1.482. De acordo com dados do mês de dezembro de 2024, verifica-se 
que remanescem 199 processos que se incluem na meta, o que representa Índice 
de Processos Antigos Julgados (IPAJ) de 89,22%, e, portanto, 95,94% do 
cumprimento da meta.  
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b) Resultado: Meta não cumprida. 
 
c) Observação: A lista dos processos afetos à meta, por Vara, é 


encaminhada semanalmente pela Corregedoria por e-mail, para as ações a serem 
implementadas no sentido de dar cumprimento ao objetivo de julgar as demandas 
mais antigas da unidade. Os números dos processos pendentes de decisão na 
Vara, em ordem cronológica de distribuição, também estão disponíveis no 
“Relatório de acompanhamento e-Gestão – Vara". 
 
1.2.2 Meta 2 – Parte 2: Julgar até 31/12/2024 98% dos processos pendentes de 
julgamento há 4 anos (2020) ou mais. 
 


a) Dados apurados: Conforme dados estatísticos extraídos do Painel de 
Gestão de Metas do CSJT, a unidade possuía 467 processos afetos à meta e 
julgou 424. De acordo com dados do mês de dezembro de 2024, verifica-se que 
remanescem 43 processos que se incluem na meta, o que representa Índice de 
Processos Antigos Julgados (IPAJ) de 92,37%, e, portanto, 94,26% do 
cumprimento da meta. 
 


b) Resultado: Meta não cumprida. 
 
c) Observação: A lista dos processos afetos à meta, por Vara, é 


encaminhada semanalmente pela Corregedoria por e-mail, para as ações a serem 
implementadas no sentido de dar cumprimento ao objetivo de julgar as demandas 
mais antigas da unidade. Os números dos processos pendentes de decisão na 
Vara, em ordem cronológica de distribuição, também estão disponíveis no 
“Relatório de acompanhamento e-Gestão – Vara". 
 


O Corregedor recomenda seja dada prioridade aos referidos feitos, 
com a imediata inclusão daqueles que se encontram aptos. Sugere que eles 
estejam em pauta com maior brevidade possível, ainda que, para isso, seja 
necessária a remoção de processos distribuídos mais recentemente. 
 
 
1.3. Meta 3: Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual em 
relação à média do biênio 2021/2022 ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação.   
  
 a) Dados apurados: Analisando-se os dados extraídos do sistema e-
Gestão referentes a dezembro de 2024, verifica-se que a Vara solucionou 1.457 
processos, sendo 453 por acordo, apresentando índice de conciliação de 31,09%, 
inferior, portanto, ao percentual estabelecido para alcance da meta 3 de 2024 
(42,63%), em razão do histórico de conciliações do Tribunal. 
 
 b) Resultado: Meta não cumprida. 
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VIII – TAXA DE RECORRIBILIDADE (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 
1 – Externa: Indica o número de recursos interpostos ao Tribunal Regional do 
Trabalho em relação ao número de sentenças que põem fim à relação processual 
de conhecimento com ou sem análise do mérito, excluídas as decisões de 
homologação de acordo, de extinção do processo por desistência ou renúncia ao 
direito sobre que se funda a ação e de arquivamento, bem como em relação ao 
número de decisões proferidas na fase de execução, abrangendo as decisões 
proferidas nos incidentes processuais interpostos nesta fase. 
 Em 2024, a taxa de recorribilidade externa da unidade foi de 77,20%, 
inferior à média da 1ª Região, que foi de 86,80%.   
 
2 – Interna: Indica o número de recursos de embargos de declaração opostos no 
1º Grau em relação ao número de decisões proferidas. 
 Em 2024, a taxa de recorribilidade interna da unidade foi de 56,20%, 
superior à média da 1ª Região, que foi de 52,10%. 
 
 
IX – DESEMPENHO DO JUIZ  
 
1 – Produtividade (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 
 Foram apurados os dados produzidos na unidade, relativos aos juízes que 
atuaram na Vara nos últimos doze meses (de janeiro a dezembro de 2024). 
 
1.1. Processos Solucionados: 
 


JUIZ Origem 


Processos Solucionados Com Exame do Mérito  
TOTAL 


  Acordo Procedente 
Procedente 


em parte  
Improcedente Extinto 


Outras 
Decisões 


JOSÉ 
HORTA DE 
SOUZA 
MIRANDA 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 303 62 343 330 8 0 1.046 


Total 303 62 343 330 8 0 1.046 


André Luiz 
Serrão 
Tavares 


Legado - - - - - - - 


PJe - - - - - - - 


Total - - - - - - - 


Cassio 
Brognoli 
Selau 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 43 7 49 19 1 0 119 


Total 43 7 49 19 1 0 119 


Christiane 
Zanin 
Gelbecke 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 44 1 10 1 0 0 56 
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JUIZ Origem 


Processos Solucionados Com Exame do Mérito  
TOTAL 


  Acordo Procedente 
Procedente 


em parte  
Improcedente Extinto 


Outras 
Decisões 


Total 44 1 10 1 0 0 56 


Flávia Buaes 
Rodrigues 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 39 11 31 16 2 0 99 


Total 39 11 31 16 2 0 99 


Luiz 
Fernando 
Leite da Silva 
Filho 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 0 0 1 0 0 0 1 


Total 0 0 1 0 0 0 1 


 
 


JUIZ Origem 


Processos Solucionados Sem Exame do Mérito 


TOTAL 
Extinto Arquivamento Desistência 


Outras 
Decisões 


JOSÉ HORTA 
DE SOUZA 
MIRANDA 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 65 17 19 4 105 


Total 65 17 19 4 105 


André Luiz 
Serrão Tavares 


Legado - - - - - 


PJe - - - - - 


Total - - - - - 


Cassio Brognoli 
Selau 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 2 8 3 0 13 


Total 2 8 3 0 13 


Christiane Zanin 
Gelbecke 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 1 3 2 0 6 


Total 1 3 2 0 6 


Flávia Buaes 
Rodrigues 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 0 2 2 2 6 


Total 0 2 2 2 6 


Luiz Fernando 
Leite da Silva 
Filho 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 0 0 1 0 1 


Total 0 0 1 0 1 
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1.2. Sentenças líquidas proferidas: 
 


JUIZ Origem 


Sentenças líquidas proferidas 


Total 
Percentual de sentenças líquidas 


do total de procedentes e 
procedentes em parte 


JOSÉ HORTA DE SOUZA 
MIRANDA 


Legado 0  


PJe 13  


Total 13 3,20% 


André Luiz Serrão Tavares 


Legado -  


PJe -  


Total  -  - 


Cassio Brognoli Selau 


Legado 0  


PJe 0  


Total 0 0,00% 


Christiane Zanin Gelbecke 


Legado 0  


PJe 0  


Total 0 0,00% 


Flávia Buaes Rodrigues 


Legado 0  


PJe 0  


Total 0 0,00% 


Luiz Fernando Leite da Silva 
Filho 


Legado 0  


PJe 0  


Total 0 0,00% 


 
Diante da exigência contida na reforma trabalhista, no sentido da liquidação 


dos pedidos e a Recomendação nº 04/2018, da CGJT, recomenda-se aos juízes 
que aumentem o número de sentenças líquidas, até alcançar o patamar 
ótimo de 70%. 
 
1.3. Audiências realizadas: 
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JUIZ Origem 
Audiências Realizadas 


TOTAL 
Inicial Instrução Una Conciliação 


JOSÉ HORTA DE SOUZA 
MIRANDA 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 458 691 415 17 1.581 


Total 458 691 415 17 1.581 


André Luiz Serrão Tavares 


Legado - - - - - 


PJe - - - - - 


Total - - - - - 


Cassio Brognoli Selau 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 69 87 53 4 213 


Total 69 87 53 4 213 


Christiane Zanin Gelbecke 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 65 94 57 7 223 


Total 65 94 57 7 223 


Flávia Buaes Rodrigues 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 67 76 52 1 196 


Total 67 76 52 1 196 


Luiz Fernando Leite da Silva 
Filho 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 5 7 4 0 16 


Total 5 7 4 0 16 


 
1.4 Sentenças em atraso (Art. 29, V, Consolidação dos Provimentos da CGJT 
2023): De acordo com dados extraídos do sistema em dezembro de 2024, 5 
processos se encontram conclusos para sentença com prazo vencido, sendo 1 
em nome de IGOR FONSECA RODRIGUES e 4 em nome de JOSE HORTA DE 
SOUZA MIRANDA. 
 


JUIZ PROCESSO VENCIMENTO 
ATRASO  


REITERADO 


IGOR FONSECA RODRIGUES 0100607-33.2019.5.01.0024 02/08/2024 SIM 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100587-47.2016.5.01.0024 02/12/2024 NÃO 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100676-60.2022.5.01.0024 12/12/2024 NÃO 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100812-91.2021.5.01.0024 12/12/2024 NÃO 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100696-17.2023.5.01.0024 30/01/2024 SIM 
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O processo de número 0100607-33.2019.5.01.0024, conforme Ato 
Conjunto nº 03/2016, e Portaria SCR-47/2018, não pode ser movimentado pela 
Secretaria da Vara.  Os processos conclusos em nome do Juiz Jose Horta de 
Souza Miranda não mais permanecem em atraso. 


 
 
1.5 Julgamento de Embargos de Declaração em atraso: De acordo com 
dados extraídos do sistema em dezembro de 2024, 25 processos se encontram 
conclusos para julgamento de Embargos de Declaração com prazo vencido, 
sendo 2 em nome de FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO e 23 em nome de JOSE 
HORTA DE SOUZA MIRANDA. 
 


JUIZ PROCESSO VENCIMENTO 


FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO 0100126-02.2021.5.01.0024 23/10/2024 


FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO 0100515-16.2023.5.01.0024 25/10/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100130-34.2024.5.01.0024 21/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100469-61.2022.5.01.0024 21/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100434-72.2020.5.01.0024 21/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0000136-53.2012.5.01.0024 21/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100511-76.2023.5.01.0024 25/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100475-68.2022.5.01.0024 25/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100927-15.2021.5.01.0024 25/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100522-47.2019.5.01.0024 25/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0101712-16.2017.5.01.0024 25/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100089-65.2023.5.01.0036 27/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100649-74.2022.5.01.0025 27/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0101252-29.2017.5.01.0024 27/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100850-98.2024.5.01.0024 27/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0058100-87.2001.5.01.0024 27/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0101248-45.2024.5.01.0024 27/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100315-77.2021.5.01.0024 27/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100869-12.2021.5.01.0024 27/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100562-87.2023.5.01.0024 28/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100676-94.2021.5.01.0024 28/11/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100445-65.2024.5.01.0023 02/12/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100144-86.2022.5.01.0024 06/12/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100086-15.2024.5.01.0024 09/12/2024 


JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 0100931-81.2023.5.01.0024 10/12/2024 


 
 Verificou-se que, em 12/02/2025, não mais permanece em atraso o 


processo 0100126-02.2021.5.01.0024. O processo 0100515-16.2023.5.01.0024 
foi concluso para julgamento dos Embargos de Declaração ao juiz Felipe Vianna 
Rossi Araujo em 18/10/2024, mas teve encerrada a conclusão em 15/01/2025, 
para determinar a intimação das partes nos termos do art.1023, § 2º do CPC. Em 
10/02/2025, após decorrido o prazo para contestação, foram novamente 
conclusos ao juiz Felipe Vianna Rossi Araujo, de modo que se encontra dentro do 
prazo previsto no artigo 1.024 do CPC.  
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Nada obstante, o Corregedor recomenda cuidado da Secretaria e do 
Juiz Felipe Vianna Rossi Araujo para estrito cumprimento dos prazos legais, 
tudo com o objetivo de evitar maiores delongas no julgamento da ação 
trabalhista em referência. 


Quanto aos feitos conclusos em nome da Juiz titular, JOSE HORTA DE 
SOUZA MIRANDA, conforme item IV, 1.1.10, há 30 processos com prazo 
vencido para julgamento dos Embargos de Declaração. 
 O Corregedor reitera a recomendação já expendida. 
 
2 – Assiduidade (Item de exame obrigatório - artigo 32, inciso II, da Consolidação dos 


Provimentos da CGJT/2023):  o Diretor de Secretaria informou que o Juiz Titular 
comparece à sede do Juízo as segundas, quartas e sextas-feiras. O Juiz 
Substituto designado para atuar no auxílio às segundas, terças e sextas-feiras. 
 
 
X – ROTINAS 
 
1 – Liberação de depósito recursal (Item de exame obrigatório - artigo 120, inciso I, da 


Consolidação dos Provimentos da CGJT/2023): O Diretor de Secretaria informou que há 
liberação do depósito recursal em favor do reclamante, após o trânsito em julgado 
da sentença condenatória, desde que o valor do crédito trabalhista seja 
inequivocamente superior ou incontroverso ao do mencionado depósito. 
 
2 – Incidente de desconsideração da personalidade jurídica (Item de exame 


obrigatório - artigo 97 a 100 da Consolidação dos Provimentos da CGJT/2023): No caso de 
desconsideração da personalidade jurídica (art. 855-A da CLT) não requerida na 
petição inicial, o Juízo processa como incidente processual, tramitado nos 
próprios autos do PJe em que foi suscitada, sem determinar a autuação dos 
processos de forma autônoma, intimando a parte contrária e os requeridos para 
manifestação e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias. 
Analisados os processos: 
0100621-12.2022.5.01.0024  
0100925-45.2021.5.01.0024 
0101632-86.2016.5.01.0024  
0100706-61.2023.5.01.0024 
0101358-20.2019.5.01.0024 
 
3 – Iniciativas na execução 
 
3.1. Ferramentas Eletrônicas de Pesquisa Patrimonial (Item de exame 


obrigatório - artigo 29, inciso III, da Consolidação dos Provimentos da CGJT/2023): 
 
3.1.1. O Magistrado/servidor se encontra cadastrado nos seguintes 
convênios judiciais e pesquisas de apoio à efetividade da execução 
trabalhista: SISBAJUD (Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário) / CCS 
(Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional), CNIB (Central Nacional 
de Indisponibilidade de Bens), INFOJUD, DOI - Declaração de Operações 
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Imobiliárias, JUCERJA (Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro), RCPJ/RJ 
– Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Cidade do Rio de Janeiro, RENAJUD 
(Restrições Judiciais sobre Veículos Automotores), SIMBA (Sistema de 
Investigação de Movimentações Bancárias), INFOSEG (Sistema Nacional de 
Informações de Segurança Pública), CRC JUD (Central de Informações do 
Registro Civil), SNIPER (Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e 
Recuperação de Ativos), PREVJUD (Serviço de Informação e Automação 
Previdenciária). 
 
3.1.2. O Magistrado/servidor utiliza os seguintes convênios e pesquisas de 
apoio à efetividade da execução trabalhista, sem que haja a necessidade de 
cadastramento no Regional: SERASAJUD e SIEL – TRE (Sistema de 
Informações Eleitorais). 
 
3.2. Uso regular do SISBAJUD (Item de exame obrigatório - artigo 133, inciso III e artigo 


136, da Consolidação dos Provimentos da CGJT/2023): A unidade utiliza regularmente o 
convênio, como determina o Conselho Nacional de Justiça. Não foram detectados 
casos em que, injustificadamente, o magistrado não emitiu ordem eletrônica de 
transferência de valores bloqueados ou de desbloqueio em tempo razoável. 
Analisados os processos: 
0010547-53.2015.5.01.0024 
0100690-44.2022.5.01.0024 
0100742-74.2021.5.01.0024 


 
4. Processo de Execução: Sobrestamento e Arquivamento Definitivo (artigos 


124, 128, 129, 130 e 131 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho / 2023):   


 
- Processo de Execução – Certidão de Habilitação de Crédito. A unidade observa 
a impossibilidade de arquivamento com baixa dos processos em fase de 
execução nos quais é expedida Certidão de Habilitação de Crédito na 
Recuperação Judicial ou Falência, sobrestando-os conforme nova orientação da 
CGJT nos artigos 124 a 127 da Consolidação dos Provimentos da CGJT 2023.  
 
- Processo de Execução – Suspensão do processo: A unidade observa que a 
suspensão do processo, para fins de prescrição intercorrente, deve ser precedida 
da intimação do exequente com advertência expressa. Observa, ainda, que 
durante o prazo previsto no artigo 11-A da CLT (prescrição intercorrente), o 
processo não é mais encaminhado ao arquivo provisório, mas realizado o 
movimento “suspenso ou sobrestado o processo por prescrição intercorrente 
(código valor 12.259)”, conforme a nova orientação da CGJT, no artigo 128, 
parágrafo único, da Consolidação dos Provimentos da CGJT 2023.  
 
- Processo de Execução – Arquivamento Definitivo: A unidade observa que o 
arquivamento definitivo do processo de execução decorre da declaração, por 
sentença, da extinção da execução (hipóteses dos incisos II, II, IV e V do artigo 
924 do CPC), sendo vedado o arquivamento definitivo, inclusive em processos 
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reunidos em razão de centralização de execuções, processos sobrestados ou 
arquivados provisoriamente, conforme determinação do parágrafo único do artigo 
129 da Consolidação dos Provimentos da CGJT 2023.  


Observa que é condição para arquivamento definitivo do processo na fase 
de execução, entre outras providências eventualmente necessárias, a inexistência 
de contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao mesmo processo e a 
exclusão de inscrição no BNDT (artigo 130 da Consolidação dos Provimentos da  
 A unidade observa, por fim, que a disponibilização de qualquer saldo 
existente em conta judicial do devedor, após satisfeitos os créditos dos processos, 
deve ser precedida de ampla pesquisa, na forma do artigo 131 da Consolidação 
dos Provimentos da Justiça do Trabalho, a fim de identificar processos que 
tramitem em desfavor do mesmo devedor. 
 
5. PROJETO GARIMPO TRT-1: Considerando a edição das Portarias SCR – 
348/2023 e SCR – 349/2023 (com fulcro nos artigos 1º e 2º do Ato Conjunto 
CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019), que normatiza os procedimentos a serem 
observados quanto aos processos arquivados definitivamente até 14 de fevereiro 
de 2019, na Correição Ordinária/2024, foram verificados 220 depósitos acima de 
R$150,00 com saldo em processos arquivados após 14 de fevereiro de 2019. A 
Corregedoria parabenizou a unidade e agradeceu o trabalho de liberação das 
guias realizado, e recomendou que fosse dada especial atenção ao acervo, além 
de cessar o arquivamento de processos com saldo. 


Nesse ato correicional, todavia, as planilhas com os processos arquivados 
com saldo após 14/02/2019, para ciência e planejamento dos depósitos com 
saldo acima de 150,00, ainda não foram disponibilizadas. 


De toda sorte, o Corregedor recomenda que a unidade prossiga atenta 
ao acervo e que cesse o arquivamento de processos com saldo. 
 
 
6. Wiki VT (fluxo nacional): O Fluxo Nacional Otimizado de Procedimentos em 
Primeira Instância (WikiVT) é uma ferramenta de gestão do conhecimento que 
descreve e orienta as rotinas das secretarias das varas do trabalho e está 
disponível na internet para consulta diária pelo endereço 
https://fluxonacional.jt.jus.br/ . 


Criada em 2017, a WikiVT foi encampada pelo Colégio de Presidentes e 
Corregedores dos Tribunais Regionais do Trabalho (Coleprecor) e originalmente 
disponibilizada pela Corregedoria-Geral em 12/9/2018, que chancelou sua 
continuidade por intermédio do Ato nº 13/2021. 


O Corregedor determina o cadastramento de pelo menos um servidor 
da unidade pelo link Cadastramento WikiVT (google.com), e o uso regular da 
plataforma, nos termos do inciso VI do artigo 32 da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria-Geral de 2023. 


 
 
XI – CONDUTAS LOUVÁVEIS 
 
Merecem registro:  
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a) O alcance dos objetivos fixados pela Meta 01/2024 do CNJ, de julgar 
quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano 
corrente. 
b) A tarefa “Aguardando audiência”. No despacho referente ao relatório da 
Autoinspeção Judicial, realizada na unidade entre os dias 31/10 e 04/11/2024, 
houve recomendação para que a Secretaria mantivesse na tarefa tão somente 
processos com audiência designada, o que restou atendido. 
c) A tarefa “Arquivo (chip Arquivado provisoriamente)”. Na Correição 
Ordinária/2024 e no despacho referente ao relatório da Autoinspeção Judicial, 
realizada na unidade entre os dias 31/10 e 04/11/2024, houve determinação para 
a imediata revisão do passivo de processos na tarefa “Arquivo (chip Arquivado 
provisoriamente)” que estivessem paralisados por períodos superiores a dois 
anos, o que restou atendido. 
d) A tarefa “Minutar Decisão”. Na Correição Ordinária/2024, houve determinação 
para que a Vara observasse rigorosamente o disposto no artigo 226, inciso II, do 
CPC, prazo de 10 dias úteis, para a elaboração das decisões, o que restou 
atendido. 
 
 
XII – OBSERVAÇÕES PONTUAIS 
 


Não houve registro de outras observações. 
 
 
XIII – RECLAMAÇÕES E ELOGIOS 
 
 A Ouvidoria informou que, no período compreendido entre 1º de janeiro e 
31 de dezembro de 2024, foram recebidas 05 (cinco) manifestações 
categorizadas como reclamações, todas solucionadas. 
 A Ouvidoria informou, ainda, que há 2 (dois) elogios registrados durante o 
período citado. 


A equipe que participou da Correição Ordinária não foi procurada por 
qualquer advogado, nem por parte ou interessado, para formalização de 
reclamações ou elogios. 
  
 
XIV – AUTOINSPEÇÃO 
 
 Em cumprimento ao PROVIMENTO nº 03/2024, artigos 15 ao 23, desta 
Corregedoria Regional, a unidade realizou sua Autoinspeção entre os dias 31/10 
e 04/11/2024. 


A par do que foi relatado pelo Juízo e verificado junto aos sistemas deste 
TRT em 11/11/2024, algumas questões atraíram intervenção Corregedora. 


A primeira: de acordo com dados obtidos junto ao Painel das Varas 
(atualizado em 10/11/2024), a data da última instrução designada pelo Juízo era 
29/05/2025, da última una, 18/08/2025 e, da última inicial, 14/08/2025. Notou-se, 
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outrossim, que o prazo médio entre o ajuizamento até a prolação de sentença era, 
até setembro/2024, de 577 dias, bastante superior à média deste Regional (378 
dias). Uma análise superficial da tarefa “Aguardando audiência” indicou a 
existência de feitos distribuídos nos anos de 2022 e de 2023 ainda alocados na 
tarefa. Análise por amostragem identificou, também, processos sem audiência 
designada e, por isso, indevidamente alocados na tarefa. A pesquisa junto ao PJe 
localizou, ainda, processos aptos sem pauta designada. Quanto às Metas do 
CNJ, após consulta ao Painel da Estratégia da Justiça do Trabalho do CSJT 
(atualizado em 11/11/2024), observou-se que a unidade não havia atingido as 
partes 1 e 2 da Meta 2. Por tudo isso, determinou-se: (1) a imediata inclusão em 
pauta de todos os feitos aptos, com a priorização dos mais antigos. Doravante, o 
Juízo deveria abster-se de manter fora de pauta os processos que poderiam ser 
incluídos; (2) a revisão da tarefa “Aguardando audiência”, a fim de identificar 
outros processos sem sessão agendada, devendo a Secretaria da Vara atentar 
que essa tarefa se presta somente à guarda de processos com assentada 
marcada. Sugeriu-se, ainda, que o Juízo refletisse sobre a possibilidade de 
incrementar sua pauta a fim de encurtar o prazo médio entre distribuição e 
solução, e, ainda, alcançar a Meta 2 do CNJ. Em dez dias, deveriam ser trazidas 
novas informações. 


A segunda, “Aguardando pagamento de acordo”. Exame por amostragem 
revelou que alguns processos necessitavam de análise, bem como que a 
Secretaria da Vara não vinha observando as orientações da Corregedoria Geral 
da Justiça do Trabalho. Determinou-se: (1) a análise e andamento, segundo 
melhor entendimento do Juízo, dos processos paralisados; (2) a revisão da tarefa 
a fim de impulsionar os feitos indevidamente paralisados; (3) a observação, pelo 
Juízo, das orientações da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, conforme 
estipulado no artigo 119 da Consolidação dos Provimentos de 2023. Em dez dias, 
os resultados deveriam ser comunicados. 


A terceira, sobre a tarefa “Analisar e assinar”, na qual havia 75 processos, 
o mais antigo datado de 05/09/2024. Determinou-se, mais uma vez, a liberação 
da tarefa de todos os processos paralisados há mais de dois dias, prazo que 
deveria ser observado pelos magistrados. Prazo: 10 dias, com comunicação a 
este Órgão. 


A quarta, “Escolher tipo de sobrestamento”, que contava com 101 
processos, o mais antigo datado de 19/02/2024. A unidade deveria cessar manter 
na tarefa processos por períodos superiores a 30 dias úteis. Todos os processos 
ingressados na tarefa até 26/09/2024 deveriam ser movimentados, com 
comunicação a esta Corregedoria em 10 dias. 


A quinta: na tarefa “Arquivo”, chip “Arquivado provisoriamente”, foram 
identificados 236 processos, o mais antigo datado de 28/10/2021. Esta 
Corregedoria recomendou, novamente, que os processos não permanecessem 
paralisados no arquivo provisório por prazos superiores a dois anos (exceto 
quanto às execuções fiscais, que não devem ficar arquivadas provisoriamente por 
mais de cinco anos). Recomendou-se, outrossim, que a unidade atentasse, 
doravante, às orientações contidas nos artigos 126 e 128, parágrafo único, da 
Consolidação dos Provimentos da CGJT/2023. 
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A sexta, a tarefa “Preparar expedientes e comunicações”, cujo estoque era 
de 64 processos, o mais antigo de 06/07/2024. Constatou-se a redução 
expressiva do passivo desde a última Correição (em 12/03/2024, eram 347 
processos pendentes). Não obstante, determinou-se a imediata realização do ato 
correspondente dos processos em atraso e reiterou-se a determinação de 
observação do prazo estipulado no artigo 228 do CPC (cinco dias para executar 
os atos processuais). 


A sétima: na tarefa “Cumprimento de Providências”, o processo CumSen 
0100270-68.2024.5.01.0024 estava paralisado desde o pronunciamento do 
contador, em 19/09/2024. Determinou-se a análise do processo e a 
movimentação pertinente. 


A oitava se refere à ativação dos convênios. Na tarefa “Cumprimento de 
Providências”, chips “CCS”, “CNIB”, “INFOJUD”, “PREVJUD”, “RENAJUD”, 
“SERASAJUD/ Protesto”, “SISBAJUD”, “SNIPER” foram localizados 60 processos, 
o mais antigo datado de 25/09/2024. Reiterou-se a recomendação para que a 
Secretaria da Vara evitasse ativar os convênios passados mais de 10 dias úteis 
de sua determinação. 


A nona, sobre a tarefa “Aguardando prazo”. O estoque era expressivo, 
composto de 1.124 processos, o mais antigo datado de 05/12/2023. Além de nela 
ter estocados processos no aguardo de prazo para aplicação da prescrição 
intercorrente. Todos os processos mencionados deveriam ser encaminhados ao 
fluxo de sobrestamento, em atendimento às orientações da Corregedoria Geral da 
Justiça do Trabalho expressa no artigo 128 da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Reiterou-se, outrossim, a 
recomendação de revisão periódica da tarefa a fim de identificar e movimentar 
outros processos porventura indevidamente alocados ou paralisados. 


A décima, a tarefa “Aguardando final do sobrestamento”. Foram 
identificados 344 processos sinalizados com o chip “Sobrestamento vencido”. 
Reiterou-se a recomendação de revisão da tarefa a fim analisar os processos 
mais antigos para apurar se ainda persistiam os motivos do sobrestamento. Em 
dez dias deveriam ser trazidas novas informações. 


A décima primeira: no Escaninho, foram localizados 66 mandados 
devolvidos, o mais antigo datado de 17/07/2024. Uma vez mais, recomendou-se 
que os expedientes não permanecessem à espera de apreciação por prazos 
superiores a 15 dias úteis. 


A décima segunda diz respeito ao Painel de Perícias, que apresentava 
104 perícias com prazo de entrega do laudo vencido, o mais antigo desde 
12/05/2023. Reiterou-se a recomendação para que a Secretaria da Vara 
atualizasse o Painel, e que procedesse à revisão dos processos com prazo de 
entrega dos laudos em atraso a fim de dar-lhes o devido andamento, se 
necessário. Novas informações deveriam ser juntadas em 10 dias. 


A décima terceira, sobre os embargos de declaração com prazo vencido. 
Conforme dados obtidos junto ao SIGEP, o Juiz José Horta de Souza Miranda se 
encontrava em fruição de férias até o dia 14/11/2024. Determinou-se a devolução 
dos processos com os Embargos de Declaração devidamente julgados, em cinco 
dias, a serem contados, no caso do Titular, após o retorno. A CCIN deveria 
intimar o Juiz Substituto Felipe Vianna Rossi Araujo para o mesmo fim. 
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A décima quarta, por fim, diz respeito aos processos conclusos para 
sentença com prazo vencido. As pendências seriam cobradas na forma do 
Provimento nº02/2024, que alterou o art. 37 do Provimento nº 01/2023. 
 No despacho proferido em 16/12/2024, na CorOrd 0000312-
20.2021.2.00.0501, certificou-se que o Juízo da 24ª Vara do Trabalho do Rio de 
Janeiro não havia trazido as informações solicitadas na decisão que analisou a 
autoinspeção judicial. Contudo, por ordem do Exmo. Corregedor Regional, o 
Desembargador Marcelo Augusto Souto de Oliveira, foi procedida à consulta junto 
ao PJe, para apurar a situação das atividades merecedoras de atenção. 


Em primeiro lugar, verificou-se que o comando constante no despacho de 
análise da Autoinspeção Judicial tinha sido ignorado pelo Juízo da 24ª Vara do 
Trabalho do Rio de Janeiro. Isso demonstrou, por um lado, desapreço pela 
atividade corregedora e, de outro, resistência em cumprir comandos de 
autoridades judiciais no exercício de seu mister.  


Após consulta realizada junto ao PJe em 12/12/2024, a CCIN constatou 
que alguns dos processos para os quais determinou-se movimentação tinham 
retomado o andamento. Outras determinações, porém, não tiveram atendimento. 
Por isso, novamente, determinou-se: 


- a inclusão de todos os processos aptos em pauta; 
- a revisão da tarefa “Aguardando audiência” e retirada, para melhor 


guarda e/ou andamento, dos processos sem pauta marcada que estivessem nela 
alocados; 


- a liberação da tarefa “Escolher tipo de arquivamento” de forma que os 
processos não permanecessem nela paralisados por prazos superiores a 30 dias; 


- a revisão das perícias com prazo de entrega vencido. 
Ademais, conforme os dados verificados junto ao Painel de Apoio à 


Gestão, a unidade permanecia merecedora de bastante atenção. Destarte, 
restaram mantidas as determinações/recomendações expendidas, na confiança 
que o Juízo seguiria atento às orientações emanadas e à prática tempestiva das 
tarefas.  


 
 


XV - RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES REITERADAS 
 


Recomendações/Determinações decorrentes da correição anterior, a qual 
se verificou, na correição atual, que permanecem sem cumprimento: 


 


⇨Analisar e Assinar. Considerando que o agrupamento de tarefas revela prazos 


para assinatura dos expedientes que não se coadunam com os dias previstos na 
Recomendação nº 01/2022-CRTRT01, reitera-se a determinação ao Magistrado 
para que adote providências de modo a não estender a permanência dos feitos 
nas tarefas “Assinar decisão”, “Assinar despacho”, “Assinar expedientes e 
comunicações – magistrado” e “Assinar sentença” por mais de dois dias. 
Determina-se a imediata assinatura das minutas atualmente alocadas nas tarefas 
sob o título “assinar”. 
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⇨Arrecadação. Considerando que os valores arrecadados se mantêm abaixo 
das médias do Regional, reitera-se a recomendação para que a unidade dedique 
especial atenção aos registros dos valores pagos a título de Custas Processuais, 
Emolumentos, Contribuição Previdenciária e Imposto de Renda, a fim de retratem, 
com fidelidade, a movimentação do processo. 
 


⇨Arquivados. Considerando que há na tarefa “Escolher tipo de arquivamento” 


processos paralisados pelo número de dias acima do previsto na 
RECOMENDAÇÃO nº 01/2022-CRTRT01, reitera-se a determinação à Secretaria 
para que proceda a revisão do passivo de processos na tarefa, devendo cuidar 
para que os processos não permaneçam nela paralisados por mais de 30 dias. 
 


⇨Comunicação e Expedientes. Considerando que o prazo para cumprimento 


dos despachos está em desacordo com o art. 228 do CPC, reitera-se a 
determinação para que o prazo para cumprimento dos despachos não 
ultrapassasse cinco dias (art. 228 do CPC). A Secretaria deve liberar da tarefa, 
de imediato, todos os processos além desse prazo. 
 


⇨Cumprimento de Providências. 


 


● Cálculos: Considerando que o prazo para elaboração dos cálculos não se 
encontra adequado ao número de dias recomendado por esta 
Corregedoria, reitera-se a recomendação para que os prazos não 
ultrapassem 30 dias; se não houver lastro para a elaboração dos cálculos 
a tempo adequado, a unidade deve solicitar auxílio da Coordenadoria de 
Cálculos Judiciais-CCAL para a solução desse passivo; 


● Ativação de convênios: Considerando que o registro dá conta de que a 
atividade é praticada fora do prazo recomendado por esta Corregedoria, 
reitera-se a recomendação para que os prazos para ativação dos 
convênios não ultrapassem 10 dias úteis. Determina-se à Secretaria 
revisão integral da tarefa.  


 


⇨Efetividade na execução. Considerando que o índice se mostra ainda 
insatisfatório, em relação à média da Circunscrição, reitera-se a recomendação 
ao Magistrado para que concentre seus melhores esforços para o alcance do 
adimplemento nas execuções, garantindo, assim, uma completa prestação 
jurisdicional.  Para o alcance do objetivo, recomenda-se a ampla utilização e 
divulgação das ferramentas de pesquisa patrimonial disponíveis. 
 


⇨Incidentes processuais. Considerando as pendências ainda verificadas (Item 
V, 1.6), reitera-se a recomendação à Secretaria para que, tomando por base 
listagem extraída do Painel das Varas, proceda à análise para correção de 
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possíveis falhas nos lançamentos que fazem com que processos figurem 
indevidamente no passivo. 
 


⇨Minutar Despacho. Considerando que o registro dá conta de que o prazo 


ordinariamente praticado para elaboração dos despachos é incompatível com a 
norma e com a celeridade, reitera-se a determinação para que a Vara observe o 
disposto no artigo 226, inciso I, do CPC, que fixa o prazo de 5 dias úteis para a 
elaboração dos despachos. 


 
⇨Outros. Considerando que a análise revela a existência de processos 


sobrestados há mais de um ano, sem a devida certificação, reitera-se a 
determinação para que a Secretaria proceda a revisão do passivo de processos 
que se encontram na tarefa “Aguardando final do sobrestamento”, para 
identificação de paralisações desnecessárias ou devido andamento aos feitos. 
Considerando que o registro aponta paralisações desnecessárias, assim como 
processos indevidamente alocados na tarefa “Aguardando prazo”, reitera-se a 
determinação para que seja dado imediato andamento aos feitos ora 
identificados, inclusive com a correta alocação, além de outros igualmente 
existentes, com comunicação à Corregedoria Regional em 30 dias.  
 


⇨Perícias. Considerando que o exame revela processos no “Controle de Perícia” 


com prazo de entrega vencido, assim como processos “aguardando laudo” sem 
registro do prazo final para entrega, reitera-se a recomendação para que a 
Secretaria exerça rigoroso monitoramento sobre os processos da unidade que se 
encontram com perícias em andamento, em especial quanto aos prazos para 
entrega dos laudos, que deverão ser fixados pelo magistrado, de forma que fique 
claro ao expert, que há prazo para entrega. 
Deve, ainda, a unidade observar o critério equitativo na nomeação dos peritos 
com a mesma especialidade, conforme disposto no art. 14 da Resolução CSJT nº 
247, de 25 de outubro de 2019, bem como o cadastro no Sistema Eletrônico de 
Assistência Judiciária - AJ/JT, implantado pelo Provimento Conjunto nº 02/2020, 
no âmbito do TRT da 1ª Região. 
 


⇨Requisições de Pequeno Valor. Considerando que há requisições pendentes 


de realização ajustes/lançamentos, reitera-se a recomendação para que a 
Secretaria realize periodicamente pesquisas e necessários lançamentos no GPrec 
- Gestão Eletrônica de Precatórios, a fim de que os registros se mantenham 
atualizados e fidedignos. A Secretaria deverá, ainda, dar imediato andamento 
àquelas que não forem pagas após 60 dias de recebimento e, se for o caso, 
proceda ao sequestro dos valores. Os processos 0100731-45.2021.5.01.0024, 
0000025-35.2013.5.01.0024 e 0101269-94.2019.5.01.0024 devem ser 
priorizados. 
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⇨Sentenças líquidas. Considerando o baixo percentual de sentenças líquidas 


ainda proferidas pelo Juízo, reitera-se a recomendação para que, diante da 
exigência contida na reforma trabalhista, no sentido da liquidação dos pedidos, o 
Juiz, na medida do possível, profira sentenças líquidas, mormente nos processos 
do rito sumaríssimo, até alcançar o patamar ótimo de 70%. 
 
 
XVI - RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES 
 
 
1. PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - AGRUPAMENTOS DE TAREFAS 


(prazos processuais contados em dias úteis) 
 


⇨Acordo. Recomenda-se que a Secretaria que prossiga atenta para o que dispõe 


a nova orientação da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no art. 119 da 
Consolidação dos Provimentos de 2023. 


⇨Comunicação e Expedientes. Determina-se à Secretaria que o prazo de 


expedição de alvarás não ultrapasse 48 horas. Determina-se à Vara que expeça 
todos os alvarás pendentes, em 48 horas, e colha a assinatura do magistrado 
imediatamente, com comunicação à Corregedoria. 
 


⇨Cumprimento de Providências. 


 


● Demais processos na tarefa (exceto os processos que aguardam elaboração 


de cálculos e ativação de convênios): Recomenda-se à Secretaria exerça 
sobre eles controle fino, a fim de se evitar paralisações superiores a 120 
dias. Determina-se à Secretaria que proceda à análise de todos os 
processos ora identificados, além de outros igualmente existentes, para 
verificação de paralisações desnecessárias e devido andamento, segundo 
o entendimento do juízo. 
 


⇨Chip: Recomenda-se à Secretaria que o controle dos prazos e passivos dos 
processos que aguardam ativação dos convênios seja realizada por meio dos 
Chips, procedimento adotado pela maioria das Varas.  


⇨Minutar ED. Determina-se que seja rigorosamente observado o prazo (cinco 


dias) do artigo 1.024 do CPC, para julgamento dos embargos de declaração. O 
Juiz titular, Jose Horta de Souza Miranda, deverá julgar os embargos de 
declaração em atraso, com prioridade aos feitos mais antigos, com informação à 
Corregedoria após o cumprimento. 
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⇨Outros. Determina-se a observância do prazo máximo de cinco dias para 


permanência dos processos na tarefa “Escolher tipo de sobrestamento-
suspensão”.  
 


⇨Escaninho. Recomenda-se que o prazo de análise dos expedientes na 


funcionalidade “Escaninho (Documentos Internos – Mandados Devolvidos)” não 
ultrapasse 15 dias. Determina-se que a funcionalidade seja regularizada no prazo 
de 15 dias. 
 


2. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL E ROTINAS 


 


⇨Audiências de Conciliação em Execução. Recomenda-se à unidade que 


promova, semanalmente, a realização de audiências de conciliação em processos 
na fase de execução, independentemente de requerimento das partes, 
selecionando-se aqueles com maior possibilidade de êxito na (art. 120, II da 
Consolidação dos Provimentos da CGJT de 2023). 


⇨Marcação de pauta. Determina-se a imediata inclusão em pauta de todos os 


processos que se encontram aptos (com preferência para aqueles da Meta 2). 


⇨Processo de Execução - Certidão de Habilitação de Crédito em 


Recuperação Judicial ou em Falência. Recomenda-se ao Juízo que atente para 
o que dispõe a nova orientação da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, na 
Consolidação dos Provimentos, artigos 124 a 127, em especial: 


Art. 126. Não havendo mais atos executórios a serem praticados 
pelo juízo trabalhista, o processo será suspenso mediante a 
utilização do movimento de suspensão/sobrestamento respectivo 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência que ela 
eventualmente tenha sido convolada (art. 156 e seguintes da Lei 
nº 11.101/2005). 
•Parágrafo único. Os processos suspensos por recuperação 
judicial ou falência deverão ser sinalizados com marcador 
correspondente no Sistema PJe. 


 
⇨Processo de Execução – Sobrestamento. Recomenda-se ao Juízo que, nos 


processos de execução, observe que durante o prazo previsto no artigo 11-A da 
CLT (prescrição intercorrente), a nova orientação da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, que afirma, em seu art. 128 que a suspensão do processo, 
para fins de prescrição intercorrente, deverá ser precedida de intimação do 
exequente com advertência expressa. Segue ainda em seu parágrafo único, 
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dispondo que durante o prazo da prescrição intercorrente, o processo deverá ser 
suspenso com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por 
prescrição intercorrente (código valor 12.259)”. 
 


3. GERAIS 
 


⇨Audiências. Recomenda-se ao Juízo que observe, quanto à adoção do rito do 


artigo 335 do CPC, a revogação do Ato nº 11/GCGJT, de 23 de abril de 2020. 
 


⇨Audiências – Gravação e Indexação. Os procedimentos de videogravação das 


audiências estão previstos na Resolução CSJT nº 313/2021. Determina-se a 
observância dos requisitos necessários para utilização de videogravação das 
audiências, pelo sistema oficial da Justiça do Trabalho utilizado para os registros 
– Sistema AUD –, com a disponibilização de vídeo indexado com marcadores 
específicos de temas e tempo, além de indicação expressa do link de acesso na 
ata de audiência, em atenção ao disposto nos artigos 3º, 4º e 6º da mencionada 
Resolução. 


⇨Comparecimento presencial dos Magistrados à unidade. Recomenda-se aos 


Magistrados a observância integral do disposto no Provimento nº 03/2024, desta 
Corregedoria. 
 


⇨Audiências – prazo médio. Recomenda-se ao Juízo observância ao 


quantitativo de processos inseridos em pauta, o qual impacta diretamente o prazo 
médio recomendado por este Regional, conforme Ato Conjunto da Presidência e 
da Corregedoria nº 01/2024. 


⇨Consolidação dos Provimentos da CGJT. Recomenda-se aos gestores da 


unidade – Juiz Titular e Diretor de Secretaria – leitura minuciosa e cumprimento 
das diretrizes da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça 
do Trabalho (publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, caderno 
judiciário do Tribunal Superior do Trabalho, Brasília, DF, n. 3816, p. 38/64, 26 set. 
2023). 
 


⇨Execução. Recomenda-se à unidade empregar seus melhores esforços para a 


progressiva redução do resíduo de execuções pendentes, priorizando as mais 
antigas. 
 


⇨Ferramentas da Execução. Recomenda-se ao juízo que siga concentrando 


seus melhores esforços na utilização das ferramentas de execução, de modo que 
a unidade tenha acesso a todas as informações necessárias ao bom andamento 
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dos procedimentos afetos aos feitos trabalhistas. Para o alcance do objetivo, 
recomenda-se aos gestores que consultem regularmente o Portal do 
Conhecimento, disponível na Intranet deste Tribunal. 
 


⇨Liquidação. Recomenda-se à unidade empregar seus melhores esforços para a 


progressiva redução do resíduo de liquidação, com atenção aos processos mais 
antigos, procurando identificar eventual morosidade na prática de atos 
necessários ao impulsionamento do feito ou falhas nos lançamentos que fazem 
com que processos figurem indevidamente no passivo. 
 


⇨Meta 1 de 2025 do Conselho Nacional de Justiça. Julgar quantidade maior de 
processos de conhecimento do que os distribuídos de 20/12/2024 a 19/12/2025, 
excluídos os suspensos e sobrestados de 20/12/2024 a 19/12/2025. 
 


⇨Meta 2 de 2025 do Conselho Nacional de Justiça. Recomenda-se ao juízo 
atenção à meta de julgar, até 31/12/2025, pelo menos, 94% dos processos 
distribuídos até 31/12/2023 e 100% dos processos dos processos pendentes de 
julgamento há 5 anos (2020) ou mais. Recomenda-se, ainda, aos gestores que o 
acervo seja gerenciado. 
 


⇨Meta 3 de 2025 do Conselho Nacional de Justiça. Recomenda-se ao juízo 
atenção à meta de aumentar o índice de conciliação em relação à média do biênio 
2022/2023 em 0,5 ponto percentual ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação. 
 


⇨Meta 5 de 2025 do Conselho Nacional de Justiça. Recomenda-se ao juízo 
atenção à meta de reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento 
líquida, exceto execuções fiscais, em relação a 2024. 
 


⇨Pesquisa Patrimonial. Recomenda-se ao Juízo observância do disposto nos 


artigos 2º, parágrafo único, 3º, 4º e parágrafos, do Ato Conjunto nº 7/2024, da 
Presidência e Corregedoria deste Regional.  
 


⇨PROJETO GARIMPO TRT-1. Determina-se observância integral do disposto nas 


Portarias SCR – 348/2023 e SCR – 349/2023. Determina-se, ainda, que o acervo 
seja gerenciado. 
 


⇨SISDOV - Sistema de designação de oitiva por videoconferência. Recomenda-se 


à unidade manter-se atenta às funcionalidades e possibilidades do sistema, e 
buscar sempre agilizar a tramitação dos feitos. 
 


⇨Sistema de Interoperabilidade Financeira (SIF) e Sistema de Controle de 


Depósitos Judiciais (SisconDJ). Recomenda-se a utilização de todas as 
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funcionalidades dos sistemas, de modo a agilizar a entrega da prestação 
jurisdicional. 
 


⇨SISBAJUD. Recomenda-se a utilização da opção de requisitar às instituições 


financeiras o extrato bancário consolidado do executado, sempre que determinar 
a constrição de valores por meio do Sistema SISBAJUD. 
 


⇨Taxa de Congestionamento – Fase de Conhecimento. Recomenda-se que os 


Magistrados concentrem esforços para que sejam julgados mais processos de 
conhecimento do que aqueles distribuídos mensalmente, de forma a diminuir a 
parcela de estoque, reduzindo sua elevada taxa de congestionamento. 
 


⇨Taxa de Congestionamento – Fase de Execução.  Recomenda-se que a 


unidade concentre esforços para imprimir constante e urgente redução do resíduo 
de processos de execução, exaurindo todas as medidas destinadas a imprimir 
maior efetividade à execução, de forma a diminuir sua taxa de congestionamento. 
 


⇨Tramitação processual (processos mais antigos).  Recomenda-se aos 


gestores que exerçam permanente monitoramento do acervo dos processos mais 
antigos, a fim de possibilitar, com brevidade, a prática de atos capazes de 
impulsionar os feitos, bem como a correção de falhas nos lançamentos, que 
fazem com que os processos permaneçam indevidamente no passivo de 
pendências. 
 


⇨Wiki VT (fluxo nacional) – Consolidação dos Provimentos da CGJT de 2023. 


Recomenda-se o cadastramento pelo link Cadastramento WikiVT 
(google.com), e o uso da plataforma, nos termos do inciso VI do artigo 32 da 
Consolidação em referência. O Fluxo Nacional Otimizado de Procedimentos em 
Primeira Instância (Wiki VT) é uma ferramenta de gestão do conhecimento que 
descreve e orienta as rotinas das secretarias das varas do trabalho e está 
disponível na internet para consulta diária pelo endereço 
https://fluxonacional.jt.jus.br/ . 
 
 
XVII – PRAZO PARA INFORMAÇÕES/AVALIAÇÃO 


A unidade será reavaliada por ocasião da autoinspeção judicial, que 
ocorrerá no prazo de 6 (seis) meses após a data da realização desta Correição 
Ordinária, nos termos do Provimento nº 03/2024, art. 15 ao 23, desta 
Corregedoria Regional, quando a unidade deverá ser comunicada pela CCIN. 
 
 
XVIII – AGRADECIMENTOS 
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 O Corregedor consigna agradecimentos pelo gentil acolhimento 
dispensado a ele e à sua equipe e pela colaboração de todos nas atividades. 
 
 
XIX – ENCERRAMENTO 
 


Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados. Assinalado o 
prazo de cinco dias pelo Corregedor Regional, a contar do recebimento da 
respectiva Ata de Correição por meio do Sistema PJeCor, para a unidade, 
querendo, oferecer suas considerações/impugnações. 


Decorrido in albis o prazo do parágrafo único, art. 78, do Provimento nº 


1/2023 (5 dias), publique-se a Ata de Correição. 


O encerramento desta Correição Ordinária se deu às 11h05min e, para 


constar, eu, Waldyr Cerqueira Romero de Figueiredo, Coordenador de Correição 


e Inspeção, lavro a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 


Excelentíssimo Senhor ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA, 


Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 


Região. 


 


 


 
 


ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA  
Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do  


Trabalho da Primeira Região  
 


 


Anexo 2 - Correições Ordinárias 24ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
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